
Municiptt
06,202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n249, Centro

Poção de Pedras - MA

Pedras
Cev«mande para todoa

INEXIGIBiLIDADE

007/2025

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO

2025.02.10.0011

SECRETARIA DE ORIGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

OBJETO:

ASSUNTO: A presente contratação tem por objeto a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando

atender às demandas da Prefeitura Municipal Poção de Pedras -

MA, nos termos do art. 75, inciso III, alínea "c", da Lei n^

14.133/2021, por meio de ínexígibilidade de licitação.

Governando para todos
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PROPOSTA COMERCIAL

Ao Município de Poção de Pedras - MA, servimos da presente para apresentar proposta

comercial para Contratação de serviços de assessoria em engenharia, projetos e convênios,

1. Em atenção à consulta de cotação de preço, a PROJEMAX EMPREENDIMENTOS

LTDA. com sede na SEDE infra citado, inscrita no C.N.P.J: 38.441.003/0001-33,

apresenta sua proposta comercial para a prestação dos serviços de elaboração de

projetos, monitoramento de obras c sistemas, tais como serviços de:

SERVIÇOS período VALOR

A. SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM

ENGENHARIA,

CONVÊNIOS NO MUNICÍPIO DE POÇÃO
DE PEDRAS-MA.

R$ 15.00,00

(quinze mil reais)

por mês

PROJETOS E

12 MESES

O valor global da proposta é de RS 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em caso de

adjudicação da proposta, o valor a ser pago por item acima descrito, de acordo

de execução dos serviços.

com o prazo

São Luís, 21 de janeiro de 2025.

Projemax Engenharia

Pablo Henrique do Amaral Muniz

Presidente

PROJEMAX

EMPREENDIME digital por
PROJEMAX

EMPREENDIMENTOS

LTDA:3844100 ltda:3844ioo3000i
3000133

Assinado de forma

NTOS

33

Avenida dos Holandeses, n918, sala 114, Pavimento tipo 1, Centro Comercial Fecomercio,
Calhau. CEP 65071-383.
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33 ALTERAÇÃO. CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

DA EMPRESA LIMITADA UNILATERAL "F R DO AMARAL FILHO LTDA'

CNPJ 38.441.003/0001-33

FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão

parcial de bens, empresário, nascida em 31.01.1962, natural de Caxias - Maranhão,

portadora da carteira nacional de habilitação ns 02191060563 DETRAN/MA expedida
27.11.2018 e CPF n? 215.956.403-63, residente e domiciliada na Rua Rio Claro, n- 77,

Condomínio Rio Claro, Casa 51, Olho D'Água, São Luís - Maranhão, CEP: 65.065-390;

Titular da Empresa Limitada F R DO AMARAL FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob ns

38.441,003/0001-33, com sede na Avenida dos Holandeses, ri9 18, Sala 14, Pavimento

Tipo 01, Calhau, São Luís - MA, CEP: 65.071-380 e devidamente registrada na Junta

Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, sob NIRE n^ 21600160537,

Resolve alterar seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes:

em

Cláusula 12 - DA TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE Retira-se da empresa FRANCISCO
RIBEIRO DO AMARAL FILHO, que transfere sua totalidade de, R$ 900.000,00 (novecentos
mil reais), para o sócio admitidO PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ, inscrito(a) no
Cadastro de Pessoa Física sob o número 020.385.233-80, nacionalidade brasileira, natural

de São Luis-MA, Casadn(a) Regime Comunhão Parcial, nascido(a) em 30/01/1992,
Empresário, Carteira nacional de habilitação (CNH): 04935548764 DETRAN-MA,

residente e domiciliado na(o) RUA TRES, LOTEAMENTO RIO DA PRATA, 6, QUADRADl,
ARACAGY, São José de Ribamar - MA, CEP: 65110000.

Cláusula 2ã - DA ADMINISTRAÇÃO. A empresa será administrada pelo sócio administrador

igressante PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ, a que.m caberá dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta LTDA. sendo a

responsabilidade do tituiar, limitado ao capital integralizado.

Cláusula 3-- DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL. A empresa que vem usando como

nome empresarial F R DO AMARAL FILHO LTDA, passa a ser denominado PRüJEMAX

EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cláusula 45 - Fica eleito o foro da Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, através

destaalteração, para o ex-^rcício e o cumprimento dos direitor e obrigações resultantes
destecontrato.

Cláusula 53 - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas.

Em vista das alterações acLna descritas, consoNda-se 0 Contrato Social, com a seguinte
redação.
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CONSOLIDACAO CONTRATUAL DE EMPRESA LTDA

CNPJ 38.441.Q03/00Q1-33
n'●H

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o

número 020,385.233-80, nacionalidade brasileira, natural de São Luis-MA, Casado(a}

Regime Comunhão Parciai, nsscido(a) em 30/01/1992, Empresário, Carteira nacional de

habilitação (CNH): 04935548764 DETRAN-MA, residente e dc tiiciliado na(o) RUA TRES,

LOTEAMENTO RIO DA PRATA, 6, QUADRADl, ARACAGY, São José de Ribamar - MA, CEP;
65110000.

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula 13 - A empresa gira sob o nome empresarial PROJEMAX EMPREENDIMENTOS

LTDA, e usa a expressão PROJEMAX como nome fantasia.

Cláusula 23-0 capital é de R$ 300.000,00 (novecentos mil re.'ji.s), divididos em POO.OOO

quotas, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, sendc. integrali2adas neste ato

em moeda corrente nacio.-'al pelos sócios, da seguinte forma:

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIS R$900.000,00900.000 quotas 100%

Cláusula 33-0 Titular declarou ter integralizado codo 0 capitai, acima mencionado, em
moeda corrente do País.

Parágrafo Único. A responj.fibiiidade do Titular é limitada ao valor total do capital social
integralizado.

Cláusula 43-A sociedade tem sede localizada na Avenida dos Holandeses, ns 18, Sala 14,
Pavimento Tipo 01, Calhau São Luís - MA, CEP: 65.071-380.

jO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO
Cláusula 53-A empresa tem por objeto social: 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS, 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO -RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS, 4272-7/02 - OBRAS DE IRRIGACAO, 4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE

EDIFÍCIOS E OUTRAS EST-’UTURAS, 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA

DE TERRENO, 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPl.ENAGEM, 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE

ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ÍEMBOCO, REBOCO, COLÜCACAO DE VIDRO), 4399-
SERVICOS ESFnClALIZADÜS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERiORMENTE C^ELHADOS, COBERTURAS, JATEAMENTO), 8211-3/00 - SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRiíORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, 8130-3/00 - ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS, 8219-9/53

ESPECIALIZADOS DE APC:iO ADMINISTRATIVO NAO ESPEOfCADOS ANTERIORMENTE

(PREPARACAO DE DOCvIMENTOS, APOiO A SECRETARIAS), 7490-1/99 - OUTRAS

ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (SERVÍC3S DE AVALIACAO E FISCALIZACAO), 6399-2/00 - OUTRAS

ATIVIDADES DE PRESTACaO OE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LEVAMAMENTO DE INFORMACOES, RESUMOS), 7020-4/Ü0 -

ATIVIDADES OE CONSUI‘‘ORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA

TÉCNICA ESPECIFICA, 4761-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA,

4647-8/01- COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITOf-.IO E DE PAPELARIA, 4649-

1/99

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS



POÇAO oe PeORAS«A. ^ ^
^.70rs.01. Áf). qo/i

OOl >t -
><yftrieé

Página 3 de 4

4/08 ● COMERCIO ATACAOlSTA DE PRODUTOS DE HiGIENE, LIMPEZA E CON5ERVACAO

DOMICILIAR, 4789-0/99

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( PRODUTOS PARA FESTAS, EXTINTORES,

ORNAMENTAÇÕES), 463y-l/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FRUTAS, POLPA DE

FRUTAS, ADOÇANTES), 4639-7/01 -COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS EM GERAL (CONGELADOS, CARNES, VERDURAS), 4639-7/02 - COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE

FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA (CONGELADOS, CARNES,

VERDURAS), 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE

OBRAS, 7119-7/03 -SERVlCOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA

E ENGENHARIA,

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

Cláusula 6® “A empresa iniciou suas atividades no dia 28.08,2020, e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

DC BALANÇO PATRIMONIAL DOS E PERDAS

Cláusula 7â - A data de encerramento do exercido empresarial é de 31 de dezembro de

cada ano, nesse período o administrador procederá elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou

perdas apuradas.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE
Cláusula 8^ - A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titular PABLO

HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes

e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la
judicialmente e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e
instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse sccial.

Cláusula 9i - O titular dec'ara não participar de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidade limitada

Cláusula 103 - 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido por
lei especial, e nem condenado ou encontra-se sob os efeitos de condenação que o proíba
de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada.
Cláusula 113 - Fica eleitc o foro da Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, para o
exercício e o cumprimente dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís - MA, 23 de abri! de 2024,

FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO

SÓCIO administrador-retirante

Pí-BLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

Sócio administrador-ingressante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02038523380 PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNiZ

21595640363 FRANCISCO RIBEIRO DO AMAPAL FILHO

*

*

CBRT'.^ICO 0 REGISTRO BH 24/04/2^24 09:04 SOB N* 20240SjBB62.

PROlCCOJ.Ot r>4:S3B8$2 OS 23/04/2024.

CÓDIGO DB VBRIEZCAÇÂOs 1240S745527. CNFJ DA ; .TEi 38441003000133.

J.-TRí. 21600160537. COM BPEITOS DO REGISTRO TJ? 23/04/2024.

PRÓ TBMAX ^REENDIKSMTOS LTDAJUCEMA

CASLOU MDRS SB moraes PSftSIRA

sbcretXrio-oeral

WWW, .sipresafscll .&é .gov.br

A validade deace rl^ctiAeaco. ae mnreaao. Slca au^etCQ k ccir^covaçBo de «ua autenCl cidade nca reapectivgn porta ia,

II'fumando seua reapertlvos eódl^u.. de veiificaçlo.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n» 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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As onentagóes para instalar o Assinador Se^ro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/A«ww.serpro.gov.br/assinador-digital >. opção Validar
Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Í^OCeP€C«U WA-M»
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

M.MÍRODEINSCRICAO

38.441.003/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

nATADEAflERIURA

14/09/2020

soMC rMPntSAriAi

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTOA

TlIUl.O noi rjAilI ; i:IMrNIO (NOME DE FANTASIA)
PROJEMAX

PORTE

ME

COOIOO L Dl SCAIEAO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

7|.12-0-00 ■ Serviços de engenharia (Dispensada *)

CODICO E DESCRIÇÃO DAS AKVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.13-840 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-742 - Obras de Irrigação
43.11441 - Demolição de ediffclos e outras estruturas
43.11442 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13440 - Obras de lerraplenagem
43.304-99 - Outras obras de acabamento oa construção
43.99-141 - Administração de obras
43.99-149 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos aiimcnticios não especificados anteriormente
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

46.47-8-01 ● Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada ')
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
47.61-043 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *]
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anterlormente
63.99-240 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anterlormente
70.204 40 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *)
71.11-140 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
71.19-743 ● Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada ’)

c;)uiüo E ur slaivAcUasaiukezajurioica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lOGRAOCUHO

AV DOS HOLANDESES
NJMERO CCM=lEMENTO

SALA 14 PAVMTOTIPO 0118

CEP BAIRROOISTRIIO

CALHAU

MUNICÍPIO

SAO LUIS
UF

65.071-380
MA

END! ELEtRÚNICO

ATENDIMENTOPROJEMAX@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8401-1961

FNIf: I LDF.IÍATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

.SnuAÇAO CADASTHAI

ATIVA
DATA OASITUAÇAO CADASTRAL
14/09/2020

‘.lOTIVIlDF SlI.lAEAOCAriASTRAL

SnUAUATJ ESPtUAl
DATA DA SITUAÇAO ESPECiAL

Aprovado peía Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2024 às 13:00:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

abouLbiank
1/2
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POÇAO D€ PEDRAS *A; PM ,
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

*i4)hc«

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nlmerooeinscricao

38.441.003/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

naTAOE ABSRTVIRA

14/09/2020

NOME EMPRESARIAL

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

CODlGO t DCSCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS ECCUNDAfllAS

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada ‘)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anterlormento (Dispensada *)

CDDICD £ I>C5CRIC*0 DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES
NUMERO COMPlÉMEN’0

SALA 14 PAVMTOTIPO 0118

MUNICÍPIO

SAO LUIS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CALHAU
ur

65.071.380 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AyENDIMENTOPROJEMAX@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8401-1961

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
●●●«

SnUAÇAO LADASrRAL

ATIVA
OATADASIIUAÇAO CADASTRAL
14/09/2020

MOfivn nr sit.iacao cadastrai

SlTuAÇAO rSPECIAL
DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

(●) A d/spensa de a/varas e licenças é üireilo do empreendedor que atende aos reçjisííos cons/anres na Resolução CGSIM n" 51 de 11 de
junho de 20/9, ou da legislação própria Bncptnmheda ao CGSIM pelos entes federativos, nao tendo a Receita Federal oualauer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovario pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2024 às 13:00:42 (data e hora de Bras(lia). Página: 2/2

aboucblank
2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 38.441.003/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

com

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas ’a'a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/A,vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 12:01:28 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasflia>

Válida até 06/07/2025.

Código de controle da certidão: 7DCE.C69F.B202.8454
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

38.441.003/0001-33

NOME EMPRESARIAL:

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTOA

CAPITAL SOCIAL:

RS9I10.000,00 (Novecentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

PABLO HENRIQUE 00 AMARAL MUNIZ

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 24/04r}024 UD2(d3l4 elKiia de Biaalie)



POÇAooePEORAVOA.pÉi

XuMCl

07/01/2025,12:02 Consulta Regularidade do Ettipregador

w

Voltar Imprimir

CJkÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

*11.003/0001-33

F R DO AMARAL FILHO EIRELI

R DAS CAr^EÜAS 19 / PONTA D AREIA / SAO LUIS / MA / 6S077-325

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, dé 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/L024 a 27/01/2025

Certificação Número: 2024122903375558720607

Informação obtida em 07/01/2025 12:02:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caIxa.gov.bi'

tiUps>//coMbulIrt.cr(.cai«a.gov.br/consullacrí/pagos/consullaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 38.441.003/0001-33

Certidão n°: 947096/2025

Expedição: 07/01/2025, às 12:05:05

Validade: 06/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que projemax empreendimentos ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 38.441.003/0001-33,
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no AtO 01/2022 da CGJT

Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

NAO CONSTA COmo

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTAN’IE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas
constam os dados

naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhim.entos determinados em lei ;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.

recolhimentos previdenciários,

ou decorrentes

por

'■: cr.Jc.-tnt. ,br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 006776/25 Data da 07/01/2025 12:06:47

Inscrição Estadual: 126633789

Razão Social: PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTOA

CPF/CNPJ:38441003000133

Endereço:

Telefone:

AVE DOS HOLANDESES, 18 SALA 14 PAVMTOTIPO 01 CEP: 65071380 - CALHAU

(98)84011961 Município: SAO LUIS UF:MA

pertificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n” 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 07/01/2025 12:06:47



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGÃTIVA DE DÍVIDÃ ÃTIVÃ

N° Certidão: 001398/25 Data da 07/01/2025 12:08:01

Inscrição Estadual: 126633789

Razão Social: PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

AVE DOS HOLANDESES. 18 SALA 14 PAVMTOTIPO 01 CEP: 65071380 - CALHAU

(98)84011961

CPF/CNPJ:38441003000133

Endereço:

Telefone: Município: SAO LUIS UF:MA

^Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 {Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/01/2025 12:08:01



CERTIFICADO
l»2«25«8»21*íl<

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

POÇiOOCPCORAMâA.Plíl .
K*. jd. OOJÍCERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00010164622025

Validade: llJOlflOlb

g-KTinCAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRF.TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

lURÍDICA DKSCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 .F 81, DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

liPSSALVAnO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS
AINDA NÀO RP.GISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOAJÜRfciCA

CNPJ; 38.441.003/0001-33 Inscrição Municipal: 98271540

Razão Social: PROJEMAX EMI^REENDIMENTOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

711200000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES

Número: 18 Complemento: SALA 14 PAVMTOTIPOOl

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUiS - MA CEP:65071380

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de janeiro de 2025 às 09:30, sob
autenticidade n“ CFF307EEBB6B26EE2DA9B716178A5D79.

código de0

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.scmfaz,saoluis.ma.eov.br/validacaQcertidao.

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTWER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/01/2025

Data de validade: 18/03/2025

N" da certidão: 12500195678

Código de Validação: 2daf923438

NOME: Projemax empreendimentos Ltda

CNPJ: 38,441,003/0001-33

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc,)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata o Recuperação Judicial contempla ações de Falência. Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações;

a) Os dados do(a) solicitante acima informado sãc de sua responsabilidade, devendo a titularidade

conferida pelo interessado e/ou des‘inatario:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Apos essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wwrw.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

ser
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Termo de Abertura
Ki*tci

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem; 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 224, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, município São Luís. CNPJ n®

38.441.003/0001-33, Número de Registro (NIRE) 21600160537.

Data do arquivamento dos atos constitutivos; 14/09/2020

Ato constitutivo; 21600160537

São Luís, 01/01/2024

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PE 02824400

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

Administrador, Sócio

CPF 020.385.233-80
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Termo de Encerramento
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 3

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 224, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA.

São Luís, 31/12/2024

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PE 02824400

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNI2

Administrador, Sócio

CPF 020.385.233-80
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

00692789383 LEILE MARCIA DANTAS MATOS

02038523380 PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

CERT.TICC A AUTENTICAÇÃO EM 2B/01/202S 08:3Ü SOB K° 20250119350.

PROTOCOU3; 25011935B DE 27/01/2025. HIBE; 2’600160537.

PROjaiAX EMPREENDIMENTOS LTDA

JUCEMA ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LOIS, 20/01/2025

enccedafaeil.ma.oov.bc



Contabilidade Geral \

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA - 38 .-1A . 003/0001-33 )

AVENIDA DOS ?!OLANDESES, 18, SALA 14 PAVMTOTIPd 01, CALHAU, SAO LUIS MA CEP: 65071380

Balanço Patrimonial - Exercido de 2024

CNPJ : 38.441.003/0001-33 - RSG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020
1 ATIVO

1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 disponível

l.l.I.Ol CAIXA GERAI.

1.1.1.01.0001 CAIXA
849.467,64 D

CAIXA GERAL
849.467,64 D

1.1.1.02 BANCO CUNTA MOVIMENTO

1.1.1 .02.0001 BANCO SANTANDER
1,00 D

BANCO CONTA MOVIMENTO
1,00 D

1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRA DE LIQUIDEZ IMEDIATA

BANCO SANTANDER - CONTAMAX AUT1.1.1.03.0002
1.088.992,75 D

APLICAÇÕES FINANCEIRA DF. LIQUIDEZ IMEDIATA i .088.992,75 D

« ● ● disponível
1.938.461,39 O

ATIVO CIRCULANTE
1.938.461,39 D

1.2 ATIVO NAC CIRCULANTE

1.2.3 IMOBILIZADO

1.2.3.01 I.MOBILIZADO
■ ? ? 2

1.2.3.01.0001 MOVEIS E UTENSÍLIOS
177.258,59 D

1.2.3.01.0002 MAQÜI.NAS E EQUIPA.MENTOS
331.675,00 D

1.2.3.01.0005 EQUIP. DE PROC. DADO.S, COMPUTADQRE.S E PERIFÉRICOS 10.123,00 D N

1.2.3.01.0006 VEÍCULOS
127.365,33 D

T3
CO-.o
CO

3

0) 'Tron Informática - Fone/Fax: 4002 9090 Folha 1

Q.
(D

CO



)Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA - 38.441.003/0001-33
)

AVENIDA DOS HOLANDESES, 18, SALa 14 PAVMTOTIPO 01, CALHAU, SAO LUIS - MA CÍP: 65071380

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024
CNPJ : 38.441.003/0001-33 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020

1.2.3.01.0009 INSTALAÇÕES 9.614,10 D

I.^ICBILIZADO 656.036,02 D

1.2.3.02 (-) DEPKECIAÇAO ACUMULADA

(-) :>EPRECIAÇAO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS1.2.3.02.0001 3.017,80 C

1.2.3.02.0002 (-) DEPPECIAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPA-ME.NTOS 5.418,70 C

1 3.3.0".0005 (-) DE. rECIAÇR'. DE EQUIP PRO'~ DADnc E PERIF i.150,00 C

1.2.3.02.0006 (-) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS 25.473,07 0

1.2.3.02.0007 (-1 DEPRECIACAO INSTALAÇÕES 952,42 C

(-1 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 36.011,99 C

■ * ■ IMOBILIZADO 620.024,03 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 620.024,03 D

ATIVO 2.558.485,42 D

*"759

NR

; I
f

Si T»
O Q>-
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3

0)Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 2
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)Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA )38.^41.003/0001-33

AVENIDA DOS ÍIOLANDESES, 18, SALA 14 PAVMTOTIPO 01, CALHAÚ, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercicio de 2024

CNPJ : 38.441.003/0001-33 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020

MA CEP; 65071380

2 PASSIVO

2.1 PASSIVO CIRCULA.NTE

2.1.1 FORNECEDORES

2.1.1.03 CONTAS A PAGAR

2.1.1.03.0001 AGUA E ESGOTO A PAGAR 334,10 C

2.1.1.03.0002 ENERGIA .FI.ETRICA A PAGAR 1.223,40 C

2.1.1.03.0003 NONCRARIOS CONTÁBEIS A PAGAR 5CC,CO C

2.1.1.03.0004 AUIGUEL A PAGAR 1.500,00 C

2.1.1.03.0005 TELEFONE E INTERNET A PAGAR 240,19 C

* * * * CONTAS A PAGAR 3.802,78 C

FORNECEDORES 3.802,78 C

2.1.5 TRIBUTOS A RECOLHER

2.1.5.01 IMPOSTOS A RECOLHER

2.1.5.01.0005 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER - DAS 49.793,17 C

IMPOSTOS A RECOLHER 49.793,17 C

* r ^ 5● > w
TRIBUTOS A RECOLHER 49.793, 17 0

PASSIVO CIRCULANTE 53.595,95 0

2.3 \PATRIMÔNIO LIQUIDO -A
. V

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

I
s N

2.3.x.01 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0001 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO PABLO HENRIQUE DO AMAR 900.000,00 C

■D
cu¬
co

cu
Tron Informática Fone/Pax: 4002 9090 Folha 3

CO

Q.
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)Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA
)

38.-141.003/0001-33

AVENIDA DOS HOLANDESES, 18, SALA 14 PA'?MTOTIPO 01, CALHAÜ, SAO LUIS

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024
CNPJ : 38.441.003/0001-33 - REG. JtníTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020

MA CEP: 65071*380

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C

CAPITAL SOCIAL 900.000,00 C

2.3.2 LUCROS OU prejuízos

2.3.2.01 LUCROS OU prejuízos

2.3.2.01.0001 LUCRO DO exercício 387.289,77 C

LUCROS OU prejuízos 387.289,77 C

bUCROs OU prejuízos 387.299,n C

2.3.3 LUCROS OU =BEJUIZOS ACU.WIADOS

2.3.3.01 LUCROS OU prejuízos ACÜ.>dü:ADOS

2.3.3.01.0001 LUCROS ACUMULADOS 1.217.399,70 C

* É è LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 1.217.599,70 C

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 1.217.599,70 C

● ●
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.504.809, 47 C

PASSIVO 2.558.485,42 C

\MA , 31 de dezembro de 2024SAO LUIS %o

\:R

S
i/-'

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNXZ

SÓCIO/ADMINISTRADOR CPF: 020.385.233-80

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contador{a) CRC: PE 02824400 TMA

R.G.:797668977 Org. Exp.;SSP-MA

CPF; 006.927.893-83 Ss

T)
O).

(Q

3

a>
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4
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) )Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA - 38.4*31.003/0001-33

LEILE MARCIA D FELIPE

A-/EK:CA dos HOL.AKDESES, 18, SALA IA PAVKTOtlPO 01, CALHAU

SAO Lu:s MA CEP: 65071380

DRE

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 CNPJ: 38.441.003/0001-33

RECEITAS

VENDA PRF.STAÇAO DE SERVIÇOS 4.383.596,39

4.383.596,39

COSTOS E DESPESAS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

ilONORARIOS ADVOr.'.":CIOS

KOuOkARIOS CONTÁBEIS

ENERGIA ELETRICA

AGUA E ESGOTO

ILLEFONE E INTERNET

CORREIOS E ^u● LOTES

ALUGUEL PASSIVO

CONSERVAÇAO de MOVEIS E UNTESILIOS
MATERIAL ESCRITÓRIO - ADMINISTRATIVO

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES

MATERIAL DE LIMPEZA

DESPESAS COM Mr.NUT5NÇÃC
DESPESAS COM TRANSPORTES

DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES

AQUISIÇAO de serviços de TERCEIROS

combustíveis e lubrificantes

.REFEIÇÕES E LANCHFS

MA.ERIAL DE INFORI-JUICA

SEGURO

LOCAÇAO de EQUIPAMENTOS
SIMPLES NACIONAL

TAXAS

DESPESA BANCARIA

CUSTO a.65:.880,85)

(82.809,25)

(6.Guu,00;

(16.371,67)

(3.947,93)

(2.769,07)

(293,70)

(18.000,00)

(10.214,27)

(256,64)

(854,07)

(18.894,05)

(15.214,26)

(44.673,46)

(15.046,13)

(984 126,58)

(108.212,19)

(15.218,24)

(10.263,38)

(5.522,12)

(86.031,76)

,'580.627,39)

(21.025,02)

(412,97)

ai -n ●» 5

8
NS

(3 VI(3.699.365,00}

N
vv.

LUCRO DO exercício PJR$ 684.231,39

■5. "O

O QB

CO

Z3
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) )Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA - 38.441.003/0001-33

LEILE MARCIA D FELIPE

AVENIDA DOS HOLANDESES, 10, SALA 14 PAVKTOtlPO 01, CALHAU
SAO LÜIS MA CEF: 65071380

DR£

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 CNPJ: 38.441.003/0001-33

SAO LUIS - MA, 31 de dezembro de 2024

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MÜNIZ

SÓCIO/AEMINISTRADOR

R.G. ;

CPF: 020.385.233-80

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA

R.G.: 797668977 Org. Exp.: SSP-MA

CPF: 006.927.893-83

Org. Exp.:
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Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA )441.003/0001-33

BALANCETE ANALÍTICO

J/0001-33
/12/2024

CNPJ: 38.441.003

01/01/2024 a 31,

Conta - Descrição Saldo Anterior DEBITO CREDITO Saldo Periodo Saldo Final

ATIVO 1.153.299,58 D 11.4<5.771,07 10.040.585,23 1.405.185,84 D 2.558.465,42 D

1.1 - ATIVO CIRCULANTE 520.445,01 D U.443.555,48 10.025.539,10 1.418.016,38 D 1.938.461,39 D

1.1.1 - disponível 520.445,01 D 7.059.959,09 5.641.942,71 1.418.016,38 D 1.938.461,39 D

l.l.l.Ol

1.1.1.Cl.0001

CAIXA GERAL 64.004,00 D

64.004,00 D

790.000,00

790.000,00

4.536,36

4.536,36

785.463,64 D

785.463,64 D

849.467,64 D

849.467,64 DCAIXA

1.1.1.02 BANCO COLT.*. HCVIKENTO 1-5.239,64 D

456.239,64 D

4.782.382,05

4.782.382,05

C.238.620,b9

5.238.520,69

456.238,64 C

456.238,64 C

1, Of’ D

1,0C D
1.1.1.02.OCOl BANCO SANTANDER

1.1.1.03 - APLICAÇÕES F1.4ANCEIRA DE LIQUIDEZ I

1 .1 .1 .73.0002 - BANCO SANTANDER - CONTAMAX AUT

201,37 D

201,37 D

1.487.577,04

1.137.5;7,04

398.785,66

398.785,66

1.088.791,38 D

1.088.791,38 D

1.008.992,75 D

1.008.9'<2, 75 D

1.1.2 - CLIENTES 0,00 4.383.596,39 4.383.596,39 0,00 0,00

1.1.2.01 CLIENTES NACIONAIS 0, 00

0,00

4.383.596,39

4.383.596,39

4.383.596,39

4.383.596,39

0,00

0,00

0,00

0, 00
1.1.2.01.0001 CLIENTE RECEBER A

1.2 «TIVO NAO CIRCULANTE 632.854,57 D 2.2U.59 15.046,13 12.830,54 C 620.024,03 D

1.2.3 - IMOBILIZADO 632.054,57 D 2.215,59 15.046,13 12.830,54 C 620.024,03 D

i.2.3.01 - IHOPi;IZADO

1.2.3.01.0001 - HO>'EIS E UTENSÍLIOS

1.2.3.01.0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.2.3.01.0005 - EQUIP. DE PROC. DADOS, COHPÜ

1.2.3.01.0006 - veículos

1.2.3.01.0009 - INSTALAÇÕES

653.820,43 D

175.043,00 D

331.675,00 D

10.123,00 D

127.365,33 D

9.614,10 D

2.215,59

2.215,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,i>C

0,00

0,CO

0,00

0,00

0,00

2.215,59 D

2.215,59 D

0,00

0,00

0,00

0,00

656.036,02 D

177.258,59 D

331.675, 00 D

10,123,00 D

127.365,33 D

9.614,10 D
m

1.2.3.02 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1-) DEPRECIAÇÃO DE MOVEIS E UT

(-) DEPRECIAÇÃO DE MAQUINAS E

(-) DEPRECIAÇÃO DE .FQUIP PROC

20.965,86 C

3.017,80 C

5.418,70 C

1.150,00 C

0,00

0, 00

0,00

0,00

15.046,13

0,00

0,00

0,00

15.046,13 D

0,00

0,00

0, 00

35.011,99 C

3.017,80 C

5.418,70 C

1.150,00 C

1.2.3.02.0001 IN
NJ

1.2.3.02.0002

1.2.3.02.0005

■O
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CO

3

(U
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 1

Q.
o>

CO



Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA i X. )441 .003/0001-33

. BALANCETE ANALÍTICO

CNPJ; 38.441.003

01/01/2024 a 31,
)/0001-33
/12/2024

Conta * Descrição Saldo Anterior DEBITO CREDITO Saldo Pariodo Saldo Final

1.2.3.02.0006

1.2.3.02.0007

(-) DEPRECIAÇÃO DE VEICUtOS

(-) DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES

10.426,94 C

952,42 C

0,00

0,00

15.046,13

0, 00

15.046,13 C

0,00

25.473,07 C

952,42 C

2 - PASSIVO 1.153.299,58 C 696.761,61 2.101.947,45 1.405.185, 84 C 2.550.485,42 C

2.1 PASSIVO CIRCULANTE 122.641,50 C 696.761,61 627.716,06 69.045,55 D 53.595,95 C

2.1.1 - FORNECEDORES ●1.200, 50 C 47.566,39 47.088,67 477,72 D 3.802,78 C

2.1.1.03

2.1.1.03.0001

2.1.1.03.0002

CONTAS A PAGAR 4.280,50 C

365,00 C

965,50 C

050,00 C

2.100,00 C

0, 00

47.566,39

3.978, 83

16.108,68

6.350,00

18.600,00

47.088,67

3.947,93

16.371,6T

6.000,00

18.000,00

2.769,07

477, 72 D

30,90 D

262, 99 C

350,00 D

600,00 D

240,!9 C

3.802,78 C

334,10 C

1.228,43 C

500, 00 C

1.500,00 C

240,19 C

AGUA E ESGOTO A PAGAR

ENERGIA ELETRlCA A PAGAR

2.1.1.03.0003 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.1.1.03.0004

A PAGAR
TI T

fALUGUEL A PAGAR

2.1.1.03.0005 TELEFONE E INTERNET A PAGAR 2.528,88

\lS

>
2.1.4 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 118.361,00 C 118.361,00 0, 00 113.361,00 D 0, 00

2.1.4.01

2.1.4.01.0001

2.1.4.01.0003

2.1.4.01.0004

OBRIGACOFS SOCIAIS

ORDENADOS E SALARIOS A PAGAR

118.361,00 C

81.256,25 C

22.363,25 C

14.741,50 C

118.361,00

81.256,25

22.363,25

14.741,50

0,00

0,00

0,0C

0,00

118.361,00 D

81.256,25 D

22.363,25 D

14.741,50 D

0,00

0,00

0, 00

3,00

\i

:nss a recolher

FGTS A RECOLHER

2.1.5 TRIBUTOS A RECOLHER ^9.793,17 C0,00 530.834,22 580.627,39 49.753,17 C

2.1.5.01

2.1.5.01.0005

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER -

0,00

0, 00

530.834,22

530.834,22

580.627,39

580.627,39

45.793,17 C

49.793,17 C

49.793,17 C

49.793,17 C

2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 1.030.658,08 C 0,00 1.474.231,39 1.474.231,39 C 2.504.889,47 C

2.3.1 CAPITAL SOCIAL 110.000,00 C 0,00 790.000,00 790.000,00 C 900.000,00 C

2.3.1.01

2.3.1.01.0001

CAPITAL SOCIAL 110.000,00 C

110.000,00 C

0,00

0,00

790.000,00

790.000,00

790.000,00 C

790.000,00 C

900.000,00 C

900.000,00 CCAPITAI. SOCIAL SUBSCRITO E INT

■D
OH
(O

D

O)
Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090

Folha 2 03

CL
CD

CO



Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA X. )441.003/0001-33

BALANCETE ANALÍTICO

CNPJ: 38.441.003

01/01/2024 a 31.
5/0001-33
/12/2024

Conta - Deacriçâo Saldo Anterior DEBITO CREDITO Saldo Periodo Saldo Final

2.3.2 LUCROS OU PREJUÍZOS 387.289,77 C 0,00 0,00 0,00 387.289,77 c

2.3.2.01 LUCROS OU prejuízos

2.3.2.01.0001 - LUCRO DO EXERCÍCIO

387.289,77 C

387.289,77 C

0, 00

0,00

0,00

0, 00

0,00

0,00

387.289,77 C

387.289,77 C

2.3.3 LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS 533.368,31 C 0,00 68i.231.39 684.231,39 C 1.217.599,70 C

2.3.3.01

'.3.3.01.0001

LUCROS OU PP-EJUIZOS ACUMULADOS 533.368,31 C

533.368,31 C

0, 00

0, 00

684.231, 39

684.231,39

684.231,39 C

684.231,39 C

1.217.599,70 C

1 217.599,70 CT.UCROS ACUMIILÍDOS

3 - RECEITAS 0,00 4.383.596,39 4.383.596,39 0,00 0,00

3.1 RECF. tTAS E2UTAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 4.383.596,39 4.383 596,31 0,00 0,00

3.1.1 - RECEITAS BRUTAS DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00 4.383.596,39 4.383.596,39 0,00 0,00

3.1.1.02 - VENDAS DE SERVIÇOS

3.1.1.02.0001 - VENDA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

0,00

0,00

4.383.596,39

4.383.596,39

4.383.596,39

4.383.596,39

0,00

0,00

0,00

0,00

4 - CUSTOS E DESPESAS 0,00 3.699.365,00 3.699.365,00 0,00 0,00

4.1 - CUSTOS DOS BENS / SERVIÇOS VENDIDOS 0, 00 1.652.880,85 1.652.880,85 0,00 0,00

? 21 ^4.1.2 - CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 1.652.880,85 i.652.880,35 0,00 0,00

4.1.1.01 - CUSTOS EXOS SERVIÇOS

4.1.2.01.0001 - MATERIAL DE USO E CONSUMO - CU

0,00

0,00

1.652.880,85

1.652.080,85

1.652.880,85

1.652.880,85

0,00

0,00

0,00

0,CG

4.2 - DESPESAS DAS OPERAÇÕES CONTINUADAS 0,00 2.046.484,15 2.046.484,15 0,00 0,00

4.2.1 DESPESA ADMINISTRATIVA 0,00 2.046.071,18 2.046.071,18 0,00 0,00

4.2.1.03

4.2.1.03.0001

4.2.1.03.0002

DESPESAS OPERACIONAIS FIXAS

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

0,00

0,00

0,00

140.405,89

82.809,25

6.000,00

140.405,89

82.609,25

6.000,00

0,00

0,00

0,00

%
0,00

0,00

o,oc

s
HONORÁRIOS CONTÁBEIS "D

Q>-
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Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA 441.005/0001-33

BALANCBTE ANALÍTICO

CNPJ: 38.441.003

01/01/2024 a 31,
J/0001-33
/12/2024

Conta - Descrição Saldo Anterior DEBITO CREDITO Saldo Periodo Saldo Final

4.2.1.03.0003 0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0, 00

ENERGIA ELETRICA 16,371,67

3.947,93

2.769,07

293,70

18.000,00

10.214,27

16.371,67

3.947, 93

2.769, 07

293, 70

18.000,00

10.214,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.2.1.03.0004 AGUA E ESGOTO

4.2.1.03.0005

4.2.1,03.0006

4.2.1.03.0008

TELEFONE E INTERNET

CORREIOS E MALOTES

ALUGUEL PASSIVO

4.2.1.03.0009 - CONSERVAÇAO DE MOVEIS E ÜNTESI

4.2.1.04

-,.2.} .04.0002

4.2.1.04.0005

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS ADMINI 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

0,00

1.304.012,88

256,04

554,07

18.894,05

15.214,26

44.673,46

15.046,13

984.126, 58

108.212,19

15.218,24

10.263,38

5.522,12

86.031,76

1.304.012,88

256,64

554,07

18.894,05

15.214,26

44.673,46

15.046,13

984.126,56

108.212,19

15.218,24

10.263,38

5.522,12

86.031,76

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MATERIAL E.SCRITORIO .-Í..MINIST

PROPAGANDAS E PUBLICIDADES

MATERIAL DE LIMPEZA

4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇÃO

4.2.1.04.0010

4.2.1.04.0008

DESPESAS COM TRANSPORTES

4.2.1.04.0014 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÕES

4.2.1.04.0016 - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCE

4.2.1.04.0017

4.2.1.04.0019 - REFEIÇÕES E LANCHES

4.2.1.04.0021

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

MATERIAL DF TNFORMATICA

SEGURO

4.2.1.04.0030 - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

4.2.1.04.0029 » -n » -e

í
í:^s4.2.1.05 DP.SPZSAS TRIBUTARIAS 0. 00 601.6

500.627,39

21.025,02

601.652,41

580.627,39

21.025,02

0,0 0,00

0,00

0,00

■í , 4 ■
Si●v.

4.2.1.05.0002 SIMPLES NACIONAL 0, 00

0,00

0,00

0,004.2.1.05.0003 TAXAS S.5

4.2.2 DESPF.SA FINANCEIRA 0,00 412,97 412,97 0,00 0, 00

4.2.2.01 DESPESA FINANCEIRA 0,00

0,00

412,97

412,97

412, 97

412,97

0,00

0, OO

0, 00

0, 00 ●4.2.2.01.0003 DESPESA BANCARIA Ps
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Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA % )441.003/0001-33

BALANCETE ANALÍTICO

CNPJ: 38.441.003

01/01/2024 a 31
3/0001-33
/12/2024

Conta - Descrição Saldo Anterior DEBITO C REDITO Saldo Periodo Saldo Final

.'JAO LUIS, 31 de DS;ZE!-lB.RO de 2024

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

SÓCIO/ADMINISTRADOR

Org. Exp.;

LEILE HARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 THA

R.G.: 797668977 Org. Exp,; SSP-MA

CPF: 006.927.893-83

R.G. :

CPF: 020.385.233-80
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)Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA )38.441.u:i3/0001-33

NOTA EXPLICATIVA

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DÊ 2024

1) CONTEXTO OPERACIONAL

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA é uma empresa LIMITADA, com sede e foro na cidade de São Luis - MA, Avenida dos Holandeses, 18 - SALA 14, PAVMTOTIPO 01, CALHAU,
CEP: 65071-380.

A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas;

7112-0/00-SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4120-4/00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4222-7/02 - OBRAS DE
IRRIGACAO 4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OI 'TRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE
TERFÍAPLcNAGEM 4330-4/99 - --JTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUC/ v (EMBOCO, REBOCO, COLOCmCAO DE VIDRO) 43P9-1/99 - oERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, JATEAMENTO) 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
8130-3/00 ■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 8219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINiSTRATiVO NAO ESPECIFICADOS Página 2 de 5
ANTERIORMENTE (PREPARACAO DE DOCUMENTOS, APOIO A SECRETARIAS) 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE (SERVIÇOS DE AVALIACAO E FISCALIZACAO) 6399-2/Of) - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (LEVANTAMENTO DE INFORMACOES, RESUMOS) 7020-4/00 - ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECIFICA4761-0/03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649-4/08 -
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4789-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE ( PRODUTOS FARA FESTAS, EXTINTORES, ORNAMENTAÇÕES) 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FRUTAS, POLPA DE FRUTAS, ADOÇANTES) 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL (CONGELADOS,
CARNES, VERDURAS) 4639-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA
(CONGELADOS, CARNES, VERDURAS) 71H-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 4399-1/01 -ADMINISTRACAO DE OBRAS 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA.Com início de atividades em 28,08.2020.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) APLICAÇÕES FINANCEIRAS

Estão registrados nas demonstrações contábeis aplicações financeiras com resgate imediato, acrescidos dos rendimentos, proporcionais até a data do balanço;

3.2} DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.
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))Contabilidade Geral

FROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA 38.441.OÍ3/0001-33

NOTA EXPLICATIVA

3.3) AJUSTE DE AVALIAÇAO PATRIMONIAL

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4) INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROLADAS

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5) IMPOSTOS FEDERAIS

A empresa está no regime do simples nrícional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência,

4) EMPKESTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não possui empréstimos e financiamentos.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

^

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R5 900.000,00 {novecentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ - participação 100% do capital,

.R

- Sí

nÇ

7) CUSTOS §
Os custos relacionados ao material uso e consumo-custo, são custos diretamente ligados com as prestações de serviços contratados. Tendo em vista a compras de materiais e

mão de obra utilizada.

8) DEPRECIAÇÃO

As taxas de depreciação foram aplicadas através da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal.

9) EVENTOS SUBSEQUENTES
TJ
0).

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação (Q

3
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<J3

o.

CO



) )Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA 38.441.tí3/0001-33

NOTA EXPLICATIVA

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

SÓCIO/ADMINISTRADOR

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02824400 TMA

CPF: 006.927.893-83

CPF 006.927.893-83CPF 020.385.233-80

Bi-\ O

:nr

●V2s Q).
.<3 <iO
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))Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

TRON INFORMÁTICA

Emissão de índices - Exercicio de 2024

CNPJ : 38.441.003/0001-33 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020

Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

(D) - Exigivel a Longo Prazo

- Índice de Liguidez Geral

(A) 1.938.461,3900

620.024,0300
53.595.9500

0,0000

47,7365

(C>
74.21 %

C)

2,05%

23,74% I
(■ (A) ■ (B) □ (C)}

Fórmula : I = (A -t- 3) / (C + D)

; Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercicio secuinte

para liquidar suas obrigações.

Análise

rosejàval. . . Naior ■. '«

Ih) - Ativo Circulante

- Passivo Circulante

- índice de Liqui.dez Corrente

1.938.461,3900

53.595,9500

36,1681

(B)

I 97,31 % IFórmula (A / 3)

Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo,
lace ao total de suas dividas de curto prazo.

I

Análise

} 2.69% Ipara fazer

Desejável..; Maior que ■ (A) B (B){

Ativo Circulante

(B) - Estoques
- Passivo Circulante

'Ij - Indi ce ce Liquidez Seca

(A) * "c tl

; o 4.938.461,3900

0,0000

53.595,9500

36,1681

f

(C) \ O

{ 97,31 % }
Fórmula

Análise

: I - (A - B) / C

: Mostra a capacidade de liquidação das obrigações sen abrir mào dos estoques.

. J

2,69%Si

■ (A) ■ (C)|
Desejável..; Maior que 1

T)
CU¬
CO

3

Oi
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))Contabilidade Geral

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

XRON INFORMÁTICA

Emissão de índices - Exercício de 2024

CNPJ : 38.441.003/0001-33 - REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE; 21600160537 EM 14/09/2020

(A) - Disponibilidade
Passivo Circulante

C) - Índice de Liquidez ir.ediata

1.938.461,3900

53.595,9500

36,1681

(B)

97.31 %Fómula : I - (A / 3)

: Expressa a fração de reais que a empresa dlspOe de imediato para saldar cada RS 1,00 de suas dividas.Analise

2.65% I

■ (A) ■ (B^Desejável.. Maior que 1

(A) Passivo Circulante

Exigíve.. a Longo Prazo
Ativo Total

i;j - índice de Endividamento Geral

53.595,9500

0,0000
2.558.405,4200

0,0209

(B)

(C)

2.05%

(A 4 B) / C

Análise....: Demonstra a relação entra a divida rotai da empresa e seu próprio capital
reais de propriedade de terceiros.

Fórmula I

97,90% {
isto é, a quantidade de unidades de

-í● (A) ■ (C)
O

Desejável..: M$nor que l

- ^

(A) Ati’-.' Total

Pa.ssivc Circulante

(C) - Exigivel a Lrngo Prazo

ndice de Solvência Geral

-I2.558.485,4200

53.595,9500

0,0000

47,7365

(B)

97,95%
■

55-1 ^ A / (S + C)

Análise....: Expressa o grau de garantia que a em,presa dispõe em Ativos (totai.s),

Fórmula

( 2,05% j
para pagamento do total de suas dividas.

■ (A) ■ (B)
Desejável..: Maior que 1

"O
a>-
co

3
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))Contabilidade Geral

PROJEt-IAX EMPREENDIMENTOS LTDA

TRON INFORMÁTICA

Emissão de índices Exercicio de 2024

REG. JUNTA COMERCIAL: NIRE: 21600160537 EM 14/09/2020CNPJ : 38.441.003/0001-33

SAO LUIS - HA, 31 de dezembro de 2024

PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

SÓCIO/ADMINJSTRADOR

R.G.; Org Exç..

CPF; 020.385.2J3-80

LEILE MARCIA DANTAS MATOS

Contador(a) CRC: PE 02624400 TMA

R.G.; '79^€6Q0^^ Org. Exp.: SSP-MA
CPF: 006.927.693-83

■« *0 ^

AO

■U
ü>-
CD

3

0)

Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090 Folha 3 «.g
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Des,)urocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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r*oç*o PEPEORA&
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W
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

● 00692789383 LEILE MARCIA DANTAS MATOS

02038523380 PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ

CERT..FICO O REGISTRO EM 28/01/2025 14:23 SOB 20250119210.

PROIC.-OLO- 250119210 DE 27/01/2025.

CÓDIG. DE VERinCAÇÀO: 12501477660. CNPJ DA 5EDE: 30441003000133.

NIRE; 21600160537. COM EFEITOS DO REGISTRO IJl: Jl/12/2024,
PR'''iEMAX EMPREE^n)IMENTOS LTDAJUCEMA

ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW. Mçr«8a£aell.nA.çov.br

A vAliaââe 3««t« <k>cuj»<r to, ●« ijnptojso. 2iea suj«^te A c^tiprcvacAo d« Aatent;ci(Ude nos

r«ap«ctivoA iníorríando seos respectivos cdãtçes do /srttiraçio.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

POCAO D€ PEORA&UA ● Ps

xéswT >///

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n® 12501425579 em 28/01/2025, protocolo 250119358.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21600160537

CNPJ: 38441003000133

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

.ipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração:

DIÁRIO

3

01/01/2024-31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

00692789383 LEILE MARCIA DANTAS MATOS PE02824400

PABLO HENRIQUE DO AMARAL

MUNIZ
02038523380

CERTIFICO A AÜTEJlTICAçXo EM 28/01/Í02S 08;38 SOB N" 20250119358.

PROTOCOLO; 250119358 DE 27/01/2025. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
12501425579. HIRE: 21600160537.

PROJEHAX EHPREEHUIKBHTOS LTDA

JUCEMA

ISABELA PAIOSKI

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 28/01/2025

.mA.gov.bc

A validade dest« se fica sujeite á conprovaçèo
fespectivos t'ort«ia* infornaf.do seua respectivos ct^pdigos ft*-, vertficsçáo.

JutQnticiâade nos
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2003
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

892330/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ôes) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
POÇÃO 0£ PEORAMIA ●PI*

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro: 11153314Q0MA

Titulo profssional: ENGENHEIRO CIVIL

URNP: 1115331400

wz
n

Registrada em: 11/08/2023 Baixada em: 15/08/2023Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20230874309

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI

Participação técnica: INDIVIOUAL

CPF/CNPJ: 05.281.738/0001-98

N°: S/N

Contratante: Prefeitura Municipal do Coelho Neto

Endereço do coniratante: PRAçA GelOIIO Vargas

Complemento:

Cidade: COELHO NETO

Contrato: 09012023

Valor do contrato: RS 3.000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/seiviço: PRAçA Getúlio Vargas

Complemento:

Cidade; COELHO NETO

Coordenadas Geográficas: -4.256887, -43.024714

Data de Inicio; 10/01/2023

Finalidade; SEMDEFINIÇAO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Coelho Noto

Atividade Técnica: 14 ● Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > «4.2.1.2 - ASFAlTICA PARA VIAS
URBANAS 80 - Projeto 81000.00 metro quadrado; 14 - Elaboração OBRAS HIDRAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.1 - BOCA DE LOBO 80 - Projeto 45000.00

metro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS HIORAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE
SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #S.3.1.2 - BUEIRO 80 - Projeto 45000.00 metro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS

CIVIS > #5 3.1.6 - CM.ERIA 80 ● Projeto 45000.00 melro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS >
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5 3.1.7 - MEIO-FIO 80 - Projeto

45000.00 melro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
> DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 80 ● Projeto 45000.00 metro quadrado:

Observações

An de Projeto referente a Pavimentação Asfàlilca com drenagem superficial e profunda, na zona urbana do Município de Coelho Neio.MA

Bairro: Ceniro

UF; MA CEP: 6S620000

Celebrado em: 10/01/2023

Tipo de contratantee: Pessoa Jundtoa de Direito Público

N»: S/N

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65620000

Conclusão efetiva: 10/08/2023

CPF/CNPJ: 05.281.738/0001-98

Informações Complementaras

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Cenidão da Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 (olha(s). expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pefa veracidade e exatidão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 692330/2023

18/08/2023.09:58

db24C

A Certidão de Acervo TécniKi (CAT) ã qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técníco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por mala do declaração entregue no

momento da habilitação ou da enlrega das propostas.

Cenificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento é Lei n° 6.665/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exalidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verifxiação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conseino

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) servlço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) pronsslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sllac.com.br/publico/. com a chave: db24C

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses. Ovadre 35. Lote 8. Ceiheu. São Luis/MA

Tel; 55 (98) 2106-3300 Fax: * 55 (96) 2106-8300 E-mail: tBldCono8CO@creama.orp.bi

CREA-MA
OreelM Ireentn e

Impresso em: 18/08/2023, éa 11:38.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 05.281.738/0001-98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

M CO
CM T-

AT EST AIH) DE CAPACIDADE l ECMCA
ü m

LU
O

o>
c o

Declüranws por mdo deslc paru os devidos fins legais de diiuilo que os serviços daixo discriminados fiinmi
executados de maneira salisfulóriu. cumprindo eom iodos us suas responsabilidades nào restando nada que
desabone.

■o «
o

o ■D CO o
(0 ^

« O o

O) 5 «0
«) li !2

Tecnicamente atestamos ainda ejue os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às cspcciticuções c

exigências de acordo com os projetos, memoriais descritivos e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. ■- ar -c
{p < 05

Oto
à)CONTRATANTE E

.b (Ç -cg or

« S is
O) 3

O c O
c tu -S

NOM&RAZÀO SOCIAL: Prefollura Miiitldruil d» Coolno Neto

ENDEREÇO: Pra;a Cetúlio Vargas, N* 8/N, Conlro. CEP: 6SS20000
REPRESENTANTE LEGAL: Bruna Jass Almskla o Silva

CNPJ. 08.281.788/0901-99

CPF 012.518.823-14

CONTRrVTü
>O

c <t>

1^ dOBJETO. El3bof9Çdo 0« Proj&to do PavImentAçto AsfAlilco eom drenâgem superflclAl d profundo no município de Coeito Noto ● MA
LOCAL. Pr»ç« GetúliO Varges. Ccntro< CEP: 65620900

CONTRATO 09012023

DATA OA ORDEM D€ SERVIÇO: 10/01/2023
DATA 06 CONCLUSAO. IOnâ/2023

U

O « fS ^

O £
® õj 2

LU 0^ 2 o

convEnioPROCESSO

DATA DA ASSINATURA 10/01/2023

DATA D6 INH:K>. 1001/2023

CO.NIKAJADO (A)

CPF. 040362,863-57

RNP: 1115331400

CReA:1115331400MA

Re»pv«8vel Ttonca THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO
Titulo Prtfae^ontf. ENGENHEIRO CIVIL

6-MAJl: llnagoloOcengcivili^gmail.ccm
EndoreçO' Hotendeses, N* 18, Snia 115 - Pevimontft 1 Centro Comercial FECOMERCiO. Colhau, &8o Luie - MA, CEP. 65071-3B3
Errvreea Contratada: F R 00 AMARAL FILHO EIRELl

Telefone {98)98247-3661

CNPJ: 38.441.003/0001-33 RoQistro; 0005435579-MA

DESCKIÇAO DAS ATIVIDADES KIvALIX-ADAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01 ELABORAÇÃO DE PRO^TTO DE PAVIMENTAÇÃO A5FÁLTICA PARA VIAS URBANAS - ÁREA: 81.000,00 m’
02 ELABORAÇÃO DE PROJETO OE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (SARJETA)-ÁREA; 45.000,00 m'

03 _'eI^OWÇÃO_DE PROJETO OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (MEIO-FJO) - ,^y,:_45.000,00 m’
04 'ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (BOCA DE LOBO) - ÁREA^ 45,qp0,00m*
OS EWBORAÇÃO OE PROJETO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (BUEIRO) - ÁREA: 45.OOO.OOm'
06 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (GALERIAl - ÂRJA; 45.OOO.OOm'

ITEM

<0

O

E

c

8

<n

o

r.rti o que tínhamos a aicsiar. %
ü o

o 1

eo

C'!

Cocllm Nelo/MA. 16 dc agtislo de 2023.

- o Õ

a 5G S ●?
CO £ c
© S

en

Alcnciüsamcnie,

BRUNO JOSE ALMEIDA Asvo«k)díf«med.gitdipofeRUNo
JOS£ ALMEIOA E SILVA-Q12$ 1B62 314

E SILVAr01251862314 cwoc2o23.06.i$i.2m:is-03w
<Q
ts

|2(Q to

r
o

Ü
DRUNÜ JOSE ALMEIDA E SILVA

Prefeito Municipal
CPF: 012.518.623-U

^ *o>O Q>

â
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O

e

Q

E
3

8
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O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenide des KdJanddses. Quadra 3S, Lote 6, Calhau, SAo Luis/MA

Tel: -f 55 (dS) 2106-8300 Fax: « 55 (96) 2108-8300 E*mail: fateoonoecoi^creama.org.br

CREA-MA

tmpreeso em: 18/08/2023, áã 11:38,
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão ds Acervo Técnico ● CAT

Resoiução N'* 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resoiução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

847409/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
POÇAOOePÊORAVIU.Pti ..
p.r^Zo;’.r.oz-/o -fioM

üSIZ
Profissional: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO

Registro: 1115331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

ijRNP: 1115331400

Baixada env 25/05/2021Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 24/05/2021Número da ART: MA20210421864

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE SENADOR ALEXANDRE COSTA

Endereço do contratante: RUA Cônego Aderson

Complemento:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Contrato: 037/2021

Valor do contrato: R$ 1.000,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/servlço: RUA Cônego Aderson

Complemento:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Coordenadas Geográficas: -5.257306.-44.05564

Data de inicio: 15/03/2021

Fittairdade: SEM DEFINIÇAO

Proprietâno; PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

AUvidade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > OE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO >

«11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 35 - Elaboração de orçamento 10.00 hora por semana: 14 - Elaboração

ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 80 - Projeto 10.00 hora por semana: 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO
> #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 3S ● Elaboração de orçamento 10.00 hora por semana: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 ● DE ALVENARIA 80 - Projeto 10.00 hora por semana: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 ● OE ALVENARIA 35 ● Elaboração de orçamento 10.00 hora por semana; 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 60 ● Projeto 10.00 hora por semana: 14 ● Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 35 - Elaboração de orçamento
10.00 hora por semana; 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > «1.1.2.4 - EM MATERIAIS

MISTOS 80 - Projeto 10.00 hora por semana; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.2 - DE
SISTEMA DE REDES DE ACUAS PLUVIAIS 35 - Elaboração de orçamento 10.00 hora por semana: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES OE ÁGUAS PLUVIAIS 80 - Projeto 10.00 hora por semana; 14 -
Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA > #4.1.2 - OE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA PARA RODOVIAS 35 ● Elaboração
de orçamento 10.00 hora por semana; 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOViARIA > #4.1.2 ● DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 80 - Projeto 10.00 hora por somana; 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE

PAVIMENTAÇÃO > #4,2,1.3 ● EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração de orçamento 10.00 hora por semana; 14 -
Elaboração TRANSPORTES » INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto 10.00 hora por semana; 18 - Fiscalização ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSÃO > «11.10.1.3 ■ PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 60 - Fiscalização ds obra 10.00 hora por semana: 18 ● Fiscalização

CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 ● DE ALVENARIA 60 - Fiscalização de obra 10.00 hora por semana; 18 ●
Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 60 - Fiscalização de Obra
10.00 hora por semana: 18-Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >#1.1.2.2-DE MADEIRA60
- Fiscalização de obra 10.00 hora por semana; 18 ● Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 60 - Fiscalização de obra tO.OO hora por semana; 18 - Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES
HIDROSSANITÃRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES OE AGUAS PLUVIAIS 60 ● Fiscalização da obra 10.00 hora por semana; 18 -
Fiscalização TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÃRIA > #4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA PARA RODOVIAS 60 ●
Fiscalização de obra 10.00 hora por semana; 18 - Fiscalização TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA» DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.3
● EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 60 ● Fiscalização de obra 10.00 hora por semana;

Observações

ART DE MONITORAMENTO OE OBRAS, ATRAVÉS DOS SISTEMAS SISMOB, SIMEC, PLATAFORMA MAIS BRASIL (SICONV) E SIGA

(FUNASA), FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E MEDIÇÕES NO MUNICÍPIO OE SENADOR ALEXANDRE COSTA.

CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34

N“t 09

Bairro: CenIro

UF; MA CEP: 65783000

Celebrado em; 15/03/2021

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica da Oirallo Público

N»; 09

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65783000

Conclusão efetiva: 15/03/2022

CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hoiar>dases. Quadre 35, Lota 6, Cairtau, SSo Luis/MA

TW: ● 55 (96)2106-8300 Fax: ● 55 (9612106-6300 E-mail: raleconosdoftaeama org hr

CREA-MA

Impresso em: 09to8r2023,4s 11:26
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

CREA-MA
Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

847409/2021
Atividade concluída

Infomiaçées Complementares

CERTIFICAMOS, tinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o eleslado contendo 1 (olha[s), expedido
pelo coniratante da oOra/servIço, a quem cabes respansabllldade pela veracidade e exatidão das InformaçOes nele constantes. tiux ou

I^OCAO DC PCOhAS/IW ● rii ... j

Certidão de Acervo Técnico n’ 847409/2021

24/06/2021,13:33

763ZY

ut
"Tf

TT

A Cenidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissionat da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicsdo estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro tècrtico por meio de declaração entregue no
momento da haSiiílaçáo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado ã presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
Juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e
desta Conselho a veriFcação da atividade profissional em

conformidada com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cenidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido(s), no entanto. o(s) serviçcKs) cujas atribuições não

competem ao(s) proflssional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsd/crsa-
ma.silac.com.br/pubiico/, com a chave: 763ZY

^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida do» Holandeses, Quadra Lote d» Cainau. $âo LU)»/MA

Tel, * 5$ (9$} 2106^300 Fax: * &$ (9$) 2196'8300 E^naii:fa(ecooosco^39âama.org.&r

Impresso em: 09/06/2023. ás 11:26.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 01.566.688/0001-34

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL

^ -S §
c ●§ § ~
O iS g o
O .« o

ĈM

<D

(O

LU
O
C O ^Dedarnüios poi meio òesre para os devidos fuis legais de direito q\ie a eupiesa contratada luais abaixo

qualificada, execmou o$ sennços abaixo discriminados de maneira salislàtòna, cmnprindo com todas as suas

i^esponsabílidades nâo restando nada que a desabone.

CO
"O

o
*0 OT o

2 1 =
9 o

03 S 12
tu S P

gi -c
^ <0

TO _
i OT 'TO 0)
C C

Teciiícaiueiile Mestanios aíiida que os seiviços descriios se encoiiiram coitctuidos e meudeiu às especificações e

exi^íiicias deacoido com os projetos, nieniotiais desciitivDS e iioniias técnicas de fonua criteriosa e saiisíatdria.
O

e
CONTRATANTE

8 2 o
■F- -ONOME/RAZAO SOOAL: PrtftktraMunieíp»r d>S«nador AI«undr*CMt*

ENDCREÇO RujCon*«oAderson. N*9>-C«ncro. C»p; 65.7$3-009.
RGPRESEmANTE lEGAL Ortando Meuco Sou»a Arouche

CNPJ: 01.568.585/0001-34
C c —
3) 0> iS

O ? 8
c liJ .£

F <U
ó

CPF; 749,721,113-72

>CONTRATO 0

OGJETO. MoniierAmvrto óe obras StSMOB. SISMEC. P*6. 90A. Fisealbaç&e d» Obrai de Município « £laboraç4o de Projetos t Mediçóes
lOCAL' Monleiplede Senador Aleur)dre Costa
PROCESSO. 027/2021

DATA 0A ASSINATURA. 1&r03T2021

U

o 2 £
^ Sl (0

COTVÉNIO.

PERlOOOOE EXECUÇÃO: D7/0S/7O21 á 07I0a2021

CONTRATO: 037.2021

DATA DA 0RD6M DE SER^ÇO. 1S/0ai2O21

T3

■2 ® i ●“
0) ® ™ E
LU Cd S 0)

CONTBATADO(A)

NOME/RAZÃO SOCIAL: F. R. DO AMARAL FLHOERELE
responsável TGCNICO: THIACO AECIO R0SARI0LC60

CNPJ 30.441.OO3tO«1-33

CREA 1115331àOOMA

DESCRIÇÃO DAS ATnTDADES REALIZADAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

01 vionitoramento de obras (SISMOB); Sistema integração de gerenclamenlode ações da FUNASA(SiGA FUNASA);

Mscailtaçao de obras no município; Elaboração de medições e elaboração de projetos básicos para Secretaria
viunicipal de Saúde.

02 vionitoramento de obras no portal de convgnio (SICONV); Cadastro de proposta junto as orgãosde convênio no
Tiunicipio: Fiscalitação de obras no município; Elaboração de medições e elaboração de projetos básicos para
^crciaria Municipal de Obras.

03 táonitoramento de obras no sistema integrado de monitoramento execução e controle (SIMEC); Fiscalitaçãode
3bras no município; Elaboração de medições e elaboração de projetos básicos para Secretaria Municipal de

iducação.	
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Era 0 que tinJiaiuos a atestar.
O

Senador Alexandre Costa - MA, 20 de jimlio de 2021.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvoniCs Soa Holandesas, Ouadra àã, LOIe à, Celhau, SSo Luis/MA

Tel:. S5 (98| 2106-8300 Fox: - 55(98] 2106-6300 E-mail: lalacanoscoecreama.org.br

RHIcrea-ivia

Impresso em: 09A38/2023, *s 11:26.
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N’ 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

892220/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n” 1,025, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional ADRIANO HENRIQUE MARTINS RABELO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Pronssional: ADRIANO HENRIQUE MARTINS RABELO

RNP:11004689S1

Tilulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO INDUSTRIAL-MECANICA

POÇrlO QE PEORA5AU ● Pü
p.*, ●● .2q2J.-o^í fü. oO^i

R-Me» ' 7// ●Rsgistro: 7B00/D MA

7

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em; 09/03/2023 Baixada em: 11/08/2023Número da ART: MA20230673T16

Fonna de registro: INICIAL

Empresa contratada: F R DO AMARAL FiLHO EIRELI

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ; 06,469,837/0001-60

N’:513

Contratante: Prefeitura Municipal de Cajari

Endereço do contratante: RUA Senador vllorino freire

Complemento:

Cidade; CAJARI

Contraio:

Valor do contrato: RS 1.000,00

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA Senador vitorino freire

Complemento:

Cidade: CAJARI

Coordenadas Geográficas: -3.319462, -4S.006321

Data de Iniclo: 08/08/2023

Finalidade: Saúde

Proprielãrio: Prefeitura Municipal de Cajari

Atividade Técnica: 14 - Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDOOINAMICOS > #16.3.17 - DE CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GAS 80 -
Projeto 7860.25 melro auadrado: 14 - Elaboração MECAnICA > SISTEMAS FLUIDOOINAmICOS > DE SISTEMAS E REDES > «16.3.19.3 - DE
GLP 80 ■ Projeto 7860.25 melro quadrado: 14 - Elaboração MECAnICA > SISTEMAS FLUIDODINAMiCOS > DE SISTEMAS E REDES > #16.3.19.4
- DE GASES MEDICINAIS 80 - Projeto 7860.25 metio quadrado: 14 - Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINAMICOS > DE SISTEMAS
E REDES > #16.3.19.5 - DE VACUO 80 ■ Projeto 7660.25 metro quadrado; 14 ● Elaboração MECÂNICA > SISTBMAS FLUIDODINAMICOS >
#16.3.2 ● DE CILINORO/VASO DE PRESSAO PARA GASES 80 - Projeto 7860.25 melro quadrado;

Observações

Elaboração de Projeto de gases medicinais para reforma do hospital municipal de CaJari-MA

Bairro: centro

UF: MA CEP; 65210000

Celebrado em:

Tipo de contratanlee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N“: 513

Bairro: cantro

UF; MA CEP: 65210000

Conclusão efeUva: 06/09/2023

CPF/CNPJ; 06.469.837/0001-60

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, fmalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedida

polo contralanie da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exaliOão das Informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 892220/2023

22/08/2023.14:15

22887

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o alesiado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

CertlTicamos que se encontra vinculado á presenie CAT o atestado

apresentado em cumprimento ã Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esta certidão perdera a validade, caso orxirra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s). no enlanto, o(sJ servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) proflssional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hllps://crea-

roa.sit3c.com.br/publlco/, com a chave; 2Z087

^CREA-^A
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Avervda Ocs Holandasn, Ouadre 36. Lola á. Calhsu, São LiasUA

Tal: ●SS<98)210&8300 Fax: ● 66 (98) 2106-6300 E-mari:lalaconosco @(xaam3.org.t>r

Impresso em: 22/06/2023. ãs 14:49.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CAJARJ

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 06.469.637/0001-60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

^ -g ° Cí
§Es§
^ l3 ^
g o ^

0)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CO
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que os serviços abaixo discriminados foram

e.xecutados de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades nio restando nada que o
desabone.

T3
o
■a or o

2 g =
.« O o

o U
aj c ^
■- gi -C
o < 0)

Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem is especificações e

exigõncias de acordo com os projetos, memoriais descritivos e normas ticnicas de forma criteriosa e satisfatória.

1(0

Otn
CONTRATANTE (U

ECD

<0 -n) u
c -c

NOMEmaZAO SOCIAL: PnftlKirt Municipal «● CijarI
ÉNOEREÇO; Rua Sinaaor Vlterlnp FraU», N* tlS.Cantro, CEP; eSíie-000

REPRESENTANTE LEGAL: Contunde Alasianco Coalho da Seuaa

CNPJ o«.4a».as7/oeoi-a»
8 to o

“O
c c
Q) o ^

cn 3
Q c O
c UJ .E

TOCPF; »71.204.363-61

CONTRATO
>TO

C O

«> õ) 2 =
u> ® 5 £
m 0^ S e>

OBJETO Elaboraç4o da pro^ato da gatas madKInalt para raforma do hotpRnl munielpatda Cafan/MA
LOCAL: Rua Sanador VilorinoFralra. N*aiS, CanUo, munleiploda CaJarVMA CEP; eS2ie40S
PROCESSO

DATA OA ASSINATURA

DATA DE INiCtO: eama/202s

tCDCONVENIO:CONTRATO; NSoatpMiftcado

DATA DA ORDEM OE SERVIÇO. OIAU/SOIS
oatadeconclusAo iinuass

CONTRATADO (A)

RaaponalvalT*c»co: AORIANO HENRIOUE UARTIMS RABELO

'nUo PrcVOslorul. ENOENHEIROINDUSTRUL-UECiNICA ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO
E-MAIL adrtano297Sdyahdo com br
EndaraçQ. Av. doa HeUndasaa, N* 10. Sala 11S -Pavanerdo 1 CanVo Comandai FECOUERCIO, CaSiau. SSo lids-UA CEP' 60071-380
EmpraaaCoi«aBda:FRDOAMARALFn.HOEIRELI CNPJ. UA410«MMI-SS Ragitea: OOeSSSStTS-MA

CPF: 760.7S4.66S-T2

RNP: 1III046ISS1

CR£A TtOO/D MA

TaWona: (M) SS1TMM6

DESCRICAO das ATIVIDADES REALIZADAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
01 IelÃBORAÇAO de projeto deSISravIAS Eredes deGASES'^õraNÃrs-ÁR EA:7.860^2S m*
02 íLA8OflAÇAODEPnOJETOD6CENTRALDE0ISTRIBUICÃODEGAS-AREA:7.8'60. 25m*
03 'ELABORAÇÃO DE PROJETO OECUNDRO/VASO 'oe PRKSAo PARA GASES-ÁREA: T.SôOis^rn*
04 'e'lABORAÇÃO de PROJETO DE SISTEMAS E REDES DE GIP - AREA: 7.86Ò.2S m»
05 " VlÃBORAÇAO DE PROJETO DE SISTEMAS E REDES DE VACUO - AREÁ'i 7.860.25 m»

Era o que tínhamos a atestar.

ITEM

4A

(fl

O

E

o

TO

O

Cajari/MA, 15 de agosto de 2023. h-

TO
M

S o>Atcnciosamente. ga ^
5 2b®(V V «S o

iill
e N g .1
? 5^ i .OfiVl .,iâ t_Ui2ü£çi \r> olf

Constando Aicssanco Coelho de Souta

= S £

c s g
Prefeito Municipal
CPF: 975.204.383-68

O

2 1Ü
O)

U 9

Q
9

9

C

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvamOa dos Holandflaea. Qvadra 35. Lot9 9. Calheu, Sdo Lui$/MA

Tet: ● 55 (99) 2109*9300 Fax; * 55 (99) 2106-9300 E-mail; raiacc^oaco®craamd.org.br
rmprasso em; 22/09/2023.6t 14:49,
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CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

880724/2023
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO

Registro: 1115331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Baixada em: 30/07/2018Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 22/05/2018Número da ART: MA20180174398

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N": S/NUMERO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE 8ARREIRINHAS-MA

EnCereço do contratante; AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barrelrinhas

Contrato: 793810/2013

Valor do contrato: RS 2.100.000.00

Ação institucional: OuIros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento;

Cidade: Barreirinhas

□ata de Iniclo: 14/06/2016

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprielârio: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA

Atividade Técnica: 1 ● ATUACAO #A0110 ● EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS DIVERSOS 12 - PROJETO 185572.52 metfo quadrado;

Observações

ART DE ALTERAÇÃO DE PROJETO OE COBERTURA E SUPERESTRUTURA DE VIGAS E PILARES PRINCIPAIS, REFERENTE A
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS ● MA, MINISTÉRIO DO TURISMO, NUMERO 00
CONVÊNIO 793810/2013, PROCESSO 0865502013

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Celebrado em: 31/12/2013

Tipo de contralantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N»: S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Conclusão efetiva: 29/06/2018

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante Ca obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 880724/2023

17/08/2023, 08:44
Ywb99

A Certidão de /Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado estã vinculado

wnstilulrá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no

momento da habilitação ou Ca entrega das propostas.

Certificamos que sa encontra vinculado â presente CAT o atestado

apiesenlaCoem cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
a exatidão das Informações nele constantes. Ê de responsabilidads
deste Conselho a verificação da atividade profssional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Excluldo(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não

compelem ao(s) profissional(is) em questão.

A aulenlicICade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.8ltac.com.br/pubUco/, com a chave: Ywb99

CREA-MA
■üi f ■ f Wia m cf ■ 4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AveniOB Cos Holandssss. QusCra 3S. Loto 8. Cainsu. Sáo Lus/MA

Tel: ● SS (98) 210S6300 Fsx; < 55 (98) 2106-6300 E-mgilr Islec0n0sc0ecresma.0r9.br

Impresso «m: 18/0&/3023. ás 11:47
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PREPEITURA MUNICIPAL DE QARHEIHINHAS
ESTADO DO MARANHAO

CNPJ00.217.3S4/0001-37

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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ATKSTADO PE CAPACIPADE TÉCNICA

LU

Declaramos por melo <Jcslc para os devidos fins legais de direito que os scrN’iços abaixo discriminados foram
executados de maneira satislalòria, cumprindo com iodas as suas responsabilidades nSo restando nada que o
desabone.
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Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se cneonlram concluídos c atendem ás cspcciílcaçacs c

evigíncias de acwdo com os p«\j«liw. ntemoriai» descritivos e nomias (íciiica» de forma criteriosa c satisfatória.

COSTR.\T.ANTE O10
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c c
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N0MC/R;SZA0 SOaAU: PfUHw» Mwnlelp«l 0» Bá*r«blnl>M ● HA

ENDEREÇO: Av. Jc4qulm Soflre, S/N, C*ntro, CEP: eS6SO>OOa
REPRESENTANTE LEGAL AIbérIeo d« FrsnçA ptrr*lr4 PUhb

CNPJ: Oft.2t7.QS4^aOOM7

CPP: 029.S7a.28a*15

CONTRATO

OBJETO: Coftstruçãô do Centre d* Conv«nç^« no mtsftieipte de Bvr«lrlnh«»/M/k
LOCAL Av. JMquVn Scelro, %ÍH. Centre. Ber

PKOCES^

OATA OA ASSINATURA'

>

MAa CEP: S5S90-900

CÕNvéNiO: 79»t0?0)3

PEF^OOO DE EXECUÇAO: 14/0&2019 ● 2^12/2016

CONTRATO;

OATAOAOROEM DE S£RV>ÇO: 1AC«r20ie
»fD

CONTRATADO (A)

Reepef^*âv●{ TdcNeet TXIAGO AECfO ROSÁRIO LOBO
TUiio PterMlonaL ENGENHEIRO CIVIL

E*MAIL: 1hlagcioboengct«^gmall.eom

CPF: 049.}6^a63-Sr

CR£A;111$aai400yA

TvIeTcne: (98) 96247*3081
Endereço: Av. des Ndandeses. N*18. Se1a 11$ - Psvtmento 1 Centro CemerçiN FECOHERCIO. Ceinev. Sdo Lu(s- MA. CEP: 6S071-383

descriçAo das atividades realizadas

1 ITEM I

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PARA FINS dI^RSOS-ÃREA: 18S.572.52 m’
02 ELABORAÇÃO De'PROJETO D£ ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO-ÃREA: 18S.572.H m’

I 03 ,£LÃ60RAÇÃ’pDEPfiOJETODEESTRUTURAMETÂLÍCA-AR'EÁri8S.572.S2m »

' 04 tLAOÒ^ÇÃO bt OnÇÁMCNTO DC EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PARA FINS DIVERSOS -ÁREA; 185.572^ m>
i 05 Elaboração de orçamento parã estrutura de concreto'armádo-Area: 185.572 52 m’

!~06 riA80mçAOD£ORÇAMENTOPARÁ£SfRUTUflAMETAüCÁ-ÃREA:ífl5.572.S2m »

Era o que tínhamos a atestar.

descrição dos SERVIÇOS

1
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Atcnctosamenie,

c

Í/(S 3

c

ALBERICO DE FRANÇA FERREIRA RLHO
Prefeito Municipal

CPF;D23.57R.2R3.I5

9

ü

Õf
O

9

V>

9
C

B
c
9

E

O

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida des H^ndeses. Quadra 3S. Ldte 8. CaVieu, S80 LuiHMA

T«' * S$ (98) 210G-830C fix: ● 5S (Sâ) 2106-8300 E-mail; ÍMcenosco^eama org. V

Impresso em; 18/08/2023. ás 11:47
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal Ni* 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 9ld965/2025
Emissão: 17/01/2025

Validade; 31/03/2025

Chave: Y1CZ2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS gje a Empresa mencwrMfla enconira-se registrada nesle Conseitto, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesia cerirjâo. CERTIFICAMOS, ainda, que alé a presenle data, a referida pessoa jundica e seu(s) responsâvelirs) técnieo(s) estão quites
anuidades e demais obrigações junto ao Consemo Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas

atividades, circunscnia â(s) atnbuiçao(ções) de seu(s) responsável(veis) tècnico{s|.

com suas

lnterss83do(a)

Empresa: F R 00 AMARAL FILHO EIRELI

CNPJ: 38.441,003/0001-33

Registro; 0005435579

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 105.000,00

Data do Capital; 28/08/2020

Faixa; 2

. Objetivo Social; A EMPRESA TERA POR OBJETO O EXERCiCIO OAS SEGUINTES ATIVIDADES EC0NÔMICA7112-0/00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDiFiCiOS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS
PRAÇAS E CALÇADAS: 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇAO; 4311-8/01 - DEMOUÇAO DE EDIFiCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS: 4311-8/02 - PREPARAÇAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO: 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO (EMBOÇO REBOCO
COLOCAÇAO DE VIDRO); 4399-1/99 ● SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE (TELHADOS, COBERTURAS, JATEAWENTO); 8211-3rt)0 - SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS- 8219-
9/99 - PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS, APOIO A SECRETARIAS) 7490-1/99 -
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(SERVIÇOS DE AVALIAÇAO E FISCALIZAÇAO); 6399-2/00 - OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS DE INFORMAÇAO NAO ESPECIFICADAS AfTTERIORMENTE (LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÕES
RESUMOS), 7020-4/00 - ATtVIO/MDES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTC«lÁ
TÉCNICA ESPECIFICA: 4761-0/03 ● COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4647-8/01 -

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO £ DE PAPELARIA; 46494/08 - COMÉRCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; 4789^)/99 - COMÉRCIO

VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE { PRODUTOS P/IRA FESTAS,
EXTINTORES, ORNAMENTAÇÕES): 4637-1/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (FRUTAS, POLPA DE FRUTAS,
ADOÇANTES): 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
(CONGELADOS. CARNES, VERDURAS); 4638-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EM GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA (CONGELADOS
CARNES, VERDURAS); 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA- 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS-
7119-7/03 - SERVIÇOS OE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA.

Resinçôes RelalK/as ao Objetivo Social; EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA OA ENGENHARIA CIVIL NO AmBITO DAS
ATRIBUIÇÕES 00 SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Mairiz: RUA OAS CAMÉLIAS QUADRA 04, 19, PONTA D, SÃOLUlS, MA, 65077325

Tipo de Registro: Rogistro Definitivo de Empresa

Data inicial: 07/05/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional; 0000644405DDMA

Descrição

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade tõcnico-pronssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos tétnicos dos profissionais constantes de
quadro técnico.

- A eertidáo levo sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305988829. Data de vencimento do
boleto: 31/03/2025

- Esta certidéo perderé a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

seu

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (6«)

Autos de Infração

Nada consia

Responsáveis Técnicos

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro; 1115331400

CPF: —,362.8e3-"

A autQnUCKJMi desta Certidão p<>je ser verificada am: hlTpav/croa^rna Silac.com.br/ixibiico/, com a chave: Y1CZ^

Irnprassoem: 17/Ol/202Sãs 1C:17:33 por adapt. ip: 177.91.54.0
flA

a
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CERTIDÃO DE REGISTPO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA N° 919965/2025

Emissão: 17/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: Y1CZ2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

«

Data Inicio: 07í05/2021

Data Fim: inüefinido

Data Fim de Contraio: Indefinido

Tlljlos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Alnbuiçâo: ART. 7’ DA RESOLUÇAO 218/1973 DO CONFEA

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE ESTRUTURAS

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sdcios

SôC«: FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO

CPF: "●.956.403-"

Função: EMPRESÁRIO

A autenlicifiíe desto C«nid6o pode ser verificada eoi: ftttps://ae&-ma.siiac.ií.rn Dr/pybuco/, com a chave; Y1CZ2

IfT.presso em: t7/01/202Sás 1«» 17:33 por:adaol. ip: 177.91.54.0
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 919966/2025

Emissão: 17/01/2025

Validade: 31/03/2025

Chave: ZZ3b5Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o pronssionai mencionado encomra-se registrado neste Conseino. nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima, CERTIFICAMOS, ainda, face o estabeledmerlo nos artigos 68 e 69 da leferida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA

Interessado(a)

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Regisiro: 1115331400

CPF: ●●●.362.B83-”

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data do registro: 12/04/2016

Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7” DA RESOLUÇÃO 21F/1973 00 CONFEA

Irsllluiçâo de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Dala de Formação: 05/06/2015

ANOTAÇÕES DE CURSOS

ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA OE ESTRUTURAS

Instituição de Ensino: FACULDADE UNYLEYA

Data de Formação: 30/01/2023

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSiCA

Informações/Notas

● A cenldâo leve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305981466. Data de vencimento do
boleto: 31/03/2025

● A ralstficaçào deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alleraçãojões) no{s) elemento(s) conlido(s) nesle documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

^ - Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posteNor dos elementos cadastrais nela contidos.
- Vãlldo em lodo lerritõrlo nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidadea Técnicas

Empresa: J E CARNEIRO LTDA.

Registro: 0005S11968

CNPJ: 06.001.441/0001-94

Data Inicio: 17/07/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fm de Contrato: IndofmKlo

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: F R DO AMARAL FILHO EIRELI

Registro: 0005435579

CNPJ: 38.441,003/0001-33

Data Inicio: 07/05/2021

Data Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Rosponsabilidado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A auHNiiail.iM desta CertidSo ptwe ser venficada em hllcu //cros-ma.silac.tiom.Dr/pgBiico/, com a chave: ZZ3b5

Imoreisoem: 17/01/2025 àc 18:35:43 ooradadl, ip: 177.91.54 0
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de detembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N*> MA20230673716

Conselho Regional de Engenharia e 1'gronomia do Estado do Maranhão
i

INICIAL

1. Responsável Técnico

ADRIANO HENRIQUE MARTINS RABELO

Tilylo profissional. ENGENHEIRO IN0USTRIAL4IECANICA, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO

RNP: 11004689S1

Registro; 7800/D MA

Empresa contratada: F R DO AMARAL FILHO EIRELl Registro ; OOOS435S79AIA

2. Dados do Contrato

Contratante; Prefeitura Municipal do Cajarl
RUA Senador vitorino freire

Complemenlo:

Cidade: CAJARI

CPF/CNPJ: 06.469.e37IOOQ1>6Q

N»; 513

Bairro: centro

UF:MA CEP 652100QQ

Contrato: Não especificado

Valor RS 1.000,00

Ação Institucional: Agricultura familiar

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Senador vitorino frelro

ComplemertP'

Cidade; CAJARI

Data de Infcio: 06/06/2023

Finalidade: Saúde

Proprietário Prefeilure Municipel de Cajari

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 ● Pfoieto > MECANICA > SISTEM.VS FLUIDOOINAMICOS > DE SISTEMAS E REDES >
S16.3.19.4 - DE GASES MEDICINAIS

80 ● Prcjelo > MEcAnICA > SISTEMAS FLUIOODINAMICOS > #16.3.17 . DE CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE GAS

80 ● PfOieto > MECAnICA > SISTEMAS cLUIOODINAMICOS > #16-3.2 - DE ClLINDROATASO DE
PRESSAO PARA GASES

80 - Projeto > MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÁMICOS > DE SISTEMAS E REDES >
fl16.3.19.3.DE GLP

80 - PfOjelo > MECANICA > SISTEMAS FLUIDODINAMICOS > DE SISTEMAS £ REDES >
#16.3.19.5-DEVACUO

Celebrado em:

7 ipo dc contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

N': 513

Bairro: centro

IJF: MA CEP 65210000

Coordenadas Geográficas: -3.319462, -45.008321

Cddigo: Não Especificado

l-‘ievisão de término: 06/09/2023

«

CPF/CNP.I: 06.469.B37/O00i-60

Úuanlldaoe

7.860,25

Unidade

m'

7.BÕ0.25 rr’

7,860,25 m’

7.860,25 m*

7.860,25 m'

Apés a conclusãu das aiivioades técnicas o profissrorral deve proceder a bana d?sta /UÍT

5, Observações

Elaboração de Progeto de gases medicinais pn'n reforma do hospital municipal de CaJan-MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumpnndo as regras de a-.essibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na lagislacâo especifica a no decreto n
5296/2004

- Cláusula CompromissOna: Qualquer conflito ou litigio onglnado do presente coniralo, bem como sua interpretação ou evecuçâo, será tasolvido por
arbitragem, de acordo com a Loi no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem-CMA vinculado ao Crea-MA,
nos lermos do respectivo regulamento de arbitiagem que, expressamenie, as panes declaram concordar.

7, Entidade de Classe

CLUBE DE ENGENI lARIA DO MA
t

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as mlormações acima ADRIANO HENRTiúE MARTINS RABELO ● CRF: 7a0.7S4.863-72

de de

Local data Prefeitura Municipal de CaJarI ● CNPJ: da.4S$.837/OI)Ot-60

9. Informações

■ A ART e valida somenle quando ijuitada, mediante apresenlaçâo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor	

A autenbcK-da deeta ART pede cer venficeda enr hrtps://crea-ma,s itac.coni.tr.,-ubticor, com a ftieve' tvrdSS

Impresso em ii/oar2023as ' 24-5? por ,ip- 13Zl6e,IOO.I

fMccpnosco^cjeama.org.br

Fai: (9a)21fl6.«300

vrww.cmamexrgpr

V:rea-ma●'i f i ^ i»> r > ^
● .V» t dr- ( ^d-i iH

Tel <98j210&«300
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ft »/ Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230673716

i

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

Valor da ART: RS 96,62 Reglslrada em: 09/08/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304884186

I

A aulenticK^a^e Qo$iâ AAT pode se' venficada em; htlp&7/i:roa>ma .etUii:.com.br/puDlico/» com a c^ave: IvifdSS

Improsso om 11AD8/2023 às 11:24:$3 por . ip: 192.168,100.1

falecoAosco^ci eema.org, tv

Fax; (n8| 2106-6300 ■CREA-MACwit-is» Pfcierid rw

WWM/, creama.org.br

Tel: (96)2106-6300
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Cortidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

814980/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
, consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ões)
Responsabilidade Técnica ● ART abaixo discriminada(s);

de

Proitssional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro: 111S331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número da ART. MA201E006S17a

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo da ART: OBRA / SERVIÇO RegistraOa em; 05/12/2016 Baixada em: 31/07/2018

Partcipaçáo técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO CARÜ - MA

Endereço do contratante: RUA DO LIMAO

Complemento: S/COMPLEMENTO

Cidade: SSo JoSo do Carú

Contraio:

Valor do contraio; R$ 300.047,41

Ação Inslilucloral: Calamidade Pública

Endereço da obra/sarviço; RUA DO COMÉRCIO, SALVAÇÃO E CHIQUINHO
Complemanlo: S/COMPLEMENTO

Cidade: São João do Carú

Coordenadas Geogrâlicas; 33’33'16.77'S, 46*15'30.69"W

Data de inicio: 12/07/2012

Finalidade: Inlraeslrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ - MA

Atividade Técnica; 7 - FISCALIZACAO «A0298 - ACESSIBILIDADE URBANA 45 - ANALISE 9711.20 met/o cúbico;

Observações

RECUPERAÇÃO E ASFALTAMENTO OE VIAS URBANAS O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARU - MA

CPF/CNPJ: 01.612.341/0001-14

N*: 109

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Celebrado em; 12/07/2012

Tipo de contraiantee: Pessoa Juroica de Direito Público

N“: S/NUMERO

Bairro: POVOADO SANTARÉM

CEP; 65385000UF: MA

Previsão de término: bi/12/2016

CPF/CNPJ; 01,612.344/0001-14

■

Número da ART: MA20170085059

Forma de registro: INICIAL

Empresa conlralada:

Tipo dP ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 14/03/2017 Baixada em: 30/07/2018

Partieipaçâo técnica: CO-RESPONSAVEL

Conlralanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ - MA

Endereço do conlralanle: RUA DO COMERCIO, SALVAÇÃO E CHIQUINHO
Complemenlo: S/COMPLEMENTO

Cidade; São João do Carú

Contrato;

Valor do contrato; RS 300.047,41

Ação inslilucional: Calamidade Pública

Endereço da obra/serviço: RUA DO COMÉRCIO. SALVAÇÃO E CHIQUINHO
Complemanlo; S/COMPLEMENTO

Cidade' São João do Carú

Data de Inicio; 14/09/2016

Finalidade: Outro

Proprietário PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARÚ - MA

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

N":S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65385000

Celebrado em: 14/09/2016

Tipo de conirataniee: Pessoa Juiidica de Direito Público

N»; S/NUMERO-

Bairro: POVOADO SANTARÉM

CEP: 65385000UF: MA

Previsão de término: 01/12/2017

CPF/CNPJ: 01.612.344/0001-14

Atividade Técnica: 7 - FISCALIZACAO r(A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 19 - FISCALIZACAO E PROJETO 9711.20 melro guadrado; 7 -
FISCALIZACAO «A0534 ● SARJETAS 19 ● FISCALIZACAO E PROJETO 2300.00 melro; 7 - FISCALIZACAO #A053S - MEIO-FIOS 19 ●

FISCALIZACAO E PROJETO 2300,00 metro oúBdrado;

Observações

FISCALIZAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALiZADA EM SERVIÇOS REMANESCENTE DE OBRA OE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA, MEIO FIO E
SARJETA, COM ÃREAOE 9711.20 M’, REFERENTE A RUAS DO COMERCIO, CHIQUINHO E SALVAÇÃO, DO POVOADO SANTARÉM DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARÚ-MA DE 4COHDO COM N° OE CONTRATO 0371202-76

Número Oa ART: MA20170123541

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/09/2017 Baixada em: 07/02/2018

Panidoaçâo técnica: INDIVIDUAL

Conselho Regional de Engonharía e Agronomia do Estado do Maranhão
AvervOa Hotarfdeses. Ou^âra 3$, U>ta 6, CdlhaL, Lus/MA

T*i ● SS í96) 2l0(HttO0 Fax; ● 55 2106-8300 E-rnsl fsleconosco^craama.crg.br

CREA-MA

am; 09/08/2023. ds 11,28
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Certidão de Acervo Tácnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 dc Outubro do 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO OE ATESTADO

814980/2019

Corlratante: CLINICA DA VISÃO LTOA

Endereço do contratante: AVENIDA LESTE

Complemento;

Cidade- SÃO LUlS

Contrato; 01/2017

Valor do contrato: RS 130.200.00

Ação institucional: Outros

Endereço da oôra/seiviço: AVENIDA LESTE

Complemento:

Cidade: SAOLUlS

Data de inídio: 19/09/2017

Finalidade-SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; CLINICA DA VISÃO LTOA

CPF/CNPJ: 08.304.414/0001-16

N«-3

Bairro: COHATRAC I

UF: MA CEP; 65053570

Celebrado em: 18/09/2017

Tipo de conlratanlee: Pessoa duridica de Direito Privadu

N»: 3

Bairro: COHATRAC I

UF: MA CEP: 65053570

Previsão -le término: 02/01/2018

CPF/CNPJ: 08.304.414/0001-16

Atividade Técnica: 7 - FISCALI2ACAO «AC .''0 - PINTURA 57 - REFORMA 1 00 unidade: 7 ● FISCALIZACAO «A0132 - REVESTIMENTO 57 -

REFORMA 1.00 unidade; 7 ● FISCALIZACAÜ «A0306 - LAJES PRE-FABRICADAS 53 - EXECUCAO 1.00 unkJade: 7 - FISCALIZACAO «A0314 -
ALVENARIA AUTO-PORTANTE/ESTRUTURAL 53 - EXECUCAO 1.00 unidade: 7 - FISCALIZACAO «A0423 - IMPERMEABILIZAÇÃO 53 -

EXECUCAO 1.00 unidade. 7 - FISCALtZ/sCAO «A0435 - INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 7 - FISCALIZACAO
«A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 7 - FISCALIZACAO «A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO S7 -

REFORMA 1.00 unidade; 7 ● FISCALIZACAO «B1106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSAO P/ FiNS RESID JCOMERC. 53 ● EXECUCAO 1.00

unidade;

Observações

FISCALIZAÇÃO - REFORMA E CONSTRUÇÃO DA CLINICA DA VISÃO LTDA, CNPJ 08304414/0001-16 , LOCALIZADA NO COHATRAC I ONDE

OS SERVIÇOS ESPECÍFICOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SÃO PAREDES OE ALVENARIA E GESSC, LAJE E IMPERMEABILIZAÇÃO, PISO
SOBRE PISO, REVESTIMENTOS, INSTALA: :ÔES HIOROSSANITÀRIAS. INSTALAÇÃO ELÉTRICA SERVIÇOS GERAIS OS ACABAMENTO E
OUTROS.

Número da ART: MA20t70129546

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

-ipo de ART; OBRA/ SERVIÇO Registr.nda em: 19/10/2017 Baixada em: 30/07/2018

Participação técnica: INOIVIDtiAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA

Endereço do conlratanle: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barrelrintias

Contraio:

Va«r do contrato: RS 473.826,00

Ação inslitucionâl: Outros

Endereço da obra/seiviço: RUA PRINCIPAL

Complemento;

Cidade: Barreinnhas

Data de inicio: 09/10/2017

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE 8ARREIRINHAS-MA

Atividade Tôcnrca; 1 - ATUACAO «A0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59 - FISCALIZACAO 981.00 metro quadrado:

Observações

FISCALIZAÇÃO DA OBRA DA RODOVIÁRIA VO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA, MINISTÉRICi DO TURISMO PORTARIA MPOG 524/3013

CONVÊNIO SIAF 870432013.

CPF/CNPJ: 06.217.544/0001-37

N»; S/NUMERO ●

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65590000

Celebrado em:

Tipo de comratantee: Pessoa Jundica de Direito Público

N": S/N

Bairro: ZCNA URBANA

UF; MA CEP: 65590000

Previsã'> de término: 09/10/2018

CPF/CNPJ; 06,217,954/0001-37a

Número da ART: MA20170140372

Fomia de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/11/2017

Participação técnica: CO-RESPONSÃVEL

Baixada em; 30/07/2018

Conlratanle: PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

Endereço do conlratanle: PRAçA DA M ATRIZ

Complemento:

Cidade: São João Batista

Contraio: 1005.258-72

Valor do contrato: RS 1.017.600,00

Ação mstilucional: Outros

Endereço da obra/serviço: VIA URBANA

Complemento:

Cidade; São João Batista

Data de inicio: 23/12/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

CPF/CNPJ: 35.101.369.'0001-7S

N';29

Bairro: CENTRO

UF. MA CEP: $5225000

Celebrado em; 23/12/2013

-Rpo de comralantee: Pessoa Jurídica de Duei» Público

N®: S/N

Bairro: ACCAÚBENTA

UF: MA CEP: 65225000

Previsàii de término: 23/122017

Conselho Regional lie Engenharia e Agronomia do Estado do Maianhào
Avenida os Holandeses. Ouad^a jS. Lote 6. Caihau. SSo Luts/MA

TbI. ● SS (98)21 Oe-«300 Fit * (9812106-8300 E-mail: falecon9»eo@oeeme 9rg.iy

H CREA-MACi»pw

Imprasso wn- tWDS/2023. á> 11:26.
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Certidáo de Acervo T.>cnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

i 814980/2019

«

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÂO BATISTA

Atividade Técoícs: 1 ● ATUACAO «A0507 - PA\'IMENTACAO D£ CONCRETO 59 ● FISCALI2ACAO 8406.60 melro quadrado;

Observações

A ART TRATA-SE APENAS DE FISCAUZAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE SERÃO EXECUTADOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DÊ PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETC SEXTAVADO COM MEIO FIO E SARJETA NO BAIRRO ARREBENTA NO

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA ● CONTRATO DE REPASSE N" 1005.258-72

CPF/CNPJ: 35.101.369/0001-75

Número da ART: MA20180152860

Forma de registro: INICIAL

Empresa coniralada:

tipo de ART OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/02/2018 Baixada em: 30/07/2018

Participaç.To técnica: INDIVIDLí.L

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA

Endereço do coniralenie: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemertlo:

Cidade: Bameínnhas

Contrato: 00012017

Valor do contrato: RS 15.000.000,00

Ação Institudonal: Oútros

Endereço da obra/senriço: AVENIDA JOAQ'.ilM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barreirinhas

Data de inicio: 01/01/2017

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRElRINHAS-MA

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N»: Sr-NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65590000

Celebrado em: 01/01/2017

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direilt' Público

N»: S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Previsãc de término: 30/12/2020

CPF/CNPJ; 06-217.954/0001-37

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO OA0110 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59 - FISCALI2ACAO 14.00 unkJade: 1 - ATUACAO

WA0129 - OUADRA DE ESPORTES 59 - FISCALIZACAO 7.00 unidade;

Observações

FISCALIZAÇÃO DE EDIFiCIOS PARA FINS DIVERSOS (CRECHES, ESCOLAS E OUTROS), QUADRA DE ESPORTES (COBERTURA E
VESTIÁRIO) - OBRAS REFERENTE AO SIWEC

Numero da ART: MA2018Q15S041

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada;

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regisli :ja em: 20/02/2018 Baixada em: 30/07/2018

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; MOACIR VELOSO MARTIAS

Endereço do comislante: AVENIDA MARCONt

Complemento:

Cidade: SÃOLUlS

Contrato: 080218

Valor do contrato; R$ 1,000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AVENIDA MARCONI

Complemento:

Cidade: SÃOLUlS

Data de inicio: 08/02/2018

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: MOACtR VELOSO MARTIAS

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 12 - PROJETO 78.08 melro quadrado; 1 -
ATUACAO #A0215 - IMPLANTACAO 12 - PROJETO 78.08 metro quadrado: 1 - ATUACAO «A0435 - INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS 12 -

PROJETO 78.08 melro quadrado: 1 - ATUACAO #A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 12 - PROJETO 78.08 melro quadrado; 1 - ATUACAO
«A0899 - SERVIÇO NAO RELACIONADO )2- PROJETO 78.08 metro quadrado: 1 - ATUACAO «B1104 - INST. ELETRICA EM ALTA TENSÃO

P/FINS RESID./COMERC. 12 ● PROJETO 78 03 metro quadrado;

Observações

PROJETO REFERENTE A ANALISE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ONDE CONSTA TODOS OS PRÉ REQUISITOS PARA UM BOM
FUNCIONAMENTO DO LOCAL, ONDE ATUALMENTE FUNCIONA UMA CLINICA DENTARIA. DE REFERêNClA DA DR* MARIA LUiZA,
LOCALIZADO NAAV. MARCONI, 13-B, BARRO SANTA EFIGÉNIA CALDAS ● CEP 05058-720

CPF/CNPJ: 098.639.583-87

N»; 13B

Bairm: SANTA EFIGÉNIA

UF: MA CEP: 65058720

Celebrado em: 08/02/2018

Tipo de conirataniee: Pessoa FIsIca

N»; 13B

Beirro; SANTA EFIGÉNIA

UF: MA CEP: 65058720

Previsão de término; 08/03/2018

CPF/CNPJ: 098.639.583-67

4

Número da ART: MA201B01SS578

Forma da registro: INICIAL

Empresa contraiada:

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 26/02/2018 Baixada em: 30/07/2018

Participação técnica: INDIVIDUAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M,'<ranhão
Aveotc \ Holarx36s«^. OuMn 55. loi^ 6. Cdmau. Sâo Lus/UA

t# ● 55(98) 21C5-6300 FaK * 55 (98| 2106>6300 C-maá. fetâconcsco^crMma.tfg

CREA-MA

In^irassoam: 09/D8/2023. és 11:26.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 OuKibro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

814980/2019

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA

Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Comolemento:

Cidade: Sarreirínhas

Contrato: 036113/2015

Valor do contrato: RS 994.500,00

Ação institucional: Outros

Endereço da otira/serviço: RUA MOCO V. MENDES

Compismenio:

Cidade: Barreirinhes

Data de inicio: OirOS/2016

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO
Proprielârio: PREFEITURA MUNICIPAL DE BWREIRINMAS-MA

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO «A0506 ● PAVIMENTACAO ASFALTICA 12 - PROJETO 2.70 quilômelro; 1 - ATUACAO «A0506 -

PAVIMENTACAO ASFALTICA 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômetro; 1 - ATUACAO »A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 12 ● PROJETO 2.70

quilômelro: 1 - ATUACAO SA0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 41 - ORÇAMENTO 2.70 quSômelro: 1 - ATUACAO «A0534 - SARJETAS 12
- PROJETO 2.70 quilômelro; 1 - ATUACAO 4A0534 ● SARJETAS 41 - ORÇAMENTO 2.70 quüôrrairo; 1 ● ATUACAO Í/A0535 ● MEIO-FIOS 12 -
PROJETO 2.70 quilômelro; 1 - ATUACAO #A0535 - MEIO-FlOS 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômetro: 1 - ATUACAO «A0539 - SlNALtZACAO

HORIZONTAL 12 - PROJETO 2.70 quilômilro: 1 - ATUACAO «A0S39 ● SINALIZACAO HORIZONTAL 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômelro: 1 -
ATUACAO SA0540 - SINALIZACAO VERTICA. 12 - PROJETO 2.70 quilômetro: 1 ● ATUACAO KA0540 - SINALIZACAO VERTICAL 41 -

ORÇAMENTO 2.70 quilômelro; 1 ● ATUACAO «A0604 - TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 2.70 quilômelro; 1 - ATUACAO #A0604 -
TERRAPLENAGEM 41 ● ORÇAMENTO 2.70 quilômetro: 1 ● ATUACAO 9A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 12 - PROJETO 2.70 quilômetro; 1 -
ATUACAO «A0614 - MOVIMENTO DE TERRA 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômetro; 1 - ATUACAO SA0699 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS

EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 ● PROJETO 2.70 quilômelro: 1 ● ATUACAO 9A0699 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM

TERRAPLENAGEM 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômetro: 1 - ATUACAO 9A0831 - ACESSIBILIDADE 12-PROJETO 2.70 quilômetro; 1 - ATUACAO

9A0831 - ACESSIBILIDADE 41 - ORÇAMENTO 2.70 quilômelro;

Observações

ART (Projeto e Orçamento) - Pavimentação Asfâltica com Drenagem Pluvial, sinaliraçãolurlslica etcessibllidade, na rua MOCO V. MENDES, bairro

Boa Vista. r>o Município de Barrelrinhas-MA totalizando uma eitensãode2,7km - Referente a propos,a n° 036113/2015 (SICONV)

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N": S/NUMERO -

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Celebrado em: 09/09/2015

Tipo de contratantee: Pessoa Jundica de Direito Público

N“: S/NUMERO

Bairro: ZONA URBANA

UF: MA CEP: 65590000

Previsão de lértrino: 0V11I20IS

CPF/CNPJ: 06.217.954(0001-37

Número da ART; MA20180156676

Forma de registro; INICIAL

Empresa coniratada:

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/02/2018 Bailada em: 30/07/2018

Psriicipação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Marcos Alberto de Crasto Sanios

Endereço do contratante; RUA MIQUERINOS

Complemento: Ouad'a 29( AP 301

Cidade: SAOLUlS

Contrato:

Valor do contrato: RS 1,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/seiviço: RUA TRINTA E OUATRO

Complemento: LOTE 3A, QUADRA 27 - TORRE FORTE. EOIF. VILA LAGOA

Cidade: SAOLUÍS

Data de inicio: 21/02/2018

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietárid: Marcos Alberto do Crasto Sanlcs

Atividade Técnica: 7-FISCALIZACAOl/AO 130-PINTURA 53-EXECUCAO 93.00 metro quadrado, 7 - FISCALIZACAO «A0132 - REVESTIMENTO
22 - DEMOLIÇÃO 93.00 melro quadrado, 7 - FISCALIZACAO «A0132 - REVESTIMENTO 03 - EXECUCAO 93.00 melro quadrado; 7 -
FISCALIZACAO «A0314 - ALVENARIA AUTO-RORTANTE/ESTRUTURAL 22 - DEMOLIÇÃO 93.01' melro quadrado; 7 - FISCALIZACAO 9A0435 -

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 57 - REFORMA 93,00 melro quadrado: 7 - FISCALIZACAO 9A0436 INSTALAÇÕES SANITARIAS 67 - REFORMA

93.00 metro quadrado; 7 - FISCALIZACAO «81106 - INSTALACAO ELETRICAEM B.TENSAO P( FINS RESID./COMERC. 57 - REFORMA 93.00

melro quadrado: 7 - FISCALIZACAO 9C1221 - INSTALACAO DE "GLP': (GAS CANALIZADO) 57 - REFORMA 93.00 metro quadrado;

Observações

FISCALIZAÇAO: Construção e Reforma de Apartamento de moradia privada. Localizado na Ponla da A/eia, Edifício Vila Lagoa, SSo Luis - MA. Onde
ns serviços especiFidos de reforma são: Remoção e instalação de pisos e revestimentos, instalação de bancadas, nichos e soleiras em granito,
abertura de vão | PORTA PRINCIPAL), modiflcaçôes e acréscimos nas Instalações elétricas .hidrossanltánss e gás. Além de serviços de
acabamento como pintura, gesso e outros.

CPF/CNPJ; 024.914.254-67

N»: 05

Bairro: JARDIM RENASCENÇA
UF; MA CEP: 65075038

Celebrado em; 20/02/1018

Tipo de contratantee: Pessoa FIsica
I

N»; AP 202

Bairro: PONTA D AREIA

UF: MA CEP: 65077657

Previsão de termino: 21/06/2018

CPF/CNPJ: 024.914,254-67

Número da ART: MA2018015920S

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada:

●,',po de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/03/2018 Baixada em; 30/07/2018

Panicipação lécnica: INDIVIDUAI.

I

g[CREA<Conselho Reglona! de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avsn^i do» Hotandsftos Quadra 35. Lota 5. Calhsu, Sto LutVMA

Tal ● 5S(ddJ Fax * 55 E*maa fa)econo»ooQcroama or

Imprenso «m: 09/08/2023. ás 11:28.
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«\ Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 :'e Outubro de 2009

Cqnselho Regional de Engenharia e A'^ronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO\

814980/2019

Conlratanle: PREFEITURA MUNICIPAL DH BARREIRINHAS-MA

Endereço do coniralante: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Compíemento:

Cidade: Barretrinhas

Contrato: 793810/2013

Valor do contraio: R$2.100.000,00

Ação instiljcional: Outros

Endereço da oBra/sarviço: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barreirirhas

Data delnloo: 14/06/2016

Finalidade: SEM DEFINlçAO
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DF BARREIRINHAS-MA

Atividade Técnica: 1 ● ATUACAO FA0110 ● EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59 - FlSCALIZACAO 981.00 metro quadrado; 1 -
ATUACAO «A0305 ● ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 59 - FlSCALIZACAO 981.00 metro Quadrado: 1 - ATUACAO #A0320 -
CONCRETO ESTRUTURAL 59 - FI3CAL'ZACAO 981.00 ™tro quadrado; 1 ● ATUACAO «AC.435 - INSTALAÇÕES HIORAULlC/\S 59 -

FlSCALIZACAO 961,00 melro quadrado; 1 ● 4TUACAO («A0436 - INSTALAÇÕES SANITARIAS 59 - FlSCALIZACAO 981.00 metro quadrado: 1 -
ATUACAO «A0507 ● PAVIMENTACAO OE CONCRETO 59 - FlSCALIZACAO 981.00 melro quadrado; 1 - ATUACAO «B1104 - INST. ELETRICA
EM ALTA TENSÃO P/FINS RESID./COMERC. 59 - FlSCALIZACAO 931.00 metro quadrado;

Observações

ART DE FISCALIZAÇÃO, REFERENTE A COiiSTRUÇAü DO CENTRO DE CONVENÇÕES NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA,
MINISTÉRIO DO TURISMO. NUMERO DO CONVÊNIO 793310/2013, PROCES.90 036550/2013

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N“:SffJUMERO

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP: 65590000

Cekibrado em: 31/120013

Tipo de contrataniee: Pessoa Jurídica da Díreiti' Público

N": S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 6S590000

Previsábdelénrino; 14/06/2019

CPF/CNPJ: 06.217.964/0001-37

Número da ART: MA20180153211

Forma de regtslro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada;

Tipo da ART; OBRA/SERVIÇO Registrada emt 01/03/2018 Baixada em: 30/07/2018

s
Panidpação lecnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS-MA

Endereço do contratante: AVENIDA JOAQUIII SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barreirinnas

Contrato:

Valor do contrato: R$ 18.246.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA PRINCIP/U

Complemento:

Ciriade: Barreirinnas

Dala de inicio: 14/06/2016

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE bARREIRINHAS-MA

Atividade Técnica: 1 ● ATUACAO #A0110 ● EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 59 ● FlSCALIZACAO 1.00 unidade: 1 - ATUACAO

#A0305 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 59 - FlSCALIZACAO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO IKA043S - INST/LLACOES

HIDRÁULICAS 59 - FlSCALIZACAO 1.00 un-oade; 1 ● ATUACAO #A0436 - INSTALAÇÕES SANiTARIAS 59 - FlSCALIZACAO 1.00 unidade: 1 -

ATUACAO «A0831 ● ACESSIBILIDADE 59 - FlSCALIZACAO 1.00 unidade: 1 - ATUACAO »B0.K'3 - REDE DE DISTRIBIMCAO OE ENERGIA

ELETRICA 59-FlSCALIZACAO 1.00 uu-dane,

Observações

ART DE FISCALIZAÇAO REFERENTE A CONSTRUÇÃO Cü TERMINAL ROOOVIARIO NO MUNiCiPlO DE BARREIRINHAS-MA, COM NUMERO
DE OPERAÇAO SICONV 1011039-15

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N»; S/NUMERO

Bairro: CEMRO

UF; MA CEP: 65590000

Celebrado em: 31/12/2013

Tipo de conlratantee; Pessoa Jurídica de DIreilo Público

N°: S/N

Bairro: ZONA URBANA

UF: MA CEP: 65590000

Previsão ds lénnino; 31/12/2018

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

Número da ART; MA201801T4398

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada.

■'ipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regislraoa em; 22/05/2013 Baixada em: 30/07/2018

Panicipação técnica: INDIVIDUAi.
i

Convatante: PREFEITURA MUNICIPAL Dl: BARREIRINHAS-MA

Endereço do conlratanle: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemenio:

Cidade: Barreirinnas

Contrato; 793810/2013

Valor do contrato: RS 2.100.000,00

Ação Institucional; Outros

CPF/CNPJ; 06.217.954/0001-37

N": S/NUMERO

Bairro: CL-iVTRO

UF: MA CEP: 6SS90000

Celebrado em: 31/12/2013

Tipo de contraiantee; Pessoa Jurídica de D,/alto Público

Conselho Regicn^i de Engenharia e Agronomia do Estado do Mu> anhão
AveniOÁ 49$ Holenueses, Qundra S5, Lote 8, Cafh.-u, São I uís/UA

Tel: * 55 (96)21Cr.~i300 Fax; * 55 {Sr,) 2106-6300 E-rnail: /aiaconuaco@craama.org.br

CREA-MA
r«Me ai ãwMW

Imp-eseoem; 09/06/2023, ãs 11:28.
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Certidão de Acervo Tccnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

814980/2019

Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOAQUi h SOEIRO

Complemenio:

Cidade: Barreitmhas

Data de mício: 14/06/2016

Einalxlade' SEM DEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ARREIRINHAS-MA

Atividade TSenica:1 - ATUACAO#A0110-íDIFICIOS DE ALVENARIA P/FINS DIVERCOS 12-PROJETO 185572.52 melro Quadrado;

-- Observações	

ART DE ALTERAÇAO DE PROJETO DE COBERTURA E SUPERESTRUTURA DE VIGAS E PILARES PRINCIPAIS, REFERENTE A

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES NO MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS - MA, MINISTÉRIO DO TURISMO NUMERO DO
CONVÊNIO 793810/2013, PROCESSO 086:502013

N«: S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000

Previsâ: de término: 29/06/2018

CPF/CNPJ; 06,217,954/0001-37

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico n’311380/2019

22/05/2019,09:12

ydABc

Esta certidão perderá a validade, caso ocoTa qua'quer alteração

posterior dos elementos cadastrais neta contidos
A autemieidads desta Certidão pode ser verificada em: httpsV/crea-

ma.siíac,com.br/publlca', com a cbave: ydABc

I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Ma'anhão
AveniQa I es HeianOeses. Quadrs .jS, Lote 3, Caltiau, SSo Luis/MA

Tel: ● 55 (Sat2'06-I300 Fac ● 55 (98)2103-3300 E-maí: faleomoseoecreamii orp.ef

CREA-MA

lirPi 9S40 dfn: 09/0&2023. ás 11 ;28.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 rie Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT ( REGISTRO DE ATESTADO

847409/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente â(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THIAGO AECIO ROSARIO LOBO

Registro: 1115331400MA

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número da ART: MA20210421664

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: F R 00 AMARAL FILHO EIRELI

Tipo de ART: 08RAI SERVIÇO Registrada em: 24/05/2021 Baixada em: 25/05/2021

Participação técnica: INOIVIOUAI.

Comraiarle; PREFErruRA MUNICIPAL DL SENADOR ALEXANDRE COSTA

Endereço do contratante: RUA Cônego Aderson
Complemento:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Contrato: 037/2021

Valor do contrato: RS 1.000.00

Açào institucional; Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: RUA Cônego Adqrson

Complemento:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Coordenadas Geográficas; -5.257306, -44.C5364

Data de inicio: 15/03/2021

Finalidade: SEM OEFINIÇAO
Proprietário: PREFEmURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

CPF/CNPJ: 01.566.668/0001-34

N»;09

Bairro: Cen io

UF: MA CEP: 65783000

Celebrado em; 15/03/2021

Tipo de conirataniee' Pessoa Jurídica de Olrailo Público

N*. 09

Bairro: Centro

UF: MA
é

CEP; 65783000

CondúSãQ eletiva: 15/03/2022

CPF/CNPJ: 01.566.688flXW1-34

Atividade Técnica; 14 - Elaboração .FLETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO >
#11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 35 - Elaboração oe orçamento 10.00 hora por semana; 14 - Elaboração
ELETROTECNICA > INSTALAÇÕES ELETRICAS > Dc INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 80 - Projeto 10.00 hora por semana; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO
» #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 35 ● Elaboração de orçamento 10.00 hora pw semana; 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE
EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 80 ● Projeto tO.OO hora por semana: 14 - Elaboração CONSrRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
REFORMA OE EDIFICAÇÃO > «1.1.2-1 ● DE ALVENARIA 35 ● ElaboraçSo de orçamenio 10.00 hora oor semana; 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES » DE REFORMA Oi EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 80 - Projélo 10.00 hora por semana; 14 - Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2 4 ● EM MATERiAIS MISTOS 35 - Elaboração de orçamenio
10.00 hora por semana; 14 - Elaboração '.iONSTRUÇAO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2 4 - EM MATERIAIS
MISTOS 80 - Projeto 10.00 hora por semana; 14 ● Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITAriaS > #1.4.2 ● OE

SISTEMA DE REDES DE ÃGUAS PLUVIA S 35 - Elaboração de orçamenio 10.00 hora por semana: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL >
INSTALAÇOF.S HIOROSSANITARIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA OE REDES DE ÃGUAS PLUVIM3 80 - Projeto 10.00 hora por semana; 14 .
Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIÃRIA > #4. t.2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTlCA PARA RODOVIAS J5 ● Elaboração
de o^menlo 10.00 hora por semana: 14 ● Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RCM30VIÂRIA > «4.1.2 - DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÀLTICA PWA RODOVIAS 80 - F^ojéW 10.00 hora por semana; 14 ● Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇAO > «4.2.1.3 ● EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração de orçamenio 10.00 hora por semana: 14 -
Elaboração T.PANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > «4.2.1.3 - EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS
80 - Projeto 10.00 hora por semana: 18 ● Fiscalúação ElETROTÉCNiCA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 60 - Fiscalização de obra 10.00 hora por semana- 18 - Fiscalização
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > CE EDIFICAÇÃO > «1.1.1.1 - DE ALVENARIA 60 - Fiscalização de obra 10.00 hora por semana- 18 -

Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.12.1 - OE ALVENARIA 60 - Fiscalização de obra
10.00 horaporsemana; 18-Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EOlFiCAÇõES > DE REFORfA-VDE EDIFICAÇÃO > «1.1.2.2-OE MADEIRA 60
- Fiscalização de obra 10.00 hora por sema.i.i; 18 - Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA OE EDIFICAÇÃO >
#1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 60 - Fiscalização de obra 10.00 hora por semana; 18 ● Fiscal‘7açâo CONSTRUÇÃO CIVIL > INST/LLAÇOES
HlOROSSAN/TÁRIAS > #1.4.2 - OE SISTEMA OE REDES OE ÃGUAS PLUVIAIS 60 - Fisoaluaçâo de obra 10.00 hora por semana: 18 -
Fiscalização TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIARIA > #4.1 2 - DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA PARA RODOVIAS 60 -

Fiscalização de obra 10.00 hora por semana. 18 - Fiscalização TRANSPORTES > INFflAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > #4.21.3
● EM PARALELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS 60 - Fiscal zaçâo de obra 10.00 hora por semana:

Observações

/\RT OE MONITORAMENTO DE OBRAS, ATRAVÉS DOS SISTEMAS SISMOB, StMEC, PLATAFORMA MAIS BRASIL (SICONV) E SIGA
(FUNASA), FISCALIZAÇÃO OE OBRAS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E MEDIÇÕES NO MUNICÍPIO OE SENADOR ALEXANDRE COSTA.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvwmeaaM holandesas. Onidre 35, Lcte 8, Calliau. São Lms/MA

Tel: - 55 (98)2106.1300 fax. . 55 (98)2106-8300 E-ma.l fai«onoseo@ersam» org I»
ImpiBuo em: 09/08/2023. Os 11:26
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Certidão do Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

847409/2021
Atividade concluída

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, Que se enconira vinculado â presente Cenidao de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folrta(s), expedido
pelo conlretente da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infomtações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 647409/2021

24/06/2021,13:33
7632Y

A Certidão de Acervo Tecmco (CAT) a qual o atestado esta vinculado

consliluiiá prova da capacidade lécnico-proirssional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado ●rstiver ou venha a ser

, integrado ao seu quadro técnico por meio de iieclaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apiesenlado em cumprimento é Loi n° 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsa» Idade pala veracidade

e exatidão das informações nele constantes E de responsabilidade
deste Conselho a verificação db atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5,194/66 e Resoluções do Conselho

Federal Oe Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocoma qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela conudos.

Ficafm) Exciuidofs), no eriamo, o(s) serviço(s) cujas atribuições náo
compelem ao(s) profissíonalfis) em questão.

A auteniicídáde desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-
ma,siiae.com.br/publico/. com a chave: 7632Y

«

«

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estada do Maranhão
Avemdfl dos Holânpsses. Ouddra 35. Lote 6. Cathau. Sao Luis/MA

Tel: - 551951 2105.5300 Fax. ● 55 (98) 2106-8300 E-mail' felticon^scoQcrBdma org 0.
HCREA-MA

Impresso am: 09i08/2023. és 11:2B.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SENADOR ALEXANDRE COSTA
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 01.S66.6S8/0001-34

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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ATESTADO DF CAPACmATU! Tl^rMf 4
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Dectaraiiios poi meio deste para os devidos fins legais de direito que n en^iresa contratada mais abaixo
tliiaUricada, executou os seiviços abaixo disciiniiiiados de luaueira satisfatória, ctuupiiiido com todas as suas

lespoiisabilidades iiío restando nada que a desabone.
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Tecilicaiiieiite ate.stmiios ainda que os seiviços descritos se encoutraiu concluídos e atendem ás est>ecificaç&es e

exiscncias de acoido com os projetos, memoiiais descritivos e nonuas técnicas de foniin cnteriosa e satisfatória.
O

ECONTRATANTE

NOMb/KA2AO SOCJAL; PrtfMurA Municipal da Sanaeof Alaxandrr Costa

6NOCRÊÇO; Rua Canaga Adriaon. N* 9- Cartro. Cap: 6&.783-4HK).
REWtSKNTAHTF LROAl. Orlando Mauro Sousa Aroueha

CTiPJ 01.56$.UB/0001-U

CPf ?4«.721.113-72

CONTRATO

OBJETO Mon»or.m.r«i>*cibr»í SISHOB. SllMEC.P*e, SH3A FísmImcIo de Obn» eo Munkioto .Elíboraelo d» Ploi«o» . MkI1í4«
LOCAL* Muntcipto de SenedOf Alexandre Ccdte

PROCESSO M7/JMI

, DATA DA ASSINATURA 15/OJ/MM

«0

(S
O5NTRAT0 »57.íe21

DATA DA Offiai DE SERVIÇO* 1S(»S/2021
CONVÊNIO

PERIOOÜ DE EXECUÇAO OT/eHKI * 07J0D2O21

C0NTRATAr>0(A)

NOMEiRAZAO SOCIAL F. R. DO AMARAL FI010ERELE

RFSPONSAVEl tECMCO TIIIAOO AECO ROSARlOLOeO
CNPj 38.M1 OOS‘OM1-SS

CREA 1I1SU140CHA

DESCRIÇÃO Das ATnTDADES RE.VLIZADAS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
01 vloniio/amento de obras (SISMOB); Sistema integração de gerenciamento de açõesda FUNASA (SIGAFUNASA);

●iscalitaçSo de obras no municfpio; f iaboraç3o de medições e elaboração de projetos bftsicos para Secretaria
uiunicipal de Saúde.	
Monitoramento de abras no portal oe convênio (SICONV); Cadastro de proposta junto as orgSos de convênio no
nunicipiQ; f iscalilaçSo de obras ira ●rimicípio; Elaboração de medições e elaboraç3o t!e projetos básicos para
iecrelatia Municipal de Obras.

Monitoramento de obras no sistema integrado de monitoramento execução e controle (SIMEC); FIscaltzaçSo dê”
jbras no município; ElaboraçSo de mediçõece elaboraçSo de projetos básicos para Secretaria Municipal de
:riucaç3n. 		
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Senador Alexandre Costa - MA, 20 de jtiiüio de 2021.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo
Avanida &>s Hdlânde&tf? Quado 35, Loie B. Cathsu, São luifr^MA

Tp1. * 55 (06) 210£*6300 Fax; * 55 (M) 2106-8300 E-mail: falacondsco^creama pttj.bf

Impresso «nv 09/08/2023, ás 11:28.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução 102S de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho do 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

859563/2022
Atividade concluida

I

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente á(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profesioiial. THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro: 111S331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número da ART MA20220494439

Forma de registro: INICIAL

Empresa contralada: F R DO AMARAL FILHO EIRELI

Tipo de ART: 06RA / SERVIÇO Registrada em: 2S/OV2022 Baixada em: 25/01/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Corlralante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

Endereço do contratante: RUA Cônego Aderson
Complemenio:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Contrato: 037/2021

Valor do contrato: RS 78.000,00

Ação Institucional: Outros

Endereço da oOra/serviço: RUA Cônego Adeison
Complemenio:

Cidade: SENADOR ALEXANDRE COSTA

Coordenadas Geográficas: 05‘1S'26.3rS-44‘3'2O.3'W

Data da Inicio: 15/07/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA

CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34

N°:09

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65783000

Celebrado em: 10/06/2021

Tipo de conirataniee: Pessoa Jurídica de Direito Púbrico

N°: 09

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65783000

Conclusão efetiva: 25/01/2022
■

CPF/CNPJ: 01.566.688/0001-34

Atividade Técnica: 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE 08RAS OE TERRA >#3311-

ESCAVAÇAO 35 - Elaboração de orçamento 117.00 quilômelro; 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA » DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - cSCAVAÇAO 80 - Projeto 117.00 Quiômelro; 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA
ENGENHARIA > OBRAS OE TERRA > OE CORAS DE TERRA > /(3.3.1.4 - COMPACTAÇAO 35 - Elaboração de orçamento 117.00 quilômetro-14 -

Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA 	> OBRAS OE TERRA :■ DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1 4 ● COMPACTAÇÃO 80 -
Projeto 117.00 quilômetro; 14 - Elaboraçuo AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > «36.10.3 - DE VOLUME/AREA OE ESCAVAÇÃO -

TERRAPLENAGEM 35 ● Elaboração de orçamento 117.00 quiômeiro: 14 - Elaboração AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.3 ● DE

VÜLUME/AREA OE ESCAVAÇAO- TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 117.00 quilômelro, 14 ● Elaboração AGRONOMIA, AGRICOLA. FLORESTAL,
PESCA E AQUICULTURA > CONSTRUÇOí-S PARA FINS AGROPECUÁRIOS, AGROINOUSTRIAIS, AOUiCOLAS E FLORESTAIS > #39.27.4 - DE

ESTRADAS RURAIS 35 - Elaboração de o .ramenlo 117.00 quilômelro; 14 - Elaboração AGRONOMIA, AGRiCOLA, FLORESTAL, PESCA E
AQUICULTURA > CONSTRUÇÕES PARA VINS ACRÜPECUARIOS, AGROINOUSTRIAIS, AQUiÇOLAS E FLORESTAIS > #39.27.4 - DE

ESTRADAS RURAIS 80-Projeto 117.00 quilômetro; 14 ● Elaboração AGRONOMIA, AGRiCOLA, FLOREST/M. PESCA E AQUICULTURA > USO
MANEJO E CONSERVAÇÃO DE SOLOS > #39.29.2 - DE TERRAPLANAGEM PARA FINS RURAIS 35 - Elaboração de orçamento 117 00
quiômeiro: 14 - Elaboração AGRONOMIA, AGRiCOLA. FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA > USO, MANEJO E CONSERVACAO DE SOLOS
> #39.29.2 - DE TERRAPLANAGEM PARA FINS RURAIS 80 - Projeto 117.00 quilômelro

Observações

ART DE ELABORAÇAO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO E ORÇAMENTO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇAO E
IMPLANTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE SENADOR ALEXANDRE COSTA.

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida úos HolanOennii, Quadia 35, Lote 6, Calhau, SâoLuis/MA

iBl; ● 65 (98)2106-0300 Fsx: ● 55 (98) 2106-8300 6-mâil: faleeono9CO®aBomH offl br

Imoressoem- 09/08/2023, és 11:26.
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7\\ Cortidáo dG Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubru de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO
l

859563/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmenle, Que se enconl/a vinculado á pteseme Cenidâo de Acervo Técnico - CAT, o atestado comendo 1 tolha(s), BKpedido
pelo contratante da o&ra/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Inlormações nele constantes.

Certidão dc Acervo Técnico n* SS9S63/2022

02/02/2022,11:40
Z69ww

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado esta vinculado

consliluirã prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica
^ sontonto so o responsável técnico indicado estivor ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habllilação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimenta é Lei n® 8.666/93. expedido pela pessoa

juridica coniraiante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das intormaçées nele constantes. E de responsabi idade

deste Conselho a verificação da atividade profissiortal em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselrto
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esla certidão perderé e vekdade, caso ocona qualquer alteração
poslenor dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o{s) serviço(s) cujas airiOuiçôas nSo

competem ao(s) profisslonal(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sllac.com.br/publlco/, com a chave: Z89ww

é

Conselho Regionni de Engenharia e Agronomia do Estado do Mn.'anhão
AveiMx dos Hoianoeses Quadra 35. LciaS. Cainau. S4o Lus/MA

Tel <5S(9e)2Ut-S300Fax:<55<38)210e-8300E-mal ralaconoscoecraarna orqor

irnpf9«so em: 09/06/2023, às 11:26.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 01,566.668/0001-34

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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Declaramos por losio deste para os desidos fins legais de direim íjue a ciipresa contratada mais abaixo
qunhfccada, exectUou os sm-iço$ abaixo discTÍminados de maneira saiisÊiiónn. cvmipitudo com todas as suas
rcspoii$?ibÍl idades não resiaodo nadâ a dcsat<»ne.
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recuicameoie atestamos auuü que os sen'iços descntos se enconiraiu concluídos e atendem ás e^iecificaçõe
exigências de acordo com os projetos, menxuiais descrttivose nonnas técnicas de fonna crieriosa e satis&toria.

s e

ü

E
CONTRATANTE

NOME/RAZAO 50CIAL: Pr«f«<tura Muntapai d* S«nn4er Al«iundr« CosU

ENDEREÇO: Rua ConaQfO Ad«r«cm. N« t - Canira, Cap: M.re^^OOO.
f^PNESENTANTE LEGAL Orlando Maurp Spuh Arcueht

CNPJ: 01.6«e.BM/009T )4

CPF 749721112*72

CONTRATO >

c o>

^ s -ê -c
OSJETO EIshor^M d* pronto Mcníoo «sscialvo dé r»eup*raeag ● Imptsntação dt rscradas vicinal* para o murectpia

* LOCAI. Uenkii<a d« Sanodsr AfMandra C«>u
PROCESSO aer/2021

MTA DA ASSItlATURA 1«06.’»21

VALOR UO CONTRATO RS TAOM.M

CONTRATADO (A)

1(0

OONTRATO ai7.20ei

OATAOACROEM DE SERVIÇO 1A-0&2021
VALOR OO ADITIVO 5«n A«N«

CONVÉM IO

PEROOOOE DOiCUÇAO. 1M7/2021 á 1HV2422
VALOR MEDIDO Rt71.DW.IM

O
— or i; ●=
lA O ® E
LU o: S O

MCAE/RADSO SOaAL F. R. OO AMARAL FLHOeiRELE

RESPONSÁVEL TÉCNICO THIAGO AECIO ROSÁRIO LODO
CNPJ M.411.903.1001-33

CREA 111S33140CMA

DESCRIÇÃO DAS AT[\’ID.\DES REAUF^DAS

DCSCRIÇÃQ DOS SERVIÇOSITtM

Elaboração de projeio técnico execulivo de recuperação e implanlaç.To de eslradas vicinais para o municipio.ü:

a
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Itni o que linhniuos a atestar. U
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Seiwdor Alexaiidic* C.'osta - MA. 19 de janeiro de 2022. e't
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Conselho Ro9ior>4ii do Engenharíd e Agronomia do Estado do Maranhão
Avemtfi 0oa Holandeses. Quadra ò5. Lota 6. CaLhau, Síio Luie^MA

Tei. * 55 (96} 2106 ?100 Fdn; * 55 (dS) 2106*8300 E*iTisil; raieçdOMCo^creéime urfl.&r

CREA-MA Ü

Impresso em: 09/08/2023. 8s 11:2S.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 do Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho do 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

880724/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçáofões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Roçistro: 111S331400MA

Titulo profisswal: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número da ART: MA2018017439a

Forma de regisiro: INICIAL

Empresa conlralada:

Tipo de ART: OBRA / SER VIÇO Registrada em: 22.'05/201B Baixada em: 30/07/2018

Participação técnica: INDIVIDUAL

Comratanie: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS MA

Endereço do coniralanie: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barreirinhas

Contrato: 793810/2013

Valor do contrato: RS 2.100.000.00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviçci: AVENIDA JOAQUIM SOEIRO

Complemento:

Cidade: Barreimhas

Data de iníc«: 14/06/2016

Finalidade: SEM OEFINIÇAO

Proprwlâro: PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ARREIRINHAS-MA

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

N»; S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65590000
i

Celebredoem: 31/12/2013

Tipo de coniraianiee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N«: S/NUMERO

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP 65590000

Conclusão efetiva: 29/06/2018

CPF/CNPJ: 06.217.954/0001-37

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO «A0110 - EDIFÍCIOS OE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 12 - PROJETO 185572.52 melro quacfrsdo;

Observações

ART DE ALTERAÇAO DE PROJETO DE CtlBERTURA E SUPERESTRUTURA DE VIGAS E PILARES PRINCIPAIS REFERENTE A

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇOES NO MUNIOPIO OE BARREIRINHAS ● MA, MINISTÉRIO DO TURISMO NUMERO DO
CONVÊNIO 793810/2013, PROCESSO 0865502013

Inlormações Complementares

CERTIFICAMOS, finaimenle, guo se encontra vinculado é pmsenle Cenidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folfia(s), expedido
pelo conlraianio da oBra/serviço, a quem caberesponsabilidade pela veracidade e oxatidâo das informações nele constantes.

Canidão do Acervo Técnico n° 880724/2023

17/08/2023,08:44

Ywb99

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á quui o atestado está vinculado

● constituirá prova da capacidade tácnico-profisslonal da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

integrado ao sau quadro técnico por melo de declaração entregue no

mornento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se enconira vinculado ã presente CAT o aiesiado

apresentadoem cumpnmenloé Lein° 8.666/93. expedido pela pessoa

Jurídica contratante, a quem cabe a lesponsab/idade pela veracídadu

e exatidão das inlormações nele constantes, h de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da aiivkJade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções dn Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta cerlidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
poslenor dos elementos cadastrais nela contidos.

Fiea(m) Exciuído(s), no entanto, o(s) serviçols) cujas atribuições não

competem ao(s) prof ssicnal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser veriFicada em: htlps://crea-
ma.sltac.com.br/pub1ieo/, com a chave; Ywh99

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Eslado do Msranhão
Avsii-la dos HotanOsses. OvMrs 35. lote a. Calhau, São Lms/MA

Tst - 55 (d6) 2105-4300 Fax ● 5519812106-6300 E-mal ts4icmOTUoQaeama.org v

CREA-MA

lmprv«soam \af06f2Q2Z.H UA7.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS
ESTADO DO MARANHAO
CNPJ 08.217.934/0001-37

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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ATES! ADO DE CAPACIDADE TÉCNICA CO

Declaramos por meio desic para os devidos Ens legais de dlreilo que os serviços abaixo discriminados foram

txeculados de inancira satisfalória, cumprindo com Iodas as suas responsabilidades nâo reslamlo nada que
desabone.
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Tecnicamente atesiamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos c atendem âs especificações c

exigências de aconln com ns projetoo, memoriais deserilivo» e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE
ü

£
NOUErRAZAO aociAL: UuiWlpal o* UanaVUih^ . UA
ENDEREÇO: A». Jcaquim Soelre, S/H, CirOra, CEC: SSSeOOM
REPRESENTANTE LEGAL: Atb«rfcoC« França FvreVa Fanç

CNPa: ea4i7.as4/ooaiOT

CPF: eas.sra JS1.1S

CO.VTRATO

OBJETO ConaIfuçSo do Centrada ConvrnçSas nomunlelplo d* B»ir»irtnhai/MA
LOCAL: Av. Joaquim Sooro, S/N. Contro, Barra dlnhas/MA, CEP; éSSÇOaoO
PKOCESSO:

DATA DA ASSINATURA;

a> >

E ^
CONTRAIO; CCNVÉNIÓ; /9Ú1CIQÓI3

reSlOOO DÊ EXECLJÇAO; 1At)S«0!9a S9/1M018DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: laO&r2ai6
■O C _
0=2

●S w s ■-=
in 4» JS £
UJ o: S o

CO.NTRATADO(A)

RaaocnoavcITAcnlccc TNIACO AECIO ROSÁRIO LOBO
Tlado PionaUa^ ENCENHEIRO CIVIL

E-MAIL: thiagolonaançrJvSaomaagiili TaWtin«:<9B)8»4 7-3681
EnMraço; Av. doa HMndqaqi. KP 16 Sala tlS-Pawnantó t CqnecCcraarcSNFECOlKRCiC, C*au. sa»Luts-HA.CEP: a$Cí71-3S3

CPF; 0t64«aSS3S7

CREA: 111 SaaiACCUA

descricAo das atividades reauzadas

oescricAo dos serviços “!ITEM

OJ ÉLÁBÒRAÇÃO DE PROJETO DE EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PARA fIns ÕiÍSrSOS-ÁREA; 185.57252 m»
● 02 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA DÊ CONCRETO ARMADO- AREA:165.572.Hm‘

.03 ã’lABORÃÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA METALICA-AREA: 18S.572,S2 m‘			

■ 04 ÍWBORAÇÃO DE OfíÇAMENTÒ 6c COlFiCIOS DE ALVEMARW PAIW FINS DIVERSOS - AREA: 185.572,52 ÍtÍ*
í _ 05 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA ESTRUTURA DE C0NCRETQ~ÃRMAD0 -AREA! 185

"106 "tUBORAÇÃÒO£OflCAMENfo'pÃRA'EStR0ÍÚftAMETÃLICA-AREA;185.S72.S2^ ' ~
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Era 0 qua tínhamos a atestar.
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ALBERICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO
Prefeito Municipal
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Certidão do Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

880728/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)'

Prol<ss«nal: THIAQO AECIO ROSÁRIO LORO

Rogisiro: mS331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

é

RNP: 1113331400

Número da ART: MA202104070Q8

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA I SERVIÇO Registrada em: 0&04/2021 Baixada em: 2S/02/2023

PanlcIpaçOo técnica; INOiVlDUAL

Contratante: Prefeitura Municipal dc Coelhu Neto

Endereço do contratante: PRAçA Gelúllo -‘'argas
Complemento:

Cidade: COELHO NETO

Contraio: Não Especificado

Valor do contrato: R$ 1.981.758,16

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA Diversas

Complemento:

Cidade: COELHO NETO

Ccordenadas Geográficas: 41'52'57.80'S, 4ú'05'04.60’W

Data de inicio; 10104/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietária; Prefeitura Mumapal de Coelho Nato

CPF/CNPJ: 05.281.738/01)01.98

N»:&'N

Bairro: Centro

UF: MA CEP: 65620000

Celebrado em: 01/03«321

Tipo de contratamee: Pessoa Jundica de Direito PúWicü

N»; S/NUMERO

Bairro: Diversos

UF: MA CEP: 65590000

Conclusão efetiva: 10/04/2022

CPF,'CNPJ: 05.281.738/0001-98

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO «A05O6 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 12 - PROJETO 40310.00 metro quadrado; 1 ● ATUACAO «A0506 -

PAViMENTACAO ASFALTICA 41 ● ORÇAMENTO 40310.00 metro qjadracu; 1 ● ATUACAO ÍA0506 ● PAVIMENTACAO ASFALTICA 59 -

FISCALIZACAO 40310.00 melro quâdraoc.

Observações

ART DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALI2AÇAO REFERENTE A AQUISiÇAO E APLICAÇÃO OE MASSA ASFÃLTICA (TAPA BURACO) EM
VIAS URBANAS NO MUNICiPlO DE COELHO NETO-MA.

4

Inlonnações Complementaras

CERTIFICAMOS, finalmenie, que se enconlia nnculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado eoriando 1 folha(s), expedido
pelo comraianle da obra/serviço, a quem caba a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n‘ 880728/2023

27/03/2023. 14:04

wBZCx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-protissmnal da pessoa jurídica
somenie se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declareção entregue no

momento da habilitação ou da entrega das prr/;xistas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumpnmento ã Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

ijhdica coniratanie, a quem cabe a responsabilidade pela veracidada

0 exatidão das Informações nele constantes Ê de responsabilidade
desie Conseitw a verificação da atividade profissional em

contonnidade com a Lei n® 5.194/86 e Resoluções do Cjnselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
postenor dos elementos cadastrais nela comidos.

Fica(m) Exciuldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
compelem ao(s) profissionat(is) em questão.

A aulentiddade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sltac.oom.br/publico/, com a chave: wBZCx

4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avemd/i ai; Hn/4r,aeses. OuaOra 35. Lol« 8. Ceirisu, SAoLu&rUA

Tel ● 55 (ee)210é.S300 Fax ● 55 (98)2106-5300 E-ma4. fitoconoscoecreamacxq br

CREA-MA

)mpre&so «m* 0Q/08.i?023. às 11:24.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
ESTADO DO MARANHAO

'NPJ 05.281.73B/0001-98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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ATKTADO DE CAPAORADE TÉCNICA
lA

Ui

Declaramos por ciKk> <lts(e para os devtdos fins legais de direito qiw os serviços abaíio dtscrínttnodos foram
executados de maneira sdtbfalòria. cumprmdo com todas as suas rcaponsabiltcbdes nâo realaiido arda que o
desabone.

Tecnicamcnle ale^lamos ainda que o» fcrvíços dcscrilos se cnconlrajn concluídos e alendem às especificações e

exigências de acordo com os projetos, memoriais descritivos c normas Iccnicas de forma criteriosa e satisfatória.
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CHOEXEÇO: Prãça Vargis^ R* SiV, Ctnlrá, CEÃ: 6SS20000
RE PRESCNTAKTE LEGAL: Brvno Jm* AJmiea ● fiiNa
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CNPJ: M.m.7]UD001-»

CPF:SI2.S1l«2»-t,

OBJFTO: ● aplicçi, 4t miau KftKlu ((ipa burew) «n vln ivtMni, m município d. Coelha Noto - UA
RUA: aAffWaw«f«»ClOADE:Uu«WplodeCo«hoN.»«A «»n«oka
PROCESSO:

□ATA DA ASSINATURA OUSMOTI

>a>

CONTRATO

DATA DA ORDEM DE SERVIÇO: MIW201I
COHVEMO

PEMOOO DE EXECUÇto: leXMQOtt èlOKM/ZfiU
ro

T3
CONTRATADO (A)

RaoponMvM TécnKo THIAOOAECIO ROSÁRIO LOBO
Tftaio PfiMtnnsl: EHGENHEIROCIVU

E-MAIL: lhlogefcboóood*iiegmrf.càTi Tol«ror«; («HÍJAf.JSÍt
Endofeço: Av.cJm Hcrfanocos, N* 1B. SM 1TS - KmMnoilo 1 ControCcmcrdol PEGOMERCIO,

CPF. B49J«?J«S-S7

CREA:111UJI400MA

SU Luí> - MA. CEP: B507I-SS3

descricAo das atividades reauzadas

ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
. 01 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PAVIMENTAÇÃO ÃsFÁLTlür-~ÃREÃ:~EO 310 m m»

i 02 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALtIcA-AREA: 40.3,-Q nÕTi^
J 03 FISCALIZAÇÃO DE PWIMENTAÇÃO ASFAlTIÕÍ-ÃRÊA: 40,s'Í6.ÕÕn^ ^	

V>
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£

Era o que tínhamos a atestar. E

Coelho Netó/MA, 29 de abril de 2022.
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err: 012.318.023.14 § g

CD «3O

5 f
Q
<6

íA

2
P

C
P

E

O

Conselho Regionui de Engenharia e Agronomia do Estado do Varanhao
AvfrntQB (Xs Holandeses. QuMm 35. Lote 6. CiU'eu, SSo Lms/MA

Tei ● $5(90) 2l0e-S3U0 Fax: « 55 (98}2106-S300 E*mait: r9l«p>ni^$eoecreema.(n>.tK

CREA-MA

Impcesso vn. 09^06/2023. às 11.24.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

880729/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente á(s) Anotaçào(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

que

Profiss«nal: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro: 11153314Q0MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número fla ART: MA202306189S7

Porma de registro: SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada:

Tipo de ART; OBRA I SERVIÇO Registrada am: 16/02/2023 Baixada em: 28/02/2023

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; PREFErrURA DE SÃO ROBERTO-MA

Endereço do contratante; PRAçA DOIS PODERES
Complemento:

Cidsde: SÃO ROBERTO

Contrato: 10032022

Valor do contraio R$ 154.226,10

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA DOIS PODERES

Complemento:

Ckjade: SAO ROBERTO

Coordenadas Geográficas' -5.021234. -44.992429

Data de Inicio: 30/03/2022

Finalidade: Outro

Proprieiano: PREFEITURA DE SAO ROBERTO-MA

CPF/CNPJ: 01.612.348/0001>0a

N°:S/N

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65758000

Celebrado am; 20/03/2022

Tipo do contralantee: Pessoa Jurídica da Direito Público

N": S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65758000

Conclusão efetiva: 30/09/2022

CPF/CNPJ: 01.612.348/0001-00

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE GASES, VAPORES E A VACUO > #1 5 4 - OE LOCALIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTO E REDE DE INSTALAÇAO A VACUO 80 - Projeto 1400.00 melro quadrado;

Obsorvaçées

Art de orçamento, projeto e fiscalização, reteienie aos serviços de Manutenção Corretiva e prevenilvu (pequenos reparos) de Unidades Básicas de
Saúde (UBS) Nossa Senhora das Dores e Julia de (Castro, na sede do Município de São Roberto ● MA.

Informações Complementares

● O Atestado está registrado apenas para atividades técmcas constantes da ART, não sendo contempladas neste registro o item 01- Elaboração de
projeto de instalação de gases, vapores e a vacuo - ârea: 1.400m2, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissioral.'

CERTIFICAMOS, (inalmente, quo se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/eerviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão rio Acervo Técnico n° 880729/2023

27/03/2023,14:06
Z4D3W

A Centdâo de Acervo Técnico (CAT) ã qual o «estado está vinculado

constituirá prova da capacidade tècnico-prorenional ds pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver cu venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de deUaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cenificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprlmonlo ã Lei n® 8.668/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem caOe a responsabilidade pela veracidado

e exatidão das Informações nele constantes É de responsabilidade
doste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n” 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia ● CONFEA.

Esla certidão perderã a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Flca(m) Exctuldo(s). no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) prD5s$«nal(is) em questão.

A autenticidade desta Certdão pode ser venTicada em: hitps://crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: z4D3W

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Uriranhão
Avana.' Oes Helandesas, Q-jadra 35. Lola 8. Cainau, SSo Lexs/MA

Tal ● 55 (aS)31Cf-B300 Fac ● 55 (98)2106-8300 E-maS; falaoxx>aca@craaiTu i>'Ç i>r
gCREA-^A

Invresso em: 09«8/2023. át 11:24.
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SAO ROOERTO

PREFEITUfcA MUNICIPAL DE SAO ROBERTO

ESTADO DO MARANHAO
CNPJ 01.612.343/0001-00

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Declaramos por meio deste pant os üevkios fins legais de direito que os ser%'iços abaixa discrimiitados furam
excemadoa de maneira satisfatória, cumprindo com iodas as suas responsabilidades n2o restando nada que o
desabone.
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Tccnicamcnie atestamos ainda que os scr\'í(Ds descritos se encontram concluidos e atendem às especincaçOes e

nigiiieiasde aconio coin os projeto», memorwis descritivos e normas técnicas de tbnm crUrrio» esatefalórn.
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WOMCrftAZiiQ SOCIAL; UtMtí^i d« Mo V'ob«rt»
ENDEREÇO: Pr«ç4 OM POd«f«s, Sm. Centre, CEP* f.475S400

RERftESCNTAhTC LEGAU D«nM1y Co«a>o t «MlmêiSo

CNPJ: eiaiaJAlTODâl^

CPP; S44.a}2.003*7S

CONTRATO

>

oaJETO: liUAüttis&o C«n»t>v* ● prevenUva am rvperesj «● UMdstfe* Òkiit^s dé CaúOt (U8S) Nosu Senrtora dM Dor»s ● JuR« d*
CMtro na Mdt de munieiplo 0o SSo RePoritf- UA.

LOCAI: PTi^i Ddft PMdrss. Sfíf. Cirttn, argriRfjii i 4A ssd ROMrtâmA CFF; sstss^dd

COMTRAT;.\ 10039022

DATA DA Olf >'M DC SERVIÇO: 30/0X2022

itO
PROCESSO:

OATA 0 A ASSINATURA
CONVÊNIO:

P&dOOO OE EXECUÇAO; 3X03/2022 d 3X00/2022

CONTRATADO (A)

Re*pon«ft;MilT4crkâ THIAOO AECIO ROSÁRIO tX?O
TiuJo PfcAslon^ EMâEfJKHmO dlVU.

E*MAIL* IMAQúlobôânçâvfQamAil con

CPrr S49.aS2.Btt3-S7

CffeA: ííiSiòUOMA
Ti^díonv (M) 90247.^661

eml«r«ç«: Av. do* HelindeMS. N* 16, SeU 115. Pw mwto 1 Cêft&o Comerdel FECOMERCIO, CeTwu. Sáe Uls - MA. CFP? 65071-366

UESCRICAO das ATIVIDADES REALIZADAS

OESCftIçAo DOS SERVIÇOS
Ot kLABORAÇJO D£ PfiÕjETO D{ INSlAIAÇOá DE 6A^, VAPORES È A VACUO-ÂflEÃTlTàOoiÒÕm»

Era o que tínhamos a atestar.
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Sio RobCTto/MA, 07 de novembro do 2022.
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Danieilv Coelho trabulsl Nascimento
Prcfelto(a) Municipal
CPF: 948.032.003-78
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Conselho Regíonei üe Engenharia e Agronomia do Estado do ^.flaranhdo
Avenda dos Kolandes«5, Quadra 36, Lola 6, Cainau, SSo Lm$/MA

Ta: * 55 (dS)21C*'i300 Fax * 55 (9ê; 2t06^3UO E^rnaJ; faieconcscD^craarna c^.br

Imprmso am OOW2023. H 11 24.



POÇÀO oe PeoRAsmA.w
p.l^jnB.oZ.ÍÉiOoJÍ
F«->* nu I// ■ ■'
Ru»<4c* ‘.d.J. ■.

Página 1/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

r*
REA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

O

880730/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n“ 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissionat: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Regislto: 11153314O0MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 111533UOO

Número da ART: MA2Ü230$19273

Forma de registro; SUBSTITUIÇÃO
Empresa contratada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/02/2023 Baixada em: 28/02/2023

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contralanie; Prefeitura Municipal de Paraibano

Endereço do contratante: PRAçA GUILHERM.NO BRITO
Complemento:

Cidade: PARAIBANO

Contrato: 10012022

Valor do contrato; R$ 700.443,07

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA GUILHERWNO BRITO
Complemento:

Cidade: PARAIBANO

Coordenadas Geográficas: -6.431925, -43.988215

Data de inicio: 20/01/2022

Finalidade: Outro

Proprietário; Prefeitura Munidpal Oe Paraibano

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

N»; S/N

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65670000

Celebrado em: 01,111/2022

Tipo de conlratanlee: Pessoa Jurídica de Direito Público

I

N»; S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65670000

Conclusão efetiva: 20/07/2022

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

AtrvKÍade Técnica; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > (fl.1.1.1 - OE ALVENARIA 80 - Pmieto 3256 80

melro quadrado: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE GASES, VAPORES E A VACUO > 91.5 4 - DE LOCALIZAÇAO DE
EQUIPAMENTO E REDE DE INSTALAÇÃO À VÁCUO 80 - Projéto 3256.80 melro quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE
CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > 92.1 1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 60 - Projelo 3256.60 metro quadrado:

Observações

Art de orçamento, projeto e fiscalização refcrenle a Reforma e Ampliação do Hospital Municipal, na se-le do Município de Paraibano-MA.

Informações Complementares

● O atestado esta registrado apenas para aUvcades técniciis constantes da ART, não sendo contempiedas neste registro os itens 08
JNSTALAÇOES OE GASES, VAPORES E A ''ACUO, por se iratar <le atividades fora da airibulçâo do profissional,'

CERTIFICAMOS, finaimenle, que se enconlra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestado contendo 1 fcMhals), expedido
pelo contratante da obra/servtço. a quem cabr. 4 responsabilidad e pela veracidade e exatidão das informações nele «mstanles.

Certidão de Acervo Técnico n° 880730/2033

27/03/2023,14:10
0db2Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vmcuSdo

, consutuirá prova da capacidade técnico-profissional da pessca jurídica
somenie se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entfegue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à pre--ente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666.93. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe e responsabilidade pela veraodade

e exatidão das informações nele constanles É de responsabilidade
deste Conselho a verrTicação da aUvinsde profissional
conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdera a validade, ceso ocons guaiquer alteração
posienordos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) sennço(s) cujas atnbuições não
compelem ao<s) profissional(ís) em questão.

A autenticidade desta Certioâo pode ser verificada em: httpsU/crea-
mB.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0db2Z

em

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Msrnnhão
ú3% HoUodeses. Quadra 35. Loto B. Cainau. Sâo Lu$/MA

Tel: ● SS (96) 2 Fax. ● 5S (96} 2106-Õ300 E^it; ottoconoseoecrea ma.orç ot

CREA-MA

Impresso em-0908/2023. ás 11:23.
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SÃO RODERTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROBERTO

ESTADO DO MARANHAO
CNPJ 01.612.348/0001-00

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL

I ●§ §
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA

o <v
LU

o
CO

c o
D«vlaramos pur meio deste para os ücvkJos fms Jegais de direito ()ue o*; serviços abaixo discriminados foram

executados de maneira ^tisfatòria, cum}>rindo com todas as suas rcsponsabíliüades nSo restando nada que o
desabone.

«
-o ®

o
*0 (D »_

2 I c
.12 2 o
^ n 12
4) 2 ^
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Tecnicamente atestomos ainda que os scrv’iço» deserttos se encontram concjuldos e atenden às especificações c

exigências de ocordo com 09 projetos, menv eMis descritivos e normas técnicas de formo criterioso t selbfatàrúi.

O0
CONTR.\T*\.YTE 0)

ra
^ (0 .(Q 0)
c c

NCMUCmAZAO SPOAL; Pff a>ra Muftictpji d»
ENOeR&ço.Praça Dois Pocoro». S/N, Coocre. CEP:

REPRES&nA>JTE LEGAL: OjaMÍji Co«lho Trsbufsl Nasetfnonto

âNPU ai4ts.»nroooi^

8 « o

«s 1
0^3
C LU .£

CPF; »4ao».ao^n

COVTRATO

>0)

OBJETO: MonutonçSo CerroUvo ● pnvoM^Fo repam) 4o ti*)idá4es Básieos 4o Soúdo (i/6$) Nosso Sonhor» ftoo Dwos 0 JuMo do
Costpo na wdo do município do fiSo Robofte - IM.

lOCAU PT444 D«% poderss. sn, nnoe, moiaeiptt n saa RonartaiiETA ttPt nrsa^ne
nriocESSO:

DATA OA ASSINATURA.

P ^

d
ü

õ |2CONTRATO-, 100U022 CONVÊNIO:

PERlOOO DE EXECUÇAo- 30034W2 ● 30tl»2aZ2
(B
T!DATA OA CRUEM DE SE ftVIÇC: 30030022

- 'Õ> S 1
(O 0) ™ E
lu o: S 0)CONTRATADO (A)

R«Micra*v« TACnICO THIAOO AECKl ROSARK3 I OBO
ITkAo PicVuot^ CkCElMÊISO £ML

E.MAIL: [NaysIoPoanfliii^AOomAdccní

CPF;04*.3M.«S3-E7

OTEA iiiSUtUòUA
TiManE (M) aU4r.3«l

End*r«ço; Av. dc« HoíjnOva*». N* 10, SNAl15-P«Mm«lo I C«n(roCom«fclâ}FECOAERCIO, Cdiou, Sto luls-UA, C£R: 05071>3SS

descricAo das atividades realiz/.das

OLSCRIÇAO DOS SERVIÇOS, ITEM _		
oi ELABORAÇÃO OE PROJETO UE INSTAIAÇÕES DE GASES, VAPORÊs' E Ã VACUO -ÃftEÂrMOO.ÕÕ m»

EruD que tínhamos a atestar.
s

o

SSo Roberto/MA, 07 de novembro de 2022.
E
●o

9
Aeenciosamente,

o

s
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ffauuílj fòilLá
<H

iwfl
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Al.

Oanlelly Coelho Trabubl Nascimento

Prefelto(a) Municipal
CPF: 948.032.008-78
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Conselho Regional eJe Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avemda pos Hoiândesfre, Quadra 35. Loi« S. Calhau Sdo Lms/MA

Tel. ● SS<98) 21C6-3300 Fa«: « 55198) 210&4300 E-mad: folaconosco@craerna vg.tv

CREA-MA

trrpfassoam: 09/08/2023, ás 11:23.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 102S de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 21B de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

880733/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao dispo&lo na Resolução n“ 1.025. de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anolação{ôes) dé
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

ProfiSSKinal THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Regislro: 111S331400MA

Tilulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNPi 1115331400

Número da ART: MA20210463081

Forma de registro: INICIAL

Empresa contralada:

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13ri0i2021 Baixada em: 23/02/2023

Parlidpaçáo técnica: INDIVIDUAL

Contratante: Prefeitura Munfdpaf de Paraibano

Endereço do contratame: PRAçA GUILMERMINO BRITO

Complemenlo:

Cidade: PARAIBANO

Contrato: 10102021

Valor do contrato: RS 256.615,84

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/sorviço PRAçA GUILHERMINO BRITO

Complemenlo:

Cidade: PARAIBANO

Coordenadas Geográficas: -6.431925, -43.SB3215

Data de mico: 10/10/2021

Finalidade: Outro

Proprciáno: Prefeitura Municipal de Paraibarw

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

N«: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65670000

Celebrado em: 05/10/0201

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

s

N», S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 6S670000

Conclusão efetiva: 10/06/2022

CPF/CNPJ: 05.303.144/0001-30

Atividade Técnica: 14 - Elaboração El ETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇAO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSAO > «11.10.2.2 ● PARA FINS COMERCI/VS 35 - Elaboração de orçamento 4094.69 metro quadrado; 14 - Elaboração
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE TUBULAÇAO PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > «11.10.2.3 - P/UíA

FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 80 ● Projeto 4094.69 metro quadrado: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE
REFORMA DE EDfFlCAÇAO » «1.1.2.1 - DE ALVENARIA 35- Elaboração de orçamento 4094.69 melro quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > OE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2 1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 4094.69 melro quadrado; 14 - Elaboração
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - OE INSTALAÇAO DE SISTEMA OE ESGOTO SANITÁRIO 35 -
Elaboração da orçamento 4094.69 melio quadrado; 14 - Elaboração CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITAriAS > «1.4.3 ● DE

INSTALAÇAO de sistema de ESGOTO SANITAriO 80 - Projeto 4094 69 melro quadrado: 14 - Elaboração CONSTRUÇAO CIVIL >
INSTALAÇÕES H1DROSSANITARIAS > #1 4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA 35 ● Elaboração do orçamento 4094 69
quadrado: 14 ● Elaboração CONSTRUÇAO CIVIL > INSTALAÇÕES HIOROSSANITARIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇAO INDIVIDUAL DE REDE DE
Agua ao - Projeto 4094.69 metro quadrado; 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.5

- DE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO SEM USO DE EXPLOSIVOS 35 - Elaboração de orçamento 4094.69 metro quadrado; 14 -
Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > «2.1,5 - OE DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURAS DE
CONCRETO SEM USO OE EXPLOSIVOS 80 - Projeto 4094,69 metro quadrado: 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA
> DE PAVIMENTAÇÃO > «4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração do orçamento 4094.69 melro quadrado: 14 -
Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO > #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 80 -

Projeto 4094.69 metro quadrado:

Obaervaçôes

ART DE ORÇAMENTO E PROJETO, REFERENTE A REFORMA OA PRAÇA DE EVENTOS SERGIO COELHO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
PARAIBANO-MA

melro

Informaçdes Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Av^niúd Hotan^dses, Ouadra Lote 9. Calhau. Sdo Luis/MA

Tel * S5 (98) 21C06300 Fax' ♦ 5S (98) 2108-6300 E-madi 1aieconosco@cfeaniB.crfj Of
HCREA-MAa. C«*4««Má .

Impreuo bw\ 21/08/2023. âs 11:45.
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Certidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 tie Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado dc Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

880733/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que so eneonira vinculado a presente Certkjáo de Acervo Técnico - CAT, o aleatado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da oDra/serviço, a quem cabe -n responsabilidad e pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervn Técnico n° 880733/2023

15/08Í2023,12:28

WDZ4b

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lècntco-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indcado estiver ou venha e ser

integrado ao seu quadro técnico por meo de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes, f de responsabi idade

deste Conselho a verificação da atividade prcfssiona!
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Rnsoluções do Conselho
Fodoral da Engenharia e Agronomia - CONFE.A

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquor alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contrj.is.

Fica(m) Excluldo(s|. no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
compelem ao(s) pro8ssional(is) em questão.

A autenticidade desta Cerlidâo pode ser venfxada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: WOZ4b

em

Conselho Regionti’ do Erigenharia e Agronomia do Estüdo do Maranhão
Aveniflsd.! HoiandeseB. QuaaiaSS. Loiae. Caihau. SSo Luis/MA

Tel * (96)210tj'n300 Fsx. * 55 {98} 2106*3300 E*mail; fstecon03co@cfBama.arg Vr

Impreasoarr,. 21/06/2023, às 11:45.
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PARA1BANO/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

ESTADO 00 MARANHAO

CNPJ 05.303.144/00ni-30

GAPINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL

§«§i
.Q 2 « I
- UJ t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÍ:CMCA
O «

l>^.*lararaos por meUi >lc'lc para os licviilos fins legais dc direito que os seniços abaiso distriminadoj furam

esetutados de maneira salistaiória. cumprindo com iodas as suas rcsponsabilidailcs níi> testando nada que o
dcsaK'nc.

O
■D (13 o

21
.52 2 O

S 1(0
03 2 "D
■- ar r
0) < (13

T ccnicaiiKnlc aiestamos ainila que os serviços dcsrrilns se cneoniram concluídos c alcnJe.Ti íís cspceifitaçôcs e

CMgeoeias de acorvLa com os projclos. tiicr.joriais desciitivos c noniias técnicas dc fitrtna criteriosa c saio finória.
D)

CONTRATANTE ü(13
V

£(0

é= (0 .(í a>
c -c
o (0

0 « 2
D5 3

O C O
C lil -£

><OI'^fUkZAo soes AL: Pr*r« Mvnl«fpa I P j t ● kb« no
&<0£REÇO. Pn^ Outm^fminò Snto.S^. Centi^, CFP: $S$70-00u
REPS^E^NTANTE LEGAL: VaiHVtA Ouoiroz Furia:*» Fwro

CMPJ. C5.MX144re001>30

CPP; «74 m«03-1S

CONm^TO

>D
OSJE^ Reforma da Praça ea Eventos Sérgvo CoaMo na sede do mumeí^ de r^ralbano - UA
LOCAL: Municipto de Pata<bano
PROCESSO

DATA DA ASSINATURA. OS/TO’2021

£ 0)

iil
^ §1^
- w 2 ●;=
(0 (ü ® E
LU 02 S 03

(»NTR*Ta; ,0105021

a^T*0A 010ÊM DE SERVIÇO- 10/117021

CONVÊNIO:

PERICK30PE EXECIÇEO: 10/1V2021 a1(V0Ê7a22 (0

CONTRATADO(A)

RitnontlMI Ttcoica THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

TRiaaFvakUavd EMGENHElROCtVIL

E-atAlL: 0ii^2(fil>De(s3(rv4£^grm»>( con
E(*!l««Çtt Av.OtRMolantfMM, N*l«, Sil» 115 - Pí>im«rto I Cenlro CtmwcW FECOMERCIO, Tjlhau. S»0 LUU-IM.CEP: 6S0ri-3S5

CRF: 04S.3iLt.tS>S7

CAEA: 111 iJaiaa(»IA

TUNona (M| 935) 7-3eSI

DESCRIÇAO D.^S ATI\'IDAD£SREAUZADAS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

01 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO OE REFORMA DE EDIficÂçÃO DE AIVENARÍa- AREA: 4 094,69 m' ^
02 'elaboração de ORÇAMENTO de ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSAÃR_MA_Da'-' ÀREA;
03 ELABORAÇÃO OE ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS-ÃREA: 4.094,69 m»'
04 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS (SISTEMA OE ESCiOTO) - ÃREA; 4.094.6^»”
OS ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO OE INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS (REDE DE ÃGUA) - ÃREA; 4.094,69 m*
06 ELABORAÇÃODEORÇAM£NfOD£INSTAlAÇÕESELÉTRICAS-AREA;4.094.69m>
07 EIABORAÇÃODEPROJETODEREFÇRMADEEDIFICAÇÃODEALVENARIA ●ÂREA;4.0s4.69m'

08 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTHUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA - AREA: 4.094,69 m»
09 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVil/F.NTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS-ÂREA: 4.094,69 m'
10 ELABORAÇÃO OE PROJETO DE INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS (SISTEMA DE ESGOTO) - ÃREA: 4-094,69171»'
11 ELABORAÇÃO DE PROJETO OE INSTALAÇÕES HIOROSSANITÃRIAS (REDE OE ÁGUA) -ÃREA; 4-094,69 m»

i 12 £LAeORAÇÃODEPROJETODEINSTÃij^ÇÕESELÉTRICAS-AREA;4.094,69m»
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ParaibancNMA. 20 d® Julho üd 2022.

Al encio sdinente.
ê CN

ü

o

<0
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia lio Estado do Maranhão
Avenida :cs Hc^endesea. Quadra 35, Lote 6, Cafhau, São Luis./UA

Teir ♦ 35 (96)2105-9300 Fax: ● 55 (98) 2106-8300 E-mai(: falecooosco^reama.civ.Of

CREA-MA ;
<C MIH) 4)g) 1» H tii^i ■ »

tmp^ssoem; 21/08/2023. às 11:45.
«
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Certidão dc Acervo Técnico - CAT

ResoiuQão N° 1025 de 30 do Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

892220/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1,025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional ADRIANO HENRIQUE MARTINS RABELO referente à(s) Anotaçáo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ADRIANO HENRIQUE MARTINS RABELO

Regislro: 7S00/D MA

Tilulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO INDUSTRIAL-MECANICA

RNP:11004EB951

Número da ART: MA2023O673716

Forma de regislro: INICIAL

Empresa conlratada- F R 00 AMARAL FILHO EIRELI

Tipo de ART; OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 09/03/2023 Baiiada cm: 11/08/2023

Participação lécnica: INDIVIDU/U.

Contratante: Prefeitura Municipal de Caja>:

Endereço do conlratanle: RUA Senador vitorino freire

Complemento:

Cidade: CAJARI

Contrato.

Valor do contraio: R$ 1.000,00

Açâo instilucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/servlço: RUA Senador vitori.no freire

Cotrolemento;

Cidade: CAJARI

Coordenadas Geográficas: -3.319462, -45.008321

Data de inicio: 08/08/2023

Finalidade: Saúde

Proprietário: Prefeitura Municipal de Cajari

Atividade Técnica: 14 ● Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > «16.3.17 ● DE CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE GÀS 80 -
Projeto 7860.25 metro quadrado; 14 ● Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINAmiCOS > DE SISTEMAS E REDES > «16.3.19.3 - DE

GLP 80 - Projeto 7860.25 melro quadrado: 14 - Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMAS E REDES > «16.3.19.4

● DE GASES MEDICINAIS 80 - Projeto 786o 25 melro quadrado; 14 - Elaboração MECÂNICA > StSTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEM/^S

E REDES > «16.3.19.5 ● DE VACUO 80 ● Projeto 7860.25 metro quadrado; 14 - Elaboração MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS >
«16.3.2 - DE CILINDROA/ASO DE PRESSÃrj PARA GASES 80 - Projeto 7860.25 melro quadrado:

Observações

Elaboração de Projelo de gases medicinais cara reforma do hospital municipal de Cajari-MA

CPF/CNPJ: 06.469.837/0001-60

N^iStS

Bairro; cer.lro

UF: MA CEP: 65210000

Celebrado em;

Tipo de contraiantee; Pessoa Jundica de Direiio Público

N"; 513

Bairro: centro

UF: MA CEP; 65210000

Conclusão efetiva: 08/09/2023

CPF/CNPJ: 06,469.837/0001-60

Informações Complomentarcs

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra -mculado f. presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folhajs), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infon nações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 892220/2023

22/08/2023, 14:15

2Z887

a

A Cerlídâo de Acervo Técnico fCAT) ã qual o atestado está vinculado

constituira prova da capacidade técnlco-profissional da pessoa Jurídica
somenie se o responsável técnico Indicado e.divar ou venha a sor

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração antregue no

momento da habilitação ou da enirega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado â p,-isenle CAT o atestado

apresentado em cumpnmenio é Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

turídea conlratanle, a quem cabe a responsati idade peta veracidade

e exatidão das Informações nele constantes E de responsabilidade

deste Conselho a verificação da 3tiv;-.ade p'ufission8l em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Res-ljçòes do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdera a validade, caso oco. a qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contiilns.

Fica(m) Excluldofs). no entanto. o(s) serviço(sJ cujas atribuições não
compotem ao(s) profissionalfis) em questão.

A aulenlicidado desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2ZS87

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avernls d» Houndeses. OuMrs 3S. Lois 8. Ceinau. bao LuVMA

Tel ● 55 (98} 2106-8300 Fa«' * 55 (58)2/06-6300 E-mail: fâteconusco^crssma org br

CREA-MA

Impresso em: 22/08/2023, as 14:49.
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PRF.FEITURA MUNICIPAL DE CAJARI
ESTADO DO MARANHAO
CNPJ D6.4C9.e37/0001-60

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

i^§§
o — o o

^ ÚJ ^ ^
^ tM (N

CO
ATF^ADO DE CAPACIDADi. TÍCNíCA

« O 0>

Decliramo* por mcio deste para o» devidos fins legais de direito que os serviços abaixo discriminados foram
executados de maneira satisfatória, ojmprindo com todas as suas responsabilidades nlo restando nada que o
desabone.

c o
■D «

■o (0 q.

<5 g =
.2 2 o
O) s 2S
4) 2 2

5’
0) < OJ

o

Tecmcamenie atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às especificações e

exigências de acordo com os projetos, tremoriais descritivos e normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE üin
0

En>

.tc ÍQ -01 0

0 0 J5
~ O) =
Oc o
c UJ .2

NOMBHA2ÍO aociAV: PretiiCurs Uunicl|»l S« dqul
SNOíREÇO: Rui SenMer Vllarine rnei, K* Si J. Ctrm. CEP: ISÍ1SO90

REPRESENTAKTE LEQAt: Contundo Alotunoo CmIIio «« Seozs

CONTRATO

EUhoriçio oo dojoco «o stiti nodldnilt |k^ rifonm do hototul munldod «o CdirVH A
t-oCAL <k>oson»oo»vito»tBortotro,rí»sis.coneo.itiunkidotftCN*iiíua. CEPrssaieoee

PROCESSO CONTRATO HSootpK«eido
Sílí 2i JSSWATURA DATA OA ORDEM OE SERVtÇO eaW/20ÍS
OATAOEiNicio eawwii OATAoseoNcuiatoitmifloss

CMM esAsaasmoc i re

cpf srsJMJss-as

>0

C 0

I - o
° 2 S
■° § I ^
0 -& 2 s
in 0 5 Ê
LU tr S 0

CONVEWO
0

COífTRATADO (A)

RotporrtSvalTtcnieo. ADRIANO HENRIQUE MA.1TINS RABELO
TIMO Prdittmntr EW3ENKEIR0 INDUSTRIAL-ÍIECANIC.V ENCENHEIRO
DE BEOURANÇA oo TRABALHO
C-AIAJL odUnD297aO)nthoo com br

C^. T6».7Sa.SSS-«

RNP: tiwuaasst
CREA riU/DMA

^”**^*^>**'1?°* N*ia Sm 11S- .’o<tn«txo t CoNroComordol FECOW^RoÓ^ai^ 8aoLUi-UA CEP «nri ^
EnwUM Corsroudo: f fl OO AHARALE AHO EIREU CNPJ »A«1 JOlAJOet-M ' ^ R^^mW^A

DESCRtCAO DAS ATIVIDADES REALI2ADAS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
PÍPÍEICLDISISTEMAS E redes de gases MEDiaNAIS-"ÍREÃTR60 JS ^

02 ^LABORAÇAO de projeto de CEIfTRAL OE DISTRIBUIÇÃO OE GAS -ÃREA: 7^60.25 ri,'	
,0?_ ÍELABORA^O de PROJÊTO de ailNDRO/VASO OE PRESSfo PARA GASES -AREA- 7 86Õ 2Sm*
04 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTt' !AS E REDES DE GIP - AREA; '7Í602W	 	
OS ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 5ISTEMÃS E REDES OE VACUO - ÀRÊÃ7TÍ~B0.25 ni»—		

Era o que tinhamos a atestar.

VI

£

Q

s
●9)

C

8
O

o

§
Cajari/MA. IS de agosto de 2023.

rt

S o> S Ê
S s 6 ®

Alencíosamente,

Cd

44.
GB o 9
CO (N C
7 O §

— õ4 I-.
Constando Aíessanco Coelho de Souza

Prefeito Municipal
CPF: 975.204.383-68

ài—
PS '/

O

e

51ü

o

(0

o

o

c

Q

«

Conselho Regional ae Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Av»nKf9 iJos Holandesa», QuâOra 35. Lola 6. Caihau, SAo Là^s/VA

Tei. * SS (dS) Fax: * SS (98)2t06-S300 E-mari: falMonoMoQcraamatríj.tx

CREA-MA

ImpfMW em: Í2/W2023. às 14 i9.
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Certidão de Acervo Tócnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

892330/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ôes) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Pfolissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

ReÇrslrD. 111S331400MA

Titulo pioirss«íial: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 111S331400

Numero da ART: MA20230674309

Forma ds registro; INICIAL

Empresa contratada; F R DO AMARAL FtLHO EIRELI

Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO Registrada em; 11/08/2023 Baixada em; 15/0B/2023

Participação técnica; INDIVIDUAL

Conirotantc; Prefeitura Municipal do Coelho Neto

Endereço do contratante; PRAçA Gelúlio Vargas
Complemento;

Cidade; COELHO NETO

Contrato; 09012023

Vaiof do contrato; RS 3.000,00

Ação InsUluciortal; Outros

Endereço da obra/serviço: PRAçA Getúlio Vargas
Complemento;

Cidade: COELHO NETO

Coordenadas Geográficas; -4.258887, -43.024714

Data de Inicio: 10/01/2023

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: Prefeitura Municipal de Coelho Noto

CPF/CNPJ: 05.2B1.738/0001-98

N»; S/N

Bairro; Centro

UF: MA CEP: 65620000

Celebrado em; 10/01/2023

Tipo de conlratanlee: Pessoa JurkJica de Oirerto Público

N»; S/N«

Bairro: Centro

UF: MA CEP; 65620000

Conclusão efetiva: 10/08/2023

CPF/CNPJ: 05.281.738/0001-98

Atividade Técnica: 14 - Elaboração TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 ● ASFÃLTICA PARA VIAS
URBANAS 80 - Projeto 81000,00 metro quadrado; 14 - Elaboração OBRAS HIORÃUüCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS OE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.1 - BOCA OE LOBO 80 - Projeto 45000 00
metro quadrado; 14 - Elaboração OBRAS HIDRÃULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS

SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #S.3.1.2 - BUEIRO 80 ● Projeto 45000.00 melro quadrado; 14 ● Elaboração OBRAS
HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM P/LRA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DRENAGEM PARA OBRAS
CIVIS > «5.3.1.6 - GALERIA 80 ● Projeto 45000.00 melro quadrado: 14 ● Elaboração OBRAS HIDRAUUC/LS E RECURSOS HiDRICOS >
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA C«RAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > «5-3.1.7 - MEIO-FIO 80 ● Projeto
45000.00 metro quadrado: 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HiDRiCOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS
> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.8 - SARJETA 80 ● Projeto 45000.00 metro Quadrado;

Observações

Ari de Projeto referente a Pavimentação Aslâliica com drenagem superficial e profunda, na zona urbana do Município ds Coelho Neio.MA

> DE

Infoimações Complementares

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontra vinculado á presente Cenidâo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contralanie da oOra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exalidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n‘ 892330/2023

18/08/2023, 09:58
db24C

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) a qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa juridica
somente se o responsável técnico indicado estivar ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por melo da declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento â Lei n“ 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenhada e /Lgronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exciuido(s|. no entanto, o(s) serviçofs) cujas atribuições não
compelem ao<s) profissional(is) em questão.

A auleniicidado desta Certidão pode ser verificada qm: hltp8://oroa-

ma.5itac.com.br/pubiico/, com a chave: db24C

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida Ouv Moiandesae. Quadra 35, Lote 8, CaiAeu. SSo Luia/MA

Tei. ● 55 (áá) 2100-1)300 Fax' ● 55 (&8) 2106-0300 E-ma,r. taiecdnoaco^craama.org.br

CREA-MA

Impiessosm. 18/0ei2023. As 11:38.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

●ISTADO DO MARANHÃO
CNPJ 05,281.738/0001*98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

i -g ® Ci
S|ss

CM T-

ATESTAJM) DE C APACTDAÜE TÉCNICA

LU
O

Declaiauiab por meio dcMc para os devidos fins Icatais de direito que os servnços abaixo disciiminados íòram
executados dc maneira saitslàiória, cumprindo com lo^las as suas responsabilidades iiào restando nada que
iicsabonc.

o>
c o

-D
o

C)
●D (C ô
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.S 2 o

S’ I t:
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Teemeameme aicsiamos ainda que os sciviços dcsciiios se encontram concluídos e atendem às cspccificaçOes c

exigências de acordo com os projetos, memoriais descritivos e normas tcenicas de forma criteriosa e satisfatória.
CO

O(A
CONTRATANTE O

ECO

^ CO CO
c c
o CO

Oí 03 i5
O) 3

o c CJ
c UJ ,£

NOME/RAZÁO SOCIAL: Prefeitura Munlcjpal de Coci|\o Neto

ENDSREÇO Praça Getúüo Vargas, N* S/N. Centro. CnP: 65620000

REPRESENTANTE LEGAL Brurio Joae Almeida a Silva

CNPJ 05.281,738/0001*96

CPF: 012.518.623*14

CONTR.ATO

>0)

C

1^ d
OBJETO. EUbgraçáo de Projeto de Pavimentação A .aliica com drenagem superficial f> nretunda no município da Coalho Nato ● MA
LOCAL Praça Gatúlio Vargas, N" S/N, Centro, CEP: 6.S620000

CONTRATO, 09012023

DATA DA OIOEM DE SERVIÇO 10/01/2023
OATA D6 CO' CXUSAO; 10/06^023

O
PROCESSO. tfOCONVÊNIO: O <0

●c Ç <aDATADA ASSINATURA: 10/01/2023

DATA DF INÍCIO 10/01/2023
O £ "O

w -5, 2 ■:=
B) a, or E
LU o: S 0)CONTHATAOO |A)

Kcnoiisâvel récíiico. THIAQO AECIO ROSÁRIO I.OBO

Titulo PidÍESloiial ENGENHEIRO CIVIL

S-f^AiL irvagolciboângcivil^gmaai c«m

CPF. 049,3y2.d83*57

RNP 1115331400

Telefona' (98) 08247-3661
Enueti-eo Av. dos Holandesas. N“ 18. Sala 115-Pa»i»id,iio t Centro Cometcial FECOMERCIO Calhou SâoLuls-MA CEP 65071-383
Empresa Conlialada F R DO AMARAL FILHO EIREU

CREA: 111S3314I10MA

CNPJ. 38.441.0ü3ra001-33 Reoislro 0Q0S435S79-MA

DESCRIC-U) n.LS ATIVIDADES REAI .DOADAS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMEKTAÇÃO ASFÃLTICA PARA VIAS URBANAS - ÁREA: Bl.000,00

02 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA'. DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (SARJETA) - ÃREA: dS.000,00 m'

,03 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (MEIO-FIO) - ÁREA: 45.000,00 m'
04 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (BOCA DE LOBO) - ÁREA; 45.000,OOm’
05 ELABORAÇÃO DE PROJETO OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (BUEIRO) - AREA: 45 OOO.OOm^
06 ELABORAÇÃO OE PROJETO DESISTEM.AS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS (GALERIA)-ÁREA; 45.000,OOm'

03

£

O

E

C

8
O

ro

(SJ

o

(Jru u que línhamos u atestar. CN

CO

O P

;5)ã
§ ^ ^ e
o > ● '

n

Coelho Meto/MA, 16 tk agosto de 2023. N

;
O

Aleiieiosa mente. en _ ifO o

- O d)

c y e ●=
D tD — a
« 9 Ã o
T3 ÍD ~ -O

BRUNO JOSE ALMEIDA
JOSL ALMEIDA E$lLVA<n251862314

Dados: 202 3.08.1S 1230; 15 -«SWESILVA;01251862?H
S?c

> ^O

(JBRf'Nü JOSE AI .MEIDA E SILVA

Prefeito Municipal
i l'F: (II2.5I8.Ó23-14

OI
O a>

S
CQ

V)
9
c

o

c

<s

e
s
u

o

o

e

Conselho Region&' cie Eagenharia e Agronomia do Estado do Mr^ranhâo
Avenida dub rloLanda»a$. Qu9dra 35. Lota 8. Câihau. Luis/MA

Tal: ● 55 (9Sj 2106-8300 Fair ♦ 55 (96) 2105*6300 6*mail: ^[^'econoaco^aQame.Oii.nr

CREA-MA
a*U»Wi*t

Impresççem; 16/06/2023. âs 11:36.
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Certidão do Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Cdnselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

892331/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n* 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Cn.iselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotaçâo(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Reçisiro; 111S331400MA

Tilulo pioirssional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1115331400

Número da ART: MA2023Q674324

Forma de registro: INICIAL

Empresa coniralada: F R 00 AMARAL FILHO EIRELI

Tipo de ART OBRA / SERVIÇO Regisusdaem: 10/08/2023 Baixada em: 15/08/2023

Participação técnica: INDIVIDUAL

Comraianie: Prefeitura Municipal de Coelho Neto

Endereço do contratante: PRAçA Gelúiio Vargas
Complemento:

Cidade: COELHO NETO

Contraio: 09082022

Valor do contrato: RS 5.650,00

Ação institucional: Outros

Endereço da opra/servlço: PRAçA Gelúiio Vargas
Complemento:

Cidade: COELHO NETO

Coordenadas Geográficas: -4.258887, -43.L-24714

Data de inicio: 10/01/2023

Finalidade: Escolar

Proprietàno: Prefaitu/a Municipal de Coelho Neto

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > /fl.1.1.1 ● DE ALVENARIA 80 - Projeto 7275.00
melro quadrado: 16 - Execução ESTRUTURAS > ALVENARIA ESTRUTURAL > #2.10,1 - DE ALVENARIA ESTRUTURAL 80 - Projeto 7275.00
melro quadrado; 16 - Execução ESTRUTI/RAS > ESTRUTUIVvS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO ARMADO 80 ● Projeto 7275.00 melro quadrado; 16 ● Execução ESTRUTURAS > ESTRLTTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA

ARMADA > «2.1.6 - DE REFORÇO DE ESTRUTURAS EM CONCRETO 80 - Projeto 7275.00 melro quadrado;

Observações

An de projeto {As Built Estrutural) escola 12 salas com quadra coberta padrão fnde, no Município de Coelho Nelo-MA. com alteração de
superestrulura garantindo a total solidez do empreendimento.

CPF/CNPJ: 05.281.738/0001-98

N*; S/N

Bairro; Centro

UF; MA CEP: 65620000

Celebrado em; 01/01/2023

Tipu de contralantee; Pessoa Jurídica de Diieito Púbiico

N»; S/N

Bairro; Centro

UF: MA CEP; 65620000

Conciusãi) ef°tiva. 10/08/2023

CPF/CNPJ: 05.281.738/0001-98

Informações Complementares

CERTIFICAMOS. finalmeniB. que se enconlra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 foiha{s), expedido
pelo coniraianio da obra/serviço, a quem cabe r respousebiiidade pola veracidade e exatidão das infonnações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 692331/2023

28/08/2023,12:34

3xx7W

A Cenidão de Acervo Técnico (CAT) á qual 0 .itéslado está vinculado

conslitiiirâ prova da capacidade técnlco-proTissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venhe a ser

● integrado ao seu quadro técnico por mea de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das proposlas.

Cenrficamos que se encontra vincuiado á presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento á Lei n° B.666JV3. expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsah.hdade pela veracidade

e exatidão das informações nele constanies. L de respciisabiiida de
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Rosjluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocena qualquer a'<eração
poslenor dos elamenlos caOasirais nela contidos.

Fica(m) ExduiOo(s). no entanto, o(s) serviço(s) cujas atnbuições não
competem ao(s) pmfissional(is) em questão.

A autenticidade desta Cenidão pode ser venficada em; https;//crea-

ma.silac.com.br/publico/, com a chave; 3xx7W

Conselho Regionnl iJe Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
AvdniO.1 rjot HolanueMf. Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA

Tei: * 55 (96) 21W-03OO Pflx: * 55 (90) 2106-6300 E-maii: (al6Cono3CO@creama.oiij br

CREA-MA

imore&so Bm: 28/06/2023, «s 16:37.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 05.2S1 758/0001-98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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Tecnicamente aicsiiuiios ;iindu que os serviços dcsscnios se enenmram concluídos c atendem ás especificações c

exigências de aondo ami «s projetos, mcnu»nais deseruivos c nonnas 1 cênicas de torma criteriosa e satisfaiória.
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NOMCntAZAO SOCIAL. Preltilura Munícip*! ()● CmIHu Nilo

EWOEREÇO' Ar*ç« GMúlIo V^gas, N* S/N. CtnUr. C6R: SS620000
ft£PH£5€NrANTE LEGAL Bruno Jo»« AJm«ida a Silv*

CNPJ 05.201.73S/0001-98

●O
CPf 0f2,S1fl.62J*14

COMRATtl

>0

OBJETO EkMu«ao da Projato (As Bum asUtAurall d<> Eaeela da 12 Sslat com quadra cobarts padrâg rNOE nemurleiDio da Coaino
Nalo/MA

LOCAL. Praça GalútiQ Vargas. N* 8/N. Carttro, CEP: VS820000

PROCESSO

DATADA A:^INATtJR A 61/0112025

DATA DE IN leio 10/01/2023

CONTRATADO (A)

Resf^oncevai Tècoreo THIAQO AECIO ROSARIO LOBO CPr 049.382.883-57

TtUilo PrufKsronal ENGENHEIRO CIVIL RNP: 111S3314Q0

E-MAIL 0xago»Cp0<»nQciv>mgmft.lcCTn Tolotonp (98)98247*3881 CREA 1115331400MA
Endefoço, Av dos N** 18. Sala 115 - Pnviiri^ruo 1 CanlrqCemrCJft l FfcCOWtRClO, Colhau. S8o Luís - MA CtP' 65071*383
Emprasa Ccmtnuada F R DO AMARAL PILHO EIRELI CNP.I 98.441,003/0001*33 Ragutro 0CÒS435S79*MA

DKSCRIÇÃO DAS ATI VIlJAl)t:s RKAI.IZAIIAH

c 0
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o
o to

^ §

w 4) <3 £
LU ir 2 V

CONTRATO 0MÍÍ92J

DATA OA OROLM OE SCRVIÇO 10^01/202]
CATA DF COHCLUSAO 111/09/2023

EQCONVÊNIO

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
01 EXECUÇÃO DE PROJETO OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO - ÃREA; 7.275,00 m'
02 EXECUÇÃO DE PROJETO OE ALVENARIA ESTRUTURAL - ÃREA: 7.275,00 m'

03 EXECUÇÃO OE PROJETO DE ALVENARIA -ÁREA: 7.275,00 m’

04 EXECUÇÃO DE PROJETO DE REFORÇO Df ESTRUTURAS EM CONCRETO - ÃREA: 7.275,OOm'
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Conselho Re9ionâi de Engonharís e Agronomia do Estado do Maranhao
Avands ma HoiandeMi. Quadra 35.1 oie 8. Colhau, São Lu4/MA

Tei * 55 (96)2106*5300 Par. * 55 (95) 210^6300 E*/nail. /alaconosco^creama org br

gCREA-MA
Impresso em: 28/06/2023. ás 16:37.
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Cortidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 do Outubro de 2009

Resolução N° 21S de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA'
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

892332/2023
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009. do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo dischminada(s):

Profissional: THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Registro: 111S331400MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 111S331400

Número da ART: MA20230673793

Forma de legisira: INICIAL

Empresa contratada- P R DO AMARAL FILHO EIRELI

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Regslrada em: 10/08/2023 Baixada em: 15/0812023

Panicipaçáo técnica: INDIVIDUAL

Coniralante: Prefeitura Municipal do Coellio Neto

Endereço do coniratanie: PRAçA Gelúln Vargas
Complemenio:

Cidade: COELHO NETO

Conúaio: 193/2023

Valor do contraio: RS 3.500,00

Açâo institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/seiviço: RUA VARIANTE

Complemenio:

Cidade: COELHO NETO

Coordenadas Geográficas: -4.135521,-43.221748

Data de inicio: 19/04/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇAO

Proprietário: Prefeitura Municipal do Coelho Nelo

CPF/CNPJ: 05-281.73810001-98

N«:S/N

9

Bairro: Centro

UF: MA CEP- 65620000

Celebrado em: 19/04/2023

Tipo de eontraianteo: Pessoa JjriOica de Direito Púbüco

N”: 10

Bairro: BOA ESPERANÇA
UF: MA CEP: 65620000

Conclusão efetiva: 19/04/2024

CPF/CNPJ 05.281.738/0001-98

Atividade Técnica: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > «1.1.1.1 - OE ALVENARIA 80 - Proleto 867.79
metro quadrado: 14 - Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > «1.1.1.1 - DE ALVENARIA 80 - Projeto 867 79
melro quadrado: 14 - Elaboração ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO ARMADO 80 - Projeto 867.79 -telro quadrado;

Observações

Art de alleraçâo de Projeto Estrutural (As BuiU/Escola de 06 sala rev 2014-padrão FNDE no Bairro Boa Esperança (id 1010429 - Simec) do
Município de Coelho Neto-MA, referente a serviços de infraeslrutura e supereslrulura (redução na quantidade de ferros e dimensão de pilares do
referido projeto), garantido a tolai solidez do empreendimenlo.

Informações Complomonlaies

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atesledo contendo 1 folha(s), expedido

^ pelo contratante da obra/serviço, a quem cabo a responsabilidade pela voracidade e exatidão das fnton.iaçôes nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 892332/2023

25/08/2023,11:39

4WZYZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado esta vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico indicado eutiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado é piesenia CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n' 6.666/93, expedxJo pele pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsntilidade peta veracidade

0 exatidão das informações nele constantes E de responsabilidade
deste Conselho a verificação da ativioade pmfissionai em

conformidade com a Lei n“ 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agrortomia - CONFEA.

Esta cenidáp perderá a validade, caso ocoira qualquer ailereçáo
posterior dos elementos cadastrais nela contirins.

Fica(m) Exciuldo(s), no entanto, o{s) ser/iço(s) cujas atribuições nao
compelem ao(s) profissional(ls) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificeda em: htlps://crea-

ma.8llac.com.br/publieo/, eom a chave: 4W2YZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenda das Hoiandeses, Quadra 35, Lote 6, Caxiau, Seu LiasrMA

Tei * 55 (98)21068300 Fax * 55 (96)2108-6300 E-ma4 (aieconoscoQcreemaarg tir

CREA-MA

Irnpre&so em* 2S/0â/2023. às 16:13.
É
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ 05.281 738/0001-98

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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NOME/RA2AO SOCIAL Prcfftrtura MunícijMl d* Co*lhô N«to
CNDEREÇO Pr««« C«tullo Vargas. N* S04. Cenrra, C£P: 6S620000

nLPRbSÊNfANtt L&GAL Brur>o Jos« AlmtkJa ● Sit^a

CKPJ OS2ai.73a/0<IO1<99

CPP 012S18.62^14

CONTRATO

>0

OBJETO AAerac4Q da Projeto Estn/tural (As buiK) Escola 06 Salas padrAo FNDE - Boa Caparanca ● nomunusM o d« Coalho NalerMA
LOCAI Rua Variama. N* 10. Boa Esperança, Coelho Nelo/MA CEP: 65620000

moc^sso

OAtA OA ASSINATURA 10104/2023

nATAOBINICIÜ 19/04/2023

CONTRATADO tA)

o

1(0CO»^ TRATO 19S/2023

DATA DA OKOEM OC S£RVlÇO 18/04/2023
DATA DE CONCLUSÃO; 1008.2023

CONVÊNIO
íC

RmponMvOl TOcnicn THIAGO AECID ROSÁRIO LOBO
Tiruki Proritouirj/iMl ENGENHEIRO CIVIL

r MAIl l>iM(^r>4nt)OMiprJvi|$grr>yii.cGtn

CPF:D49.3«2,883-57

RNP 1115331400

CREA: 111S3314D0HArolerone (98) SS?47-3661
tii(lernc<i Av 004 HmaMflBSei. N" 18, Sala 115 - Pnvirronlo 1 Camro Comurcial FfcCOMfcRCIO. Callwu. SSoLuis-MA CEP 55071-383
Emfjmiui i:oTO.lIa>la F R OO AMARAL FILHO EIRELI CNPJ 3S.441.003IC001.33 Rsgialto 0005435579-MA

hksckícào n.vs ativiuadesreau7.ad.as

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

01 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ALVENARIA - ÃREA: 867,79 m'

02 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO - ÁREA: 867.79 m'
03 ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ALVENARIA - ÁREA; 867,79 m’ f9
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BRUNO JOSH AI.MlilDA E SIl.VA

Prcluito Municipal
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avemda dos HoUndases. Ouadra 3ô. Lota 6. Caihau. S^o

Tel;« SS (98) 2106^300 Fax ● (9F) 2106^300 E*mait: fa oconoscc^croama. org.br

CREA-MA

lrr>pr9SSO om; 2008/2023. àS 16:13.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
MINUTA DO CONTRATO N® 20210167

CARTA CONVITE CC N® 001/2021-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000086/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL DE

ARAME-MA E A EMPRESA F R DO AMARAL

FILHO EIRELI PARA Contratação de Empresa
para

MONITORAMENTO DE OBRAS NO PORTAL DE

CONVÊNIO (SISMOB) E SISTEMA INTEGRADO
DE MONITORAMENTO DE CONVÊNIOS (SIGA
FUNASA), CADASTRO DE PROPOSTA JUNTO

AOS ORGÃOS FEDERAIS, DE CONVÊNIO,
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO
ELABORAÇÃO
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS PARA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de
acordo com as especificações constantes do
Projeto Básico - Anexo I.

Prestação de Serviço de

DE MEDIÇÕES E

A PREFcITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, localizada na Rua

Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA, inscrita no CNPJ sob n°

12.542.767/0001-21, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) LÁZARO RUBEN GARCIA
MATIAS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, residente na 13 DE MAIO, S/N,
portador do CPF n® 065.332.261-50, doravante denominada CONTRATANTE, a

empresa F R DO AMAR.AL FILHO EIRELI, CNPJ 38.441.003/0001-33, com sede na

Av. do Holandeses n®18 sala 14 Pavmotipo 01, Calhau, São Luís - MA, CEP 65071-

380, de agora em diante denominada CONTRATADA(C). neste ato representado
pelo(a) Sr(a). FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO, residente na rua Rio Claro

n°77codominio Rio Claro, casa 51, Olho D'Agua, São Luís - MA, CEP 65065-390,
portador do(a) CPF 215.956.403-63, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente CONTRATO resultante do procedimento licitatório na
modalidade de CARTA CONVITE, constantes dos autos n® CC- 001/2021-CPL, com a

finalidade de reger a reÍQção de direitos e obrigações entre a PREFEITURA

CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8 566, de 21.'6.93 e suas alterações, e
segundo as cláusulas e condições seguintes:
TÍTULO I ■ DO OBJETO

e a

CLAUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste CONTRATAÇÃO PESSOA JURIdICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ-O DE MONITORAMENTO DE OBRAS NO PORTAL

DE CONVÊNIO (SISMOB) E SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO
CONVÊNIOS (SIGA FUNASA), CADASTRO DE PROPOSTA JUNTO AOS ORGÃOS

DE

A

ír
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
FEDERAIS, DE CONVÊNIO. FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO
ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES E ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS PARA A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de acordo com as especificações cor^siantes
do Projeto Básico - Anexo 1.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços
encontram-se definidos na CARTA CONVITE CC N“ 001/2021-CPL.
TÍTULO II ■ DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, Independentemente de

transcrição e anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento
tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de
prevalência:

Parágrafo Primeiro - Ed'tal de Licitações n®. CC N°001/2021-CPL
Parágrafo Segundo ■ Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos

expressamente aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência
deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput" desta

cláusula, ou destes últimos enlre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato,
depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.
TITULO m - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na Sede da empresa e
junto ao Município de Arame - MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo

com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos
serviços objeto desde Contrato.
TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA ■ A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato

e, ainda, efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.
TÍTULO V- DAS OBRIG.\CÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras

previstas no presente Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda

a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos
trabalhistas dos empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho.
CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos

serviços-

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de
materiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e
expressa autorização pc escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele.

e seus anexos:

V
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
bem como a qualquer título, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda
vedado a subempreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes

sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de

todas as medidas de segurança necessárias à execução dos senriços, objeto deste
Contrato, e será a única responsável pelos acidentes que porventura venham a

ocorrer com seu pessoai ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de

responsabiiidade da Contratada.

TITULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■■ A CONTRATADA executará os serviços objeto do
presente Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento
anexos.

TÍTULO VII-DO PRECO

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados

neste Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente
aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem
todos os custos direta ou indiretamenle relacionados com a perfeita e completa
execução dos serviços, objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e
irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA NONA - O valor total desta contratação é de R$ 33.600,00 (trinta e três
mil, seiscentos reais)
TÍTULO IX ■ DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA

Contratação estão no orçamento de 2021:
ÓRGÃO: SEC. DE EDUCAÇÃO

dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 1001.103010119.2.0 61 Manut da

Secretaria de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa juridica

TÍTULO X ● DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão
discriminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.
TÍTULO XI ● DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados

conforme definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota
Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

e seus

- Os recursos orçamentários correspondentes a esta

os a seguir

I

i \
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
§ 1“ Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto
básico aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando
serviços efetivamente realizados e conciuídos satisfatoriamente no período.
Entendem-se como seiviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente

aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do

Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e

Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação,
para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência
e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas,

§ 3“ Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 4U (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE
serão considerados como inadimplemento contratual.

§ 4“ O prazo será reaüzado conforme Anexo I apresentado pela
conformidade com

os

ao

, nao

empresa em

a Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da

CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e
irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço
prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A

qualquer tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela
legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

§ 1® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA
CONTRATANTE.

sem onus para o

§ 2“ A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os
serviços executados em desacordo com o CONTRATO.

§ 3® Sem prejuizo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos

contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora. e
em toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4° A CONTRATANTE S3 fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is)
credenciado (os) ou por Comissão Fiscal.

§ 5® À Fiscalização comoete o acompanhamento e amplo controle da execução dos
serviços, até a sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ; 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATANTE da falura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus â
compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na
qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente
ao Índice de 0,0001644, "pro rata die”.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo

CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.
TÍTULO XilI ■ DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ● O presente contrato terá vigência de 10 meses,
contados da assinatura deste instrumento Conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei

Federal n.° 8.666/93, á prestação de serviços a ser executada de forma contínua,
poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a

obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a

sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar
o contrato por esta licitação desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da

qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA :>EXTA - O presente Contrato vigorará até 31 de Dezembro
de 2021 a partir da data de sua assinatura,

TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos

serviços sujeitarão a CONTRATADA às multas de 0,16% (dezesseis décimos por
cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da

CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro ■ Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido
acima, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir,
unilateralmente, este Insí-umento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o
Contratado, â aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA ● As partes não serão responsáveis pela não
execução total ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte,
comprovadamente, de fato cujo efeito não è possível evitar ou impedir. Essa
exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do
Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de

cumprir alguma de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse

fato á outra parte, por escrito e com aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias
contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.



POÇiOoePEORA^WA● w*

il /NriVK*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter

a caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar,
fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios

e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os

elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados,

partícularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as

consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo

ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.
título XVI -DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na

Cláusula supra poderá óer rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93,

acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro ● A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por

escrito à CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará

sujeita às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da

Lei 8.666/93 e suas alterações.
TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar

informações a terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer

publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento,

salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento

antecipado da matéria a ser publicada.
TÍTULO XVIII ● DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação

Brasileira, e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas

alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à

legislação sobre o Plano Real.
TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste

Contrato somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,

desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação

das devidas justificativas.
TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA 6ca obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões

de quantitativos de ser\'iços até o limite de 25 % (vinte e cmco por cento) do valor do

Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços

constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos

serviços extras que por\'=íntura se façam necessários.

A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
TITULO XXI-DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de

ARAME-MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato,

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato,

em 2 (duas) vias de igua! teor e forma, e para um só efeito.

ARAME- MA, 27 de Julho de 2021

L/âARO RUBEN GARCIA MATIAS

/

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ sob n® 12.542.767/0001-21

FILHO EIREl.l

CNPJ/^41.003/0001-33
C30NTRATADO(A)

F

TESTEMUNHAS:

i

CPFn° i Ô

Nome

Nome .vOijt/\

CPFn- 0S5 jV^353-0S



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE ARAME
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA

(Kuirica

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“ : 20210167

CONVITE N® CC-001/2021-CPLORIGEM

: SEC. MUN. DB SAÚDE
€

NTRATANTE

CONTRATADA(O) : F R DO AMARAL FILHO EIRELI

: a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de monitoramento de obras (SISMOB)
sistema integração de gerenciamento dc ações da FUNASA (SIGA FUNASA) (SIMEC)e(SINCOV) fiscalização de
obras no município elaboração de medições e elaboração de projetos básicos, fiscalização de Obras do Município,
elaboração de medições e elaboração de projetos para atender as necessidades do Município de Arame - MA.

OBJETO

RS 33.600,00 (trinta e três mil, seiscentos reais)VALOR TOTAL.

: Exercício 2021 Atividade 1001.103010119.2.061 Manut. da Secretaria dcPRO.GRAMA DE TRABALHO
Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. dt terc. pessoa juiídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no

valor de R$ 33.600,00

VIGÊNCIA : 16 de Julho de 2021 a 31 dc Dezembro de 2021

27 dc Julho de 2021DATA DA ASSINATURA.

CtftTif ICO nos tsfmoi do Art- 61. parágisfo único da

te, 8.6^6/9i.
Iüofiwdono"qí]^dro de avisos desta prefeitura,
po>s 0 município dispõe de imprensa otoal.
Ararre-MA.

RUA NOVA S/N - CENTRO ● ARAME ● MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
MINUTA DO CONTRATO N“ 20210168

CARTA CONVITE CC N«> 001/2021-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 00000086/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE
ARAME-MA E A EMPRESA F R DO AMARAL
FILHO EIRELt PARA Contratação de Empresa
para

MONITORAMENTO DE OBRAS NO SISTEMA
INTEGRADO

EXECUÇÃO

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO
ELABORAÇÃO

ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
acordo com as especificações constantes do
Projeto Básico - Anexo I.

Prestação de Serviço de

DE MONITORAMENTO

E CONTROLE (SIMEC)

MEDIÇÕESDE E

de

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA, localizada na Rua

Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA, inscrita no CNPJ sob n<>

12.542,767/0001-21. neste ato representada pelo(a) Sr,(a) ELIZEU CHAVES

ALBUQUERQUE. SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na PC

MERCADO S/N ESCOLA ARTE DE EDUCAR, portador do CPF n° 874.371,121-91,
doravante denominada CONTRATANTE, a empresa F R DO AMARAL FILHO EIRELi
CNPJ 38.441.003/0001-3.3,
01, Calhau, São Luís

com sede na Av. do Holandeses n®18 sala 14 Pavmotipo
MA, CEP 65071-380, de agora em diante denominada

CONTRATADA(O). neste ato representado pelo(a) Sr(a). FRANCISCO RIBEIRO DO
AMARAL FILHO, residente na rua Rio Claro n‘>77codominio Rio Claro, casa 51. Olho

- MA, CEP 65065-390, portador do(a) CPF 215.956.403-63,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante
do procedimento licitatóric na modalidade de CARTA CONVITE, constantes dos autos

no CC- 001/2021-CPL. com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações
entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seouintes'
TITULO I - DQ OBJETO

D'Agua, São Luís

CLAUSULA PRIMEIRA ■ Constitui objeto deste contratação pessoa jurídica para

Prestação de Serviço de MONITORAMENTO DE OBRAS NO SISTEMA INTEGRADO

DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE (SIMEC) FISCALIZAÇÃO DE

OBRAS NO MUNICÍPIO ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES E ELABORAÇÃO DE

PROJETOS BÁSICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de acordo
com as especificações constantes do Projeto Básico - Anexo i.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA

CLAUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades
encontram-se definidos na CARTA CONVITE CC N“ 001/2021-CPL.
TÍTULO (I - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DF PRFVAI FwriA

CLÁUSULA TERCEIRA

e preços

- Fazem parte deste Contrato, independentemente de
transcrição e anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento
tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados,
prevalência;

na seguinte ordem de

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. CC N°001/2021-CPL e seus anexos-

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos teímos
expressamente aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência
deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no "caput” desta
cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato,
depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÃQ DOS SFRVir^nft

CLÁUSULA QUARTA - Os ser\'iços deverão ser executados na Sede da empresa e
junto ao Município de Arame - MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo
com 0 estabelecido no Projeto Básico.
CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontrataçâo. em nenhuma fase dos
serviços objeto desde Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA ■ A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato

e. ainda, efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos

TITULO V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras
previstas no presente Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda
a execução do Contrato, >?m compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nr, processo licitatório

CLAUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos
trabalhistas dos empregados contratados, inclusive
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho.
CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com

0 cumprimento de normas

os recursos necessários à conclusão dos

as despesas de mobilização e desmobilização de
materiais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e
expressa autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele,
bem como a qualquer tituio, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda
vedado a subempreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes
sobre a os serviços.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ; 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção
todas as medidas de segurança necessárias á execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e será a única responsável pelos acidentes
ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem
responsabilidade da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA
presente Contrato, rigorosamente de acordo
anexos.

TÍTULO VII . DO PRgÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados

neste Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente
aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contempiem
todos os custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa
execução dos serviços, objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os
irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORFS

CLÁUSULA NONA - O valor total desta contratação é de R$ 33.600,00 (trinta e três
mil, seiscentos reais)
TÍTULO IX - DO RECURSO ORCAMENTÁRtn

CLÁUSULA \^GÉSIMA - Os recursos orçamentários
Contratação estão no orçamento de 2021:

ÓRGÃO: SEC. DE EDUCAÇÃO
dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 0501.121220046.2.015 Manut. da

Sec. de Educação , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv de terc
pessoa jurídica

de

que porventura venham a

necessário serão de

executará os serviços objeto do
com os termos deste Instrumento e seus

preços estabelecidos neste Contrato são firmes e

correspondentes a esta

TITULO X - DO FATURAMFNTn

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de
discriminados. cobrança serão os a seguir

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.
ILTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados

conforme definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota
Fiscal conferida e atestada pala CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ 1 Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto
básico aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando
servfços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente

os

no período.
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como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente

aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.
§ 2° O pagamento será efetuado

Termo de Recebimento Definitivo, desde
CONTRATADA, mediante

Entendem-se

prazo de até 30 (trinta; dias, após a assinatura do

—! que não haja fator impeditivo provocado pela
3 apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da

respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal' Prova

regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Divida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa

Justiça do Trabalh^o. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e
Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação
para o que devera, na ooortunidade. informar o nome do Banco e número da agência
e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas.
§ 3“ Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE não
serão considerados como inadimplemento contratual.
§ 4® O prazo será realizado conforme
conformidade com

no

de

ao

Anexo I apresentado pela empresa em
CONTRATinA , A ^ prejuízo Pa plena responsabilidade da

J “"tratados estarão sujeitos a mais ampla e
preStado ® ® 'PtlP ^ área abrangida pelo serviço
CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A

ScãcIrabalL?""^'^"'® ‘’"=i®'t‘ter obrigações legais impostas pelalegisiaçao trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.
§ 1“ Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO

CONTRATANir"*^'^""*^ "^®"didas pela CONTRATADA, sem ônus para o
§ 2® A CONTRATANTE
^ reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte
serviços executados em desacordo com o CONTRATO
§ 3® Sem prejuízo da plena responsabilidade da

se
os

confratíirinc oeiars ● ■ CONTRATADA, todos os trabalhos
con ratados estarao sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora e

A COnTrItTmt? devidamente credenciLas. '
§ 4 A CONTRATANTE se fara presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (\s)
credenciado (os) ou por Comissão Fiscal. ' ^ ^ ^
§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da
serviços, até a sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FiNAMrPtPA
CLÁUSULA VIGÉSIMA OUARTA: Em
CONTRATANTE da fatura

execução dos

caso de atraso no pagamento efetuado pelo
apresentada pela CONTRATADA

compensação financeira t>a forma de atualização monetária do
, esta fará jus à

respectivo valor, na
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qual poderá mcidir juros moratórios á taxa de 6% (seis por cento)
ao índice de 0,0001644. “pro rata die".
PARÁGRAFO ÚNICO

ao ano, equivalente

- Caso 0 pagamento devido
CONTRATANTE, o respectivo montante poderá sofrer
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona.
ILTULO XIII ■ DO PRAZQ E VIGÊNCIA QQ CQNTRflTn

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 10
contados da assinatura deste instrumento Conforme
Federal n.® 8,666/93, á prestação de

seja antecipado pelo
desconto proporcionai, nas

meses,

prevê o art. 57, inciso II, da Lei
T j serviços a ser executada de forma continua

poderão Ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a

obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública limitada a
sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar
aua^dal°^ desenvolvido, e. seja notório o real desenvolvimento da
CLÂiií N ^ município, nada obsta pcesta prática.
de2021 a oaiír dfdTfad ' ° Dezembrooe 2U21 a partir da data de sua assinatura.

TITULO XII - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos

contratada és ™„a. de 0,16% (dezesseie decir

CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual
Parágrafo Primeiro - Qjando

por

acima a prpfpiti ipa ° ultrapassar o período estabelecido
ma. a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir

® penalidades previstas em (ei
Parágrafo Segundo - A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato

Contratado, a aplicação de sanções Administrativas, previstas
artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações,
IIJULO XV - DO CASO FORTilirn p r^A

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não

execução total ou parcial de suas obrigações desde que essa falta^ resulte
comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir Esla
exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único doArtigo 393 do Código Civil Brasileiro. raragraro unico do
Parágrafo Primeiro - No

sujeitará o
nos incisos I a IV do

1...

cumorir flinnma Ho « , ®® acharem impossibilitada de
fato à J “l-ngaçcss, por molNo de força maior, deverá informar esse
conlados da d ? ^ rs<=^PÇSo, no máximo até 10 (dez) dias
contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento

a ramo eriSo"‘‘d; Primeiro deverá conter
LneoA^d ^ ® justificativas do impedimento
fornecendo a outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos
e de informaçao, atestador

que alegar,
... comprobafórios

periciais e certificados, bem como comunicando todos os
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elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados

particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir

consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar

ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais
TÍTULO XVI -DA RESftí.sÃn

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA -

as

.no todo

^ presente Contrato, além do estabelecido
Clausula supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93
acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.

Paragrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por
escrito a CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará

Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADg

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA
informações a terceiros sobre

na

é vedado prestar

... ^ ® natureza ou andamento deste Contrato, fazer
publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento
sa vo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento
antecipado da matéria a se; publicada.
TÍTULO XVIÍI. DA LFI APLICÁVEI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA
Brasileira, e os casos

- O presente Contrato rege-se pela Legislação
... -- OfTiíssos serão resolvidos á luz da Lei 8.666/93 e suas

alterações, demais legisir.çâo, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie e à
legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CQNTRATUAt

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.
Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE,
das devidas justificativas.

com a apresentação

TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada
mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo

a aceitar, nas

. . , .os acréscimos ou supressões
de quantitativos de serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços
constantes da Planilha Cc.ntratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos
serviços extras que porventura se façam necessários
TÍTULO XXI - DO FORD

trigésima QUINTA ■ As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
ARAME-MA, para solução de qualquer questão oriund-i do presente Contrato
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam

em 2 (duas) vias de iguai teor e forma, e para um só efeito.
o presente Contrato,

ARAME- MA, 27 de Julho de 2021

B-V/€|8Ô^21,
liqiifroiif

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ sob n® 12.542-767/0001-21

CNPJ sobín^lZ*

ELIZEU CtWiS AL

)
/%

<r

FILHO eirel:« DO AMA

CNPJ 3S;4Ít1.003/0001-33
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS;

cjNome

Nome

21^oS
O O

CPFn^
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° : 20210168

ORIGEM	

®)NTRATANTE....
CONTRATADA(O).

: CONVITE N” CC-001 /2021 -CPL

: SEC. DE UDUCAÇÃO
F R DO AMARAL FILHO EIRELI

: a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de monitoramento de obras (SISMOB)
sistema integração de gerenciamento dc ações da FUNASA (SIGA FUNASA) (SIMEC)e(SINCOV) fiscalização de

obras no município elaboração de medições e elaboração de projetos básiccs, fiscalização de Obras do Município,
elaboração de medições e elaboração de projetos para atender as necessidades do Município de Arame - MA.

OBJETO

: RS 33.600,00 (trinta c três mil, seiscentos reais)VALOR TOTAL.

PROGRAMA DE TRABALHO.

, Classificação econômica 3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelsmento 3.3.90.39.99, no valor de R
$ 33.600,00

VIGÊNCIA

: Exercício 2021 Atividade 0501.121220046.2.015 Manut. daSec. de Educação

j 16 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA, :27 dc Julho de 2021

CERTIPICO, no$ lermos do Art. 61, parágrafo único da
Le> 8.666/93, que o extrato do contrato da licitacãQ

foi afixado no quadro de avisos desta prefeitura,
pcis 0 município dísi òe de Imprensa oficial,
Arame-MA, "Z. ^

La

UVA NOVA S/N - CENTRO - ARAME - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Ceníro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
MINUTA DO CONTRATO N° 20210169

CARTA CONVITE CC N° 001/2021-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 00000086/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECRETARIA DE

MUNICIPAL DE ARAME-MA E A EMPRESA F R

DO AMARAL FILHO EIRELI PARA Contratação
de Empresa para Prestação de Serviço de
MONITORAMENTO DE OBRAS NO PORTAL DE

CONVÊNIO (SINCONV) CADASTRO DE
PROPOSTA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONVÊNIO DO MUNICÍPIO FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS NO MUNICÍPIO ELABORAÇÃO DE
MEDIÇÕES E ELABORAÇÃO DE PROJETOS
BÁSICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA, de
acordo com as especificações constantes do
Projeto Básico - Anexo I.

OBRAS E URBANISMO

A PRLI EITURA MUNICIPAL DE ARAME - MA. localizada na Rua

Nova, SN, Centro CEF. 65.945-000 - ARAME - MA, inscrita no CNPJ sob n°

12.542.767/0001-21. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) PAULO CASE ANDRADE

FERNANDES RIBEIRO. SECRET ARIO DE OBRAS E URBANIS, residente na RUA

RIO BRANCO 23, poitador do CPF n® 024.717,043-79. doravante denominada

CONTRATANTE, a empresa F R DO AMARAL FILHO EIRELI, CNPJ
38.441,003/0001-33, corri sede na Av, do Holandeses n''18 sala 14 Pavmotipo 01,

denominadaCalhau, São Luís - MA, CEP 65071-380, de agora em diante
CONTRATADA(O), neste ato representado pe!ü{a) Sr(a). FRANCISCO RIBEIRO DO
AMARAL FILHO, residente na rua Rio Claro n«77codominio Rio Claro, casa 51, Olho

D'Agua, São Luís - MA, CEP 65065-390, portador do(a) CPF 215.956.403-63,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante
do procedimento liciíatório na modalidade de CARTA CONVITE, constantes dos autos

n® CC- 001/2021-CPL, com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações
entre a PREFEITURA & a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes;
TÍTULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ Constitui objeto deste contratação pessoa jurídica para
Prestação de Serviço de MONITORAMENTO DE OBRAS NO PORTAL DE

CONVÊNIO (SINCONV) CADASTRO DE PROPOSTA JUNTO AOS ÓRGÃOS DE

CONVÊNIO DO MUNICÍPIO FISCALIZAÇÃO
ELABORAÇÃO DE MEDiCÕES E ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS PARA A

DE OBRAS NO MUNICÍPIO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ARAME - MA de acordo

com as especificações constantes do Projeto Básico - Anexo I.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços
encontram-se definidos na CARTA CONVITE CC N° 001/2021-CPL.
TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de
transcrição e anexação, e terão plena validade, salvo naqui'o que por este Instrumento

tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de
prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n«. CC N<’001/2021-CPL e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos tenrios

expressamente aceitos pela PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência
deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no '‘capuf desta
cláusula, ou destes últmos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato,
depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados
TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVinns

CLAUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados na Sede da empresa e
junto ao Município de Arame - MA através de visitas periódicas, bem como de acordo
com 0 estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos

serviços objeto desde Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA obriga-se a cumpnr os termos deste Contrato

e, ainda, efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos
TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras

previstas no presente Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda

a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nc processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a <;umprir todos os direitos
trabalhistas dos empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho.
CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos
servíços-

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de
materiais, quando for o crso.

CLÁUSULA DÉCIMA P'{IME1RA - A CONTRATADA náo poderá, salvo prévia e
expressa autorização por escrito da PREFEITURA, ceder c Contrato ou parte dele,
bem como a qualquer tíuilo, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo aind ’
vedado a subempreitados.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar
sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de
todas as medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e será a unica responsável petos acidentes que porventura venham a

ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos
mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
responsabilidade da Contratada.

TÍTULO V! ■ DA EXECUÇÃO DOS SERVICD.Ci
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA
presente Contrato, rigoiosamente de acordo
anexos.

TÍTULO VII - DO PRFçn

mst^ConLo^^'T contratados são aqueles discriminados
a"L p"a PR^^^^^^ CONTRATADA, nos termos expressamente
ío^.^ DECIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem
todos _os custos direta ou indiretamente relacionados com a peifeita e completa
execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Cs preços estabelecidos neste Contrato
irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS 1= VALORFR

mN* efscertos?e'lt; “ ^
TÍTULO IX ■ DO RECUR.^30 ORÇAMENTÁRIO

CLAUSULA VIGÉSIMA ● Os recursos orçamentários
Contratação estão no orçamento de 2021:

ÓRGÃO; SEC. DE OBRAS E URBANISMO
dotação orçamentária Exercício 2021 Atividade 1101.151220046.2.077 Manut e
Funcionamento da Sec. e
3.3.90.39.00

TÍTULO X - DO FATURAMEMTn

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos
discriminados.

com todos os impostos e taxas incidentes

dos

Os serviços que se fizerem necessário serão de

executará os serviços objeto do
com os termos deste Instrumento e seus

são firmes e

correspondentes a esta

de Obras e Urbanismo, Classificação econômica

de cobrança serão os a seguir

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.
lÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

- Os pagamentos dos serviços serão efetuados
conforme defín.dos pela CONTRA FANTE. mediante a apresentação da Fatura/Nota
Fiscal, conferida e atestad;. pela CONTRATANTE
§ 1" Os serviços serão realizados,
básico aprovado, contadcs

em confom-(idade com o Anexo I.

a critério da Contratante com base no pròj^
a partir do inicio efetivo dos sy.-viços, considerando òs^
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serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente
Entendem-se comc

no período,

serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente
aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.
§ 2® O pagamento será efetuado

Termo de Recebimento Definitivo, desde
CONTRATADA, mediante

prazo de até 30 (trinta) dias. após a assinatura do
— que não haja fator impeditivo provocado pela

rocrs ^ ® apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da
respecWa Ordern de Serviços e das certidões de regLilaridade fiscal: Prova de
egularidade relativa a ^ertiriao Conjunta Negativ? de Débitos Relativos a Tributos

FMnr^H ® Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao

iMot H rí regularidade relativa à
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhis as (CNDT), Certidão Negativa da Débitos e Divida Ativa Estadu7e

n ' 7 ° fornecedor apresentar no ato da contratação
rínnt. O nome do Banco e número da agência
e conta corrente onoe deverá ocorrer o crédito, nâo sendo permitidas alterações
futuras sem a anuência das partes interessadas ^

Ltm de força maior ou caso fortuito, desde
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE
serão considerados como inadimplemento contratual.
§ 4® O prazo será reaíizado conforme Anexo I
conformidade

no

que

nao

apresentado pela empresa

CONTRATADA responsabilidade da
“ contratados estarão sujeitos a mais ampla e

pTSâdc ® a área abrangida pelo serviço

em

CLAUSULA VIGÉ.SIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A

qualquer tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela
legislaçao trabalhistas e normas atinentes ao trabalho
§ 1* Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes
deverão ser prontamen.e
CONTRATANTE.

§ 2° A CONTRATANTE

ao objeto do CONTRATO

. sem ônus para oatendidas pela CONTRATADA,

reserva o direito de rejeitar no todo ou em oarte os
serviços executados em desacordo com o CONTRATO.

coLtedos "T" CONTRATADA, todos os trabalhoscontratados estarao sujertos a mais ampla e irrestrita Fiscalização
em toda a área abrangida oelo

se

a qualquer hora, e

s 4° A rr*wTDAXAMT.r . pof" pessoas devidamente credenciadas.
Ldennkd rC ™ P°'' ('=)credenciado (os) ou por Comissão Fiscai.

§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo cantrole da
serviços, até a sua concluirão.
ILTULO XII - DA ATUALI/ArÃn FINANCEIRA
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em
CONTRATANTE da fati,

execução dos

caso de atraso no pagamento efetuado pi
ra apresentada pela CONTRATADA. esta fará jus
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor na

^ S"/” por cento) ao ano, equivalente
ao indice de 0,0001644, “pro rata die",
PARÁGRAFO ÚNICO
cnwTRATAMTP ~ C^so O pagamento devido seja antecipado pelo
CONTRATANTE, o resoectivo montante poderá sofrer desconto proporcional nas
mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona
TITULO XIII - DO PRA70 E VIGÊNCIA DO CONTRATn

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 10 meses

Doderão Ter ^ ^er executada de forma contínua,
nhl - L ^ prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a
obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública limitada a
sessenta meses. Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar
lallril desenvolvido, e, seja notório o real desenvolvimento da
qua Idade de ensino implantada no município, nada obsta por esta orática

da1o2?a^" ■ ° ""e Dsqemdroae zuzi a partir da data de sua assinatura
TÍTULO XII - DA MULTA E PENALIDADE
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos

ca'n"ío)°pornf°t' décimcs
no^nH ®°bre O valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias

St^TADaI faturamento ou lédito daL.ÜNTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

rcimaTpREFEITllRA°“’"'‘° ° ° P^ricdc estabelecidoacima, a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reseiva o direito de rescindir

unilaíeralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei

Contratod^o deste Contrato sujeitará 0
I Administrativas, previstas nos incisos ( a IV do

artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
TÍTULO XV- DQ CASn PnPTi)|TQ e da FORra MAino
CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA -

por

exeriirãr. tofai o,. ^ '‘esponsáveis pela não

oomprovadamente, de'toto cujo" efeito^^^nãoTpoÍvtl evitar "o^ impedir''Esla
^0,00 do

Parágrafo Primeiro
rt.mnri I ^ paftes S6 Bcharem impossibilitada de

fato aTart? por motivo de força maior, deverá informar esse
rníL H fT' ^ ° ® recepção, no máximo até 10 (dez) dias
contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento
Parágrafo Segundo - A
a cararlari^can h ^ Parágrafo Primeiro deverá
a caracterização dos seiviços e as justificativas do i

fornecendo à outra parte.

conter

- impedimento que al^ar,
a maior brevidade, todos os elementos comprobatórt^com

N X
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

CNPJ; 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427
Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME ■ MA

e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os

elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados,
particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as

consequências desses fptos ou eventos, e sobre as possib'lídades de retomar, no todo

ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais
TÍTULO XVI -DA RESCtSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA O presente Contrato, aiém do estabelecido

Cláusula supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8,666/93,
acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por
escrito à CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrsto, a CONTRATADA ficará

sujeita às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
TÍTULO XVII - DA PUBLICIDAnF

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA

na

é vedado prestar
informações a terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer
publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento

salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento
antecipado da matéria a ser publicada.
lÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVFt

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação
Brasileira, e os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei 8.666/93 e suas
alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à
legislação sobre o Plano ileal.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAI

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste

Contrato somente poderão ser alteradas por meio de Termc Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nc art. 65 da Lei 8.666/93,
desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE,
das devidas justificativas.

c> com a apresentação

TITULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada
mesmas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões
de quantitativos de sen/iços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços
constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem
serviços extras que porventura se façam necessários.
TÍTULO XXI - DQ FORO

a aceitar, nas

em<^ão doscomo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21 - FONE: 99 984847427

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA
CLAUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
ARAME-MA. para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam

em 2 (duas) vias de iguai teor e forma, e para um só efeito.

ARAME- MA. 27 de Julho de 2021

o presente Contrato,

-●Oi

PAULO C.ASE AWDRADE FERNANDES RIBEIRO
SECRETARIO DE OBRAS E URBANIS

CNPJ sob n® 12.542,767/0001-21

l.

ILHOEIRELI

Or

F^o àmAr
-^CNPJ 38441.003/0001-33

CONTRATADO(A)
TESTEMUNHAS;

^ [lAm4a) jLi GÀn} IfícGlrJNome

CPFn

/i
Nome (Xá -

OPFn-jM32l5í,3 OS
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Estado do Maranhão

GífVERNO MUNICIPAL DE ARAME
PRFFEITURA MUNICIPAL UE ARAME - MA

ubftca.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N“ : 20210169

ORIGEM : CONVITE N° C^C-001 /2021-CPL

: SEC. MUN. DL' OBRAS E URBANISMO

^)NTRATANTE
CONTRATADA(O) : F R DO AMARAL FILHO EIRELI

: a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de monitoramento de obras (SISMOB)
sistema integração de gerenciamento de açÕes da FUNASA (SIGA FUNASA) (SIMEC)e(SINCOV) fiscalização de
obras no município elaboração de medições e elaboração de projetos básicos, fiscalização de Obras do Município,
elaboração de medições e elaboração de ;)rojctos para atender as necessidades do Município de Arame - MA.

.JBJETO.

: RS 33.60C\00 (trinta e três mil, seiscentos reais).VALOR TOTAL,

: Fxercício 2021 Atividade 1101.151220046.2.077 Manut. e Funcionamento daPROGRAMA DE TRABALHO

Sec. de Obras e Urbanismo, Ciassifícaçiio econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento
3.3,90.39.99, no valor de R$ 33.600,00

VIGÊNCIA r 16 de Julho de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA :27 d-; Julho de 2021

CFSTlflCO, no$ U"r0i do Art. 61, psrígw'n ánÍM da
Lei 8-666/93, quí j «irato do contrato da licitaclo

f T. Q-L f z:
ÍOi afilado no quadro de avisos desta prefeitura,
pois 0 município dispõe de irmirensa oficial.
Arame-MA,

RU.^ NOVA S/N ● CENTRO - ARAME - MA
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PREFEITURA DE SÀO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2025

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98271540

RAZÃO SOCIAL

CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

38.441.003/0001-33 92120253453976

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

NOME FANTASIA

PROJEMAX

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV DOS HOLANDESES SALA 14 PAVMTQTIPO 01 N" 18, CALHAU
65071380 -SAO LUIS-MA

LOCALIZAÇAO

CNAE Principal e Secundários
711200000 ● SERVIÇOS OE ENGENHARIA

412040000 ● CONSTRUCAO OE EDIFÍCIOS

421380000 ● OBRAS DE URBANI2ACAO- RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

422270200 ● OBRAS DE IRRIGACAO

431100100 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

as

NOTA; ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

EC474C3592A5B7598335333879F25DBC
VALIDADE; 31/12/2025
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FACULDADE UNYLEYA - HISTÓRICO ESCOLAR

THIAGO AECIO ROSÁRIO LOBO

Pós-Graduaçào Lato Sensu em ENGENHARIA DE ESTRUTURAS
Período de Realização (W10358); 28 de junho de 2021 a 30 de janeiro de 2023 - Carga Horária: 380 horas

O

s.Disciplina
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL

biMENSIONÁMENTO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO

LIGAÇÕES EM ESTRUTURAS DE AÇO
PROPRIEDADES DOS MATERIAÍS SÒLÍDÒS	

ESTRUTURAS MISTAS DE AÇO E CÕNC^TO	
ESTRUTURAS METÁLICAS ESPECIAls’
MECÂNICA DOS SÓLIDOS	

FUNDAÇÕES ÉM CONCRETO
DIMENSIONAMENTO DE ESTRUTURAS DE AÇO	

Carga Horária Conceito Nome e Titulação do Corpo Docente
Excelente DENISE MARIA DOS SANTOS PAULINELLI RAPOSO - MESTRE

Excelente INARA DE CAMARGO GOMES - ESPECIALISTA

Ótimo PAULO FERNANDO FIGUEIREDO MACIEL ■ MESTRE

Excelente THIAGO jOSE DONEGA-MESTRE

Excelente INARA Í)E CAMARGO GOMES - ESPECIALISTA
Excelente WELLINGTON PAULO DA SILVA ■ ESPECIAUSTA

Excelente MARCILIA VALÉRIA GUIMARAES -DOUTOR

Excelente INARA DE CAMARGO GOMES - ESPECIALISTA

Excelente WELLINGTON PAULO DA SILVA-ESPECIALISTA
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O presente certificado de Pós-gradu^içao está em confbnnidade com os preceitos da Resolução CNE-CES de 6 de abnl de 2018.
A FACULDADE UNYLEYA é credenciada pelo MEC por meio da Portaria Ministerial n" 1.663 de OS/10/2006, Portaria SESu 727 do 31/03/2011 e recredencíada pela Portaria Ministerial N» 721 do
20/07/2016.

Registrado sob n* 175081 ● 99)420 / UNY«23
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Cano <}c Bapnkari» Civil-

R«otòecido j»U Ponim Miniflcri*! n» 8Í5 dc 29/KW015. peblicid.
Diário Oficj»! dl Uaiío de 3W(y20! S.DO

6*57511$"I00638 >

UNIC - UMVERSroADE DE CÜIABA
SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMAS

DirioeB» ttpsmdo tob n.* SRD-J6845 Ptoccmo n* 3684S/4865/2016,
RRnM do Aitigo 48 da Lei 9394/96 dc 20/12^996.QOft

1

Roehfçio CES/CNE V. 12 de 13/12/2007, piblkad* no D.O.U. eoi
14/13A0r.

Cmibé-MT. 30«3«1

Miuro Morem Sílví

Gcreaie DGA - Suporte ao Ea mo c Fonnaçio
PonariiiP0i3/2014de3l/0l/20i4.Reiunia/UNlC
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P».it« ¥Jü . .Prefeitura Municipal

PgS®dePedras

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n-49. Centro

Poção de Pedras - MA

RtMea

C»vernan4o para tadoi

AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de pianejamento a dar início aos trabaihos de estudo e planejamento da com

vistas evidenciar o probiema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da

viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12 do

artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Secretaria Municipal de AdministraçãoNOME

06.202.808/0001-38CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

O município de Poção de Pedras/MA enfrenta desafios significativos na gestão de seus projetos, obras e
convênios, impactando diretamente a efetividade e a transparência da administração pública. Dentre os

principais obstáculos, destaca-se a insuficiência de profissionais especializados no setor de engenharia, 0 que

compromete a capacidade técnica interna para a correta execução e fiscalização de projetos e obras
municipais.

A complexidade e especificidade das atividades técnicas exigem um conhecimento aprofundado em

engenharia e gestão de convênios, fundamental para garantir a conformidade legal, a qualidade das execuções
e 0 cumprimento dos prazos e normas vigentes. Sem um suporte especializado, 0 município enfrenta riscos
elevados de falhas na condução dos processos, podendo resultar em atrasos, descumprimentos contratuais,

perda de recursos e impactos negativos na prestação de serviços essenciais à população.

Além disso, a gestão ineficiente de convênios e projetos tem sido um desafio recorrente, especialmente no

que se refere ao acompanhamento das plataformas governamentais, como a Plataforma +Brasil. A falta de
monitoramento adequado pode acarretar perda de repasses financeiro,s, penalidades administrativas e

entraves operacionais que dificultam a execução das políticas públicas municipais.

Outro ponto crítico é a necessidade de adequação às novas exigências normativas, considerando que a correta
aplicação da Lei ns 14.133/2021 requer atualização constante e expertise técnica para garantir segurança

jurídica nas contratações e execução dos contratos administrativos.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando suprir as deficiência;

Governando para todos
Páxlna 1 de 2



I
liiÚíl

I

Prefeitura Munkipal

S‘*SS®<te^ Pedras

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n249. Centro

Poção de Pedras - MA

Covernartòo para todoi

identificadas e garantir que o município atue de maneira eficiente, transparente e alinhada aos princípios

constitucionais da administração pública.

A contratação será realizada por ínexigíbilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei

14.133/2021, fundamentada na inviabilidade de competição para a execução dos serviços técnicos

especializados demandados. A empresa a ser contratada possui notória especialização e experiência

comprovada, sendo a melhor alternativa para garantir a regularidade e o aprimoramento da gestão pública

municipal.

Portanto, essa contratação se faz necessária e urgente para que a Prefeitura de Poção de Pedras ● MA possa

assegurar a qualidade dos serviços públicos, a correta execução dos projetos e convênios, e a otimização dos

recursos disponíveis, promovendo uma administração mais eficaz, responsável e comprometida com o

interesse coletivo.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Joel Sousa do Nascimento

DOS ENCAMINHAMENTOS

Em ato contínuo, determino que o presente Processo Administrativo seja encaminhado ao setor de

planejamento para instrução processual.

Poção de Pedras - MA, 03 de Fevereiro de 2025.

7 Brimo Leite Cesário

Secretário Municipal de Administração
Portaria ns 001/2025

Governando para todos Página 2 de 2



Assinado eletronicamente por: Joel Sousa do Nascimento - CPF: ■.294.533-” em 07/01/2025 18:12:66 - IP com n°: 192.168.0.101

DIÁRIO OFICIAÜ^^^^'"'
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

EXECUTIVO Voiume: 5 - Número: 2772 de 7 de Janeiro de 2025

Portaria n® 001/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Administração e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. BRUNO LEITE CESÁRIO, portador do RG n® 035693332008 -6 e CPF n®
048.488.513-86 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do
Município de Poção de Pedras/MA.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e 62° de
Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n® 002/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Secretário Municipal de Finanças e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. EMANUEL JEFFERSON ASSIS RODRIGUES, portador do RG n®
042310082011-0 e CPF n® 608.284.443-23 para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPÁL DE
FINANÇAS do Município de Poção de Pedras/MA.
Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e 62° de
Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n° 003/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação da Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da Lei
Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.
RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. LUCIMAR RIBEIRO BENTO, portadora do RG n® 000077969497 -0 e CPF n®
475.811.743-87 para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Poção
de Pedras/MA.

Assinado eletronicamente por: Joel Sousa do Nascimento
.294.533-” em 07/01/2025 18:12:56 - IP com n': 192.168.0,101CPF:

wvAv.pocaodepedras.ma.gov.br.sis temas.8ssesl.com/dlaríooficlal. php7ld=1
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06.202.808/0001-38

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD ns 20.

Equipe de Planejamento
Joel Sousa do Nascimento

Problema Resumido

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras enfrenta desafios significativos na execução de obras
e projetos públicos devido à ausência de assistência técnica especializada na área de engenharia.
Essa carência compromete a eficiência, a qualidade e a conformidade das intervenções urbanas
e estruturais, resultando em possíveis atrasos, retrabalho, aumento de custos e dificuldades na

adequação às normativas técnicas e reguiatórias. Dessa forma, torna-se essencial a
implementação de medidas que garantam o suporte técnico qualificado, visando a otimização
dos recursos públicos e a entrega de serviços e infraestruturas adequadas à população.

L©

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras enfrenta sérios desafios na execução de obras e projetos
públicos, decorrentes da falta de assistência técnica especializada em engenharia. Essa carência
resulta em impactos negativos diretos na eficiência dos serviços prestados, comprometendo a
qualidade e a conformidade das intervenções urbanas e estruturais. A ausência de profissionais
qualificados para supervisão e orientação técnica tem gerado atrasos significativos nas obras, além
de retrabalhos que aumentam os custos e dificultam a adequação às normativas técnicas e
reguiatórias vigentes.

A realidade enfrentada pelo município evidencia a necessidade premente de suporte técnico
qualificado. Sem essa assistência, as obras podem se desviar de seus cronogramas planájados, além

UirtWiJinnrti i i^i úim
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de possuírem riscos elevados de não atender às especificações de segurança e funcionalidade. Em
situações onde a conformidade com as normas é negligenciada, podem ocorrer acidentes e falhas

estruturais, colocando em risco tanto a integridade das construções quanto a segurança da

população.

Atender a essa demanda por assistência técnica especializada é essencial para garantir o uso eficiente

dos recursos públicos. Investimentos mal direcionados ou mal executados resultam em desperdício

financeiro e, consequentemente, na insatisfação da população. Ao implementar medidas que

assegurem o suporte técnico adequado, a Prefeitura poderá maximizar os resultados das suas
intervenções, entregando à comunidade serviços e infraestrutura de qualidade que atendam
efetivamente às necessidades locais.

Considerando o interesse público, é fundamentai que a administração municipal priorize a

contratação de apoio técnico especializado. A satisfação das demandas da população e a promoção
do desenvolvimento urbano sustentado dependem da implementação adequada de projetos e obras

públicas. Um planejamento eficiente, aliado a uma execução tecnicamente embasada, contribui para
a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos e para o progresso do município como um todo.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇAO

A Prefeitura Municipal de Poção de Pedras reconhece a importância de contar com assistência
técnica especializada na área de engenharia para a execução de obras e projetos públicos. A
contratação de tais serviços visa mitigar os desafios enfrentados, garantindo eficiência, qualidade e
conformidade nas intervenções urbanas e estruturais. Os requisitos a seguir foram elaborados para
assegurar que a solução contratada atenda plenamente às necessidades identificadas, promovendo a
otimização dos recursos públicos e a entrega de serviços adequados à população.

1. A empresa contratada deve possuir registro regular em conselho profissional correspondente
(CREA), assegurando a legalidade de suas atividades.

2. A equipe técnica deve ser composta por, no mínimo, um engenheiro civil e um arquiteto, ambos
com experiência comprovada em obras públicas, apresentando currículos e certificados de conclusão
para validação.

3. Deve ser garantida a elaboração de projetos executivos detalhados que atendam às normas
técnicas vigentes e aos requisitos urbanos estabelecidos pela legislação local.

4. A proposta técnica deve incluir a realização de estudos prévias que analisem a viabilidade das
obras, contemplando aspectos técnicos, ambientais e socioeconômicos.

5. A contratada deverá apresentar um cronograma físico-financeiro, que detalhe as etapas da

execução, prazos e valores, permitindo o acompanhamento efetivo das atividades.

6. É necessário garantir que todos os materiais e equipamentos utilizados nas obras estejam em
conformidade com as normas da ABNT e outras regulamentações pertinentes.

7. A prestadora de serviços deve prever a elaboração de relatórios periódicos de acompanhámento
das obras, contendo informações claras sobre o status, possíveis impedimentos e ajustes nec^sários.

\
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8. Deve haver um sistema de gestão da qualidade em vigor, que assegure o monitoramento das
etapas e a verificação dos padrões estabelecidos, minimizando riscos de retrabalho.

9. A empresa deve demonstrar capacidade de atendimento às demandas emergenciais que possam

surgir durante a execução do contrato, garantindo agilidade na resolução de problemas.

10. Propostas que atenderem requisitos adicionais, como certificações em sistemas de gestão
ambiental (ISO 14001) ou de qualidade (ISO 9001), serão consideradas diferenciais na avaliação.

Esses requisitos visam não apenas assegurar a competência técnica da contratada, mas também
promover a transparência e a responsabilidade na utilização dos recursos públicos, o que é essencial
para a boa administração municipal.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Disponíveis no Mercado para Assistência Técnica Especializada

1. Contratação de Consultorias de Engenharia

Vantagens:

- Acesso a especialistas com experiência em projetos públicos.

- Alta qualidade na entrega dos serviços, pois geralmente trabalham com profissionais qualificados.
- Possibilidade de elaboração de projetos customizados conforme as necessidades locais,

Desvantagens;

- Custo elevado pela contratação de serviço de consultoria.

● Dependência do cronograma da consultoria, podendo impactar prazos.

- Dificuldade na integração entre a equipe do órgão público e a consultoria.

2. Capacitação de Recursos Humanos Internos

Vantagens:

- Desenvolvimento das habilidades da equipe interna, gerando valor a longo prazo.

- Redução dos custos recorrentes com consultorias externas ao longo do tempo.
● Melhora na capacidade de resposta a demandas e urgências locais.

Desvantagens:

- Tempo necessário para a capacitação pode prolongar a carência da assistência técnica imediata.
- Necessidade de investimento em treinamentos e formação que podem ser altos.

- Risco de turnover, que poderá apagar o conhecimento adquirido.

3. Parcerias Público-Privadas (PPPs)

Vantagens:

- Mobilização de recursos privados e expertise na execução de obras.

- Compartilhamento de riscos entre o setor público e privado, potencialmente aumentando a
eficiência.

- Inovação e melhores práticas trazidas pelo setor privado.

Desvantagens:

Governando para todos
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- Complexidade na gestão do contrato e monitoramento dos serviços prestados.
- Possível resistência da comunidade local a contratos com empresas privadas.

- Necessidade de uma estrutura jurídica robusta para garantir o cumprimento dos acordos.

4. Criação de um Núcleo de Engenharia Municipal
Vantagens:

● Estrutura própria garante maior controle sobre os projetos e serviços.

- Flexibilidade na alocação de recursos e adaptações imediatas às necessidades.

- Aumento da responsabilidade e transparência nas obras públicas.

Desvantagens:

- Demanda por investimento inicial em infraestrutura, materiais e salários.
- Risco de sobrecarga administrativa e dificuldade em manter pessoal qualificado.

- Tempo de implementação pode ser prolongado até formar uma equipe apta a atuar.

5. Aquisição de Softwares de Gestão de Projetos

Vantagens:

- Ferramentas para gerenciamento eficiente de prazos, custos e recursos.

- Possibilidade de integrar diferentes equipes e facilitar a comunicação.

- Aumento da transparência nos processos de planejamento e execução.

Desvantagens;

- Custo de aquisição e manutenção dos softwares pode ser alto.
- Necessidade de treinamento para uso adequado, que requer tempo e recursos.

● Dependência da tecnologia,que pode falhar sem manutenções adequadas.

Análise Comparativa das Soluções

- Consultorias de Engenharia oferecem alta qualidade, mas com custo elevado e dependência de
prazos externos,

- Capacitação de Recursos Humanos é um investimento a longo prazo, mas pode não ser uma solução
imediata.

- PPPs potencializam a eficiência e inovação, no entanto, demandam gestão complexa e confiança
pública.

- Um Núcleo de Engenharia cria autonomia e controle, porém enfrenta desafios relacionados a custos
iniciais e formação de equipe.

- Softwares de Gestão de Projetos aprimoram a eficiência operacional, mas requerem investimentos
e treinamento contínuos.

Cada solução apresenta pontos fortes e fracos que devem ser considerados em relação aos objetivos
da contratação e à realidade financeira e estrutural da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras. A
escolha da melhor alternativa dependerá da análise detalhada das prioridades e capacidades do
município.

Coveraando para todos
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@ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela contratação de consultorias de engenharia para a Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras é baseada em uma análise técnica detalhada que abrange variáveis fundamentais, como

desempenho, compatibilidade e facilidade de implementação. A carência de assistência técnica
especializadana área de engenhariatem demonstradoum impacto negativo na execução de obras e
projetos, 0 que torna a presença de consultores especializados imprescindível. Esses profissionais
trazem conhecimentos específicos que garantem a conformidade com as normativas técnicas e

regulatórias, minimizando retrabalhos e evitando atrasos por falta de experiência e conhecimento no
planejamento e na execução das atividades.

Adicionalmente, a contratação de consultorias de engenharia oferece benefícios operacionais

significativos que devem ser considerados. O suporte contínuo que essas consultorias proporcionam
assegura a manutenção adequada dos projetos ao longo de sua implementação. Elas não apenas
realizam análises e diagnósticos técnicos, mas também oferecem soluções integradas e customizadas
que se ajustam às necessidades específicas da administração pública local. A escalabilidade desses
serviços permite que a Prefeitura otimize recursos e amplie sua atuação em diversas áreas conforme
a demanda, sem comprometer a eficiência ou a qualidade das entregas.

No que tange à vantagem econômica, a opção pela contratação de consultorias de engenharia gera
um cenário favorável em termos de custo-benefício. Embora exista um investimento inicial na

contratação desses serviços, os retornos esperados são expressivos. Ao garantir que as obras sejam
realizadas com maior eficiência e qualidade, evitam-se custos adicionais frequentemente associados

a correções e ajustes tardios. Além disso, a expertise dos consultores possibilita um melhor
aproveitamento dos recursos públicos, promovendo a entrega de infraestrutura mais adequada à
população e maximizando o impacto social positivo das intervenções urbanas.

Portanto, a solução escolhida, através dos processos de inexigibilidade, proporciona à Prefeitura de

Poção de Pedras uma articulação única entre a necessidade de uma assistência técnica de alta
qualidade e a urgência de resolver desafios prementes nas áreas de engenharia e urbanismo. As
consultorias selecionadas trarão não apenas um aumento na capacidade técnica da gestão pública,
mas também contribuirão decisívamente para a otimização dos gastos públicos e para a realização

efetiva de projetos que atendam às expectativas e necessidades da comunidade.

QUANTITATIVOS E VALORES2=

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Código CATSERV: 8311-809
R$ TotalR$ MensalUnidadeDescrição Quant.Item

dcContratação

especializada para prestação de

empresa RS 180.000,00R$is.000,00Mês 121

11^-
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serviços de assessorla e consultoria

técnica em engenharia, projetos e

convênios, visando atender às

demandas da Prefeitura Municipal

Poção de Pedras ● MA
R$ 180.000,00Valor Total

i'.'.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

*V'
í---

'-'i

A contratação não será parcelada.

A contratação de consultorias de engenharia pela Prefeitura Municipal de Poção de Pedras não será
parcelada em razão da complexidade e interdependência dos serviços a serem prestados. As
consultorias atuarão de maneira integrada em diversas fases dos projetos, desde o planejamento até

a execução, garantindo que as orientações técnicas sejam consistentes e coesas. O parcelamento
podería comprometer essa continuidade, resultando em lacunas na supervisão técnica e na
coordenação entre as etapas dos serviços, o que impactaria negativamente a qualidade das obras e a
conformidade com as normas.

Além disso, o parcelamento poderia diluir a responsabilidade da consultoria ao longo do tempo,
dificultando a cobrança de resultados e a responsabilização por eventuais falhas no serviço prestado.
A atuação contínua é fundamental para assegurar que todas as exigências e requisitos legais e
técnicos sejam integralmente observados, evitando atrasos e retrabalho que gerariam custos
adicionais ao município.

Por fim, a eficiência da execução dos projetos e a otimização dos recursos públicos estão

intimamente ligadas a um acompanhamento técnico unificado. Ao optar por uma contratação única,

a Administração Pública garantirá que a consultoria mantenha um foco claro nas necessidades locais,
assegurando atendimento efetivo ao interesse público e à entrega de infraestruturas que possam
realmente atender às demandas da população de forma ágil e eficaz.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de assistência técnica especializada em engenharia pela Prefeitura Municipal de Poção

de Pedras visa garantir uma execução mais eficiente das obras e projetos públicos, resultando em
significativa economicidade. Ao contar com profissionais qualificados, a prefeitura reduz riscos de

atrasos e retrabalho, que muitas vezes acarretam aumentos substanciais nos custos totais das

intervenções. A solução escolhida proporciona um diagnóstico mais assertivo sobre as necessidades

técnicas de cada projeto, permitindo a alocação efetiva dos recursos financeiros e a mitigação de

despesas desnecessárias. \
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Além disso, o suporte técnico especializado possibilitará um melhor aproveitamento dos recursos
humanos disponíveis. Profissionais da prefeitura terão a oportunidade de se capacitar e aprender
com os especialistas contratados, ampliando suas habilidades e conhecimentos. Esse processo não só
melhora a execução em campo, mas também promove um ambiente de trabalho mais colaborativo e
enriquecedor para os servidores municipais. A otimização do tempo e das competências pode
resultar em um fluxo de trabalho mais dinâmico, minimizando a ociosidade e maximizando a

produtividade.

A utilização adequada dos recursos materiais também será abrangida por essa contratação. Com o
acompanhamento técnico profissional, o planejamento e a execução das obras levarão em conta as

melhores práticas de engenharia, evitando desperdícios e assegurando a durabilidade das estruturas.
Os insumos utilizados serão selecionados de forma criteriosa, garantindo que a qualidade requerida

seja atendida sem compromissos que possam levar a novas despesas por manutenção ou reprojetos.

Portanto, ao implementar a solução de assistência técnica especializada, a Prefeitura Municipal de
Poção de Pedras espera não apenas otimizar seus recursos financeiros, humanos e materiais, mas
também encaminhar-se para uma gestão pública mais eficiente, capaz de atender às demandas da

população de maneira econômica e eficaz.

PROVIOÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
I-***

V. ● nZfíítf"', > '*■

A análise da situação da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras revela a urgentíssima necessidade
de medidas estruturais e operacionais para mitigar a carência de assistência técnica especializada em
engenharia. Diante desse cenário, propõem-se as seguintes providências que visam garantir a
implementação eficaz da solução escolhida, mantendo o foco na otimização dos recursos públicos.

Primeiramente, é recomendado que a Prefeitura realize um diagnóstico detalhado das competências

técnicas existentes dentro da administração pública local. Essa avaliação permitirá identificar as

^ lacunas de conhecimento e a necessidade específica de contratação de profissionais especializados
que possam prestar assistência técnica nas diversas fases da execução de obras e projetos públicos.

Adicionalmente, sugere-se a elaboração de um plano de ação que contemple a definição clara de
escopos e resultados esperados dos serviços de assistência técnica, com indicadores de desempenho
que possibilitem a avaliação da eficiência dos serviços prestados. Esse plano deve ser pautado em

metas específicas que contribuam para a melhoria da qualidade das intervenções urbanas e
estruturais.

Para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de assistência técnica, a criação de um
sistema de gestão do conhecimento é fundamental. Este sistema pode incluir o desenvolvimento de

manuais de boas práticas, normas técnicas e diretrizes a serem seguidas durante a exe^ção de
obras, facilitando a padronização e a conformidade com as exigências regulatórias.

Governando para todos
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Além disso, a Prefeitura deve considerar a implementação de um programa de capacitação contínua
para servidores que atuarão na fiscalização e gestão dos contratos. Essa capacitação deve ser focada
nas particularidades das obras e reformas, abordando temas como regulamentações técnicas,
controle financeiro e metodologias de gestão de projetos. A justificativa para essa medida baseia-se
no aumento da complexidade das contratações, que requerem uma supervisão rigorosa para

assegurar a compliance técnica.

Outra providência importante é a integração de tecnologias de informação na gestão das obras. A
adoção de plataformas digitais para acompanhamento em tempo real dos projetos permitirá à
administração monitorar prazos, custos e qualidade das intervenções de forma mais eficiente. Esta
tecnologia contribui não apenas para a transparência, mas também para a redução de retrabalho e
desperdício de recursos.

Por fim, recomenda-se a realização de parcerias com instituições de ensino e pesquisa, que podem
ofertar não apenas suporte técnico, mas também inovação e soluções sustentáveis, alinhadas às
melhores práticas de engenharia. Essa colaboração pode resultar em projetos mais eficientes que
atendam adequadamente às necessidades da população de Poção de Pedras.

Em suma, a implementação destas providências visa a fortalecer a capacidade técnica da Prefeitura,

proporcionando uma execução mais eficaz e eficiente das obras e projetos, garantindo assim uma
melhor aplicação dos recursos públicos e a entrega de serviços de qualidade à sociedade.

: CONTRATAÇÕES CORRELATAS

e.1 ,4

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes à solução escolhida,
que visa a contratação de assistência técnica especializada na área de engenharia para a Prefeitura

Municipal de Poção de Pedras, pode-se concluir que não há a necessidade de realizar contratações
adicionais antes dessa contratação. A justificativa reside no fato de que a solução proposta é uma
medida isolada e específica que busca suprir a carência de expertise técnica em engenharia,
diretamente relacionada às obras e projetos públicos em execução.

A presença de um suporte técnico qualificado é primordial para garantir a eficiência e a qualidade das

intervenções urbanas e estruturais, independendo de outras contratações. Assim, o
acompanhamento técnico e a orientação para projetos arquitetônicos e de infraestrutura serão
devidamente atendidos pela equipe especializada, sem a necessidade de pré-condições ou serviços

complementares que dependam de contratações imediatas.

Entretanto, é pertinente ressaltar que futuras contratações podem surgir de maneira subsequente às
recomendações geradas por essa assistência técnica, como avaliações periódicas para manutenção

de estruturas já existentes ou adequações prediais específicas resultantes de estudos realizados. No
entanto, essas demandas serão tratadas como frutos do trabalho desenvolvido pelo especialista

Governando para todos
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contratado, e não como condições prévias. Portanto, reafirma-se que não há contratações correlatas
e/ou interdependentes necessárias antes da implementação da solução escolhida.

P IMPAaOS AMBIENTAIS

Na análise dos possíveis impactos ambientais relacionados à falta de assistência técnica especializada
na execução de obras e projetos públicos, é essencial identificar quais são esses impactos e propor

medidas mitigadoras adequadas. A ausência de um suporte técnico qualificado pode levar à
implementação de intervenções urbanas que não consideram a vestimenta ambiental adequada,
resultando em degradação de áreas naturais, geração excessiva de resíduos e despesas
desnecessárias com energia e materiais.

Um dos principais impactos ambientais é a produção de resíduos sólidos durante as obras. Sem

^ supervisão técnica, pode haver desperdício de materiais e falta de planejamento na gestão de
resíduos. Para mitigar este impacto, recomenda-se a adoção de práticas de construção sustentável,
como a reutilização de materiais sempre que possívei e o descarte correto dos resíduos. A
implementação de um plano de gerenciamento de resíduos deve inciuir a triagem, o armazenamento

adequado e a destinação correta dos materiais recicláveis.

Outro impacto significativo decorre da ineficiência energética nas obras. A falta de conhecimento
técnico pode resultar na escolha inadequada de equipamentos e na realização de processos com
elevado consumo energético. Como medida mitigadora, é fundamental promover a utilização de
tecnologias e técnicas de engenharia que visem a eficiência energética, como a utilização de sistemas
de iluminação LED e maquinário com seio de eficiência energética. Aiém disso, a capacitação de
funcionários envolvidos nas obras para que compreendam a importância do consumo responsávei de

energia pode gerar resultados positivos.

Adicionaimente, a iogística reversa deve ser uma prática apiicada nas contratações púbiicas. isso
impiica na criação de estratégias que permitam a devoiuçâo e reciclagem de materiais e
equipamentos ao final de sua vida útil, minimizando assim os impactos ambientais. As soluções
propostas devem envolver parcerias com empresas especializadas para a coleta e a reciclagem de
materiais, garantindo que os insumos sejam utilizados de forma responsável após o término das
obras.

Por fim, a integração de todas essas medidas no planejamento das intervenções urbanas permitirá
não apenas reduzir os impactos ambientais, mas também contribuir para uma gestão mais eficaz dos
recursos públicos, promovendo o desenvoivimento sustentável em Poção de Pedras. Ao implementar

um suporte técnico qualificado, a Prefeitura poderá garantir a conformidade com as normativas

ambientais e otimizar os processos de maneira a beneficiar toda a comunidade local.

(UW4W .*
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CONCLUSÃO✓

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Poção de Pedras ● MA, 06 de Fevereiro de 2025.

Joei samaBO^Nascimento

Agentel^uisitante
20/2025

Governando para todos
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 06,202.808/0001-38LLÜ

Equipe de Planejamento
Joet Sousa do Nascimento

Objeto Detalhado

A presente contratação tem por objeto a seleção e contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios,
visando atender às demandas da Prefeitura Municipal, nos termos do art. 7S, inciso III, alínea

"c", da Lei n® 14.133/2021, por meio de inexigibilidade de licitação.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação c a análise dos principais riscos,

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como

0 registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de

Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâ(icias

indicam ciaramente essa possibilidade

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

8Alta

10Muito Alta
i

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA [ CNPJ: 06.202.808/0001-38
Rua Manoel Máximo. ris 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil

wvAv.pocaodepedras.ma.gov.br
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V

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

pKÇRIÇAO DA PROBABIUDADE^ pESCONSIpERANDp OS CONTROLES PESOIMPAaO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).
1Muito Baixo

2Pequeno impacto nos objetivos (idem)Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8Alto

10Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível.Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO . .RISCO MÉDIO RISCO EjaREMO RISCO EXTREMORISCO ALTOMUITO ALTO

RISÇÒléAIXO: RISCO E.XTREMOvRISCO ALTOriscomedio RISCO ALTOALTO
f't»

I

RISCO ALTO

rs?-'
«. ●'I.

RISCO QÃIXb RISCO MÉDIO .V RISCO MÉDIO ftiSCO ALTOMÉDIO / '.t

o

d
RISCO MÉDIO RISCO MÉDIORISCO BÁI^O RISCO MÉDIO< RISCO BAIXOBAIXO I ,1

Q. i,

F"

■ J

‘J RISCO MEDIOi

RISCO BAIXO i . RISCO BAIXO RISCO BAIXORISCOBAIXDMUITO BAIXO

.-j:

MÉDIA MUITO ALTAALTABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei W.133/2021, o presente instrumento vi.sa anaiisar os

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Médio ● Comunicação Ineficiente entre contratante c contratado
Impacto

Baixo

Probabilidade

Média

Etapa

Gestão Contratual

Dano

Pequenos desalinhamentos no entendimento dos serviços e expectativas.

Ações Preventivas

Estabelecer canal de comunicação direto e claru com o fornecedor.

Realizar reuniões regulares de alinhamento.

Ações de Contingência

Responsável

ioel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimcitto

Responsável ]

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA | CNPi: 06.202.808/0001*33
Rua Manoel Máximo, 49, Centro, Poção de Pedras, Maranhão, Brasil

wv/w. pocaodepedras.ma.gov.br
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Risco Baixo ● Pequenas falhas de conformidade técnica

Etapa I

Gestão Contratual

Probabilidade

Baixa

Impacto

Baixo

Dano

Pequenas falhas que podem ser corrigidas sem grandes Impactos no projeto.

Ações Preventivas

Implementar revisões técnicas frequentes durante a execução dos serviços.

Prover treina mento adicional para a equipe técnica do fornecedor.

Ações de Contingência

Identificar e corrigir falhas prontamente, integrando lições aprendidas.

Realizar auditorias técnicas para garantira manutenção dos padrões.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Risco Médio - Resistência à Inovação

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Baixo

Dano

Dificuldade em adotar novas tecnologias ou métodos que poderiam otimizar processos.

Ações Preventivas

Incentivar a adoção de boas práticas e tecnologias emergentes através de workshops.

Promover campanhas sobre os benefícios da Inovação.

Ações de Contingência

Facilitar sessões de brainstorming para explorar c adotar novas idelas.

Implementar soluções piloto para avaliar a viabilidade antes da adoção total.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Risco Baixo ● Baixa motivação do time do fornecedor

Etapa

Gestão Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Muito Baixo

Dano

Pode resultar em pequena redução na produtividade e qualidade dos serviços.

Ações Preventivas

Oferecer feedback constante e positivo ao fornecedor.

Estabelecer um ambiente colaborativo e de apoio entre as partes.

Ações de Contingência

Implementar um sistema de reconhecimento para destacar e recompensar bom

desempenho.

Organizar sessões para revisão de metas c motivação.

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

Responsável

Joel Sousa do Nascimento

Joel Sousa do Nascimento

ETP n2 003/2025 - Adesão a uma ata de registro de preços, para a contratação de uma empresa para

serviços de locação de impressoras com reposição de peças.

Poção de Pedras - MA, 06 de Fevereiro de 2025

—^JoéISSosS*ís.Nascimento

Agentè-RSquisitante

20/2025

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA j CNPJ: OG.202.808/0001-38
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TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS TÉCNICOS, ART. 74, III, LEI 14.133/21

1. DO OBJETO

0 presente Termo de Referência visa contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender
às demandas da Prefeitura Municipal, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "c”, da Lei n^

14.133/2021, por meio de inexigibilidade de licitação.

1.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

O custo estimado total da contratação é de R$ 180.0000,00 (cento e oitenta mil reais) conforme

custos unitários descritos na tabela abaixo.

2.

2.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Código CATSERV: 3311-809

R$ TotalR$ MensalUnidade Quant.DescriçãoItem

Contratação

especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria

técnica em engenharia, projetos e

convênios, visando atender às

demandas da Prefeitura Municipal

Poç3o de Pedras-MA

de empresa

RS15.000,00 RS 180.000,00Mês 121

R$ 180.000,00ValorTotal

(cento e oitenta mil reais)

DA RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO

Nos termos do art. 74 da Lei ns 14.133/2021, a contratação direta da empresa PROJEMAX

EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nS. 38.410.03/0001-33 , encontra amparo na

inexigibilidade de licitação, com base no notório saber da equipe da empresa, conforme se

detalha a seguir:

Notório Saber.

A empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA possui ampla reputação no mercado, sendo
reconhecida por sua excelência técnica e pela atuação destacada em processos relacionados a

a.ssessoria e consultoria em engenharia, projetos e convênios.

A equipe da empresa é composta por profissionais de renomada qualificação, com expressiva

experiência em casos semelhantes ao objeto contratado, além dc produção acadêmica relevante,

participação em eventos especializados e histórico de sucesso em demandas de alta
complexidade.

Tal reconhecimento se enquadra no conceito de "notório saber" previsto no art. 74

Lei n2 14.133/2021, caracterizado pela evidência de capacidade técnica ín

3.

3.1.

3.2.

3.3.

3.4.

ciso III, da

ar e pela

3.5.

,CmHr; . .
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impossibilidade de substituição por outro prestador sem comprometimento do resuitado

esperado.

Justificativa da Escolha

A escolha da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA fundamenta-se nos seguintes

critérios:

- O notório saber da equipe e a especialização em matérias correlatas a projetos e execuções de

engenharia;

- O histórico de atuação comprovado em demandas semelhantes, evidenciado pela credibilidade

e pela excelência dos serviços prestados;

- A segurança técnica e a eficiência garantidas pela experiência consolidada da empresa.
Conclusão:

3.8.1. Diante do exposto, considera-se plenamente justificada a contratação direta da empresa

PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, com fundamento no art. 74 da Lei nS 14.133/2021. A

escolha atende aos princípios que norteiam a Administração Pública, como os da eficiência,

economicidade, transparência e segurança jurídica, assegurando o melhor resultado para a

entidade contratante.

3.6.

3.7.

3.8.

DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá prestar serviços especializados, incluindo, mas não se limitando a:

Assessoria Técnica em Engenharia:

-Apoio na elaboração, revisão e acompanhamento de projetos de infraestrutura e obras públicas:

-Emissão de pareceres técnicos em processos administrativos;

-Fiscalização e monitoramento da execução de obras municipais;

-Elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica de empreendimentos públicos.

Consultoria em Projetos:

-Desenvolvimento de projetos básicos e executivos nas diversas áreas da engenharia civil;

-Elaboração de memoriais descritivos, cadernos de encargos e especificações técnicas;
-Auxílio na estruturação e definição de metodologias para execução de projetos municipais.

Gestão e Consultoria em Convênios:

-Captação de recursos junto a órgãos estaduais e federais;

-Elaboração de projetos técnicos e planos de trabalho para formalização de convênios;

-Acompanhamento da execução financeira e prestação de contas de convênios e contratos de

repasse;

-Assessoria na regularização documental para adesão a programas governamentais.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Considerando a exclusividade do fornecedor para a contratação em questão, conforme previsto

art. 74, III, da Lei 14.133/2021, a verificação dos preços praticados adotou uma abordagem

específica devido à impossibilidade de realizar um levantamento comparativo de preços com
outros fornecedores no mercado. A natureza exclusiva do objeto oferecido peld fornecedor

implica que ele é a única fonte de suprimento, eliminando a viabilidade de comparações diretas.

5.

5.1.

no
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É crucial nestes casos considerar o disposto no § 42 do artigo 23 da Lei 14.133/2021. Este

parágrafo estabelece que, nos casos em que não for possível estimar 0 valor do objeto por mero
de outras metodologias, 0 contratado deve apresentar prova prévia de que os preços propostos

estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma

natureza.

A forma de comprovação sugerida é a apresentação de notas fiscais e/ou contratos

emitidas/firmados para outros contratantes, sejam eles públicos ou privados, no período de até

um ano anterior à data da contratação pela administração, ou através de outro meio considerado
idôneo.

Para assegurar a adequação dos preços propostos, foi realizada uma análise baseada em

informações fornecidas pelo próprio fornecedor, concentrando-se na verificação da consistência
dos valores cobrados em contratações anteriores.

A justificativa dos preços envolveu a solicitação e análise de documentos comprobatórios, como
contratos celebrados com outros órgãos públicos.

Este levantamento de dados permitiu avaliar a coerência dos preços anteriormente praticados,

garantindo que 0 valor proposto para a atual contratação esteja em linha com os valores
historicamente praticados pelo fornecedor em situações similares.

A documentação coletada, que inclui contratos com outros órgãos públicos e possíveis atestados
de exclusividade, serve como base sólida para a justificação dos preços. Esse procedimento está

alinhado com as diretrizes para contratações diretas por inexigibilidade devido à exclusividade do

fornecedor, assegurando que o preço acordado seja justificado pela falta de alternativas

comparáveis no mercado.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso III, do artigo 74 da Lei 14.133/2021
que é a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos.

O município de Poção de Pedras/MA enfrenta desafios significativos na gestão de seus projetos,

obras e convênios, impactando diretamente a efetividade e a transparência da administração

pública. Dentre os principais obstáculos, destaca-se a insuficiência de profissionais especializados

no setor de engenharia, o que compromete a capacidade técnica interna para a correta execução

e fiscalização de projetos e obras municipais.

A complexidade e especificidade das atividades técnicas exigem um conhecimento aprofundado

em engenharia e gestão de convênios, fundamental para garantir a conformidade legal, a

qualidade das execuções e 0 cumprimento dos prazos e normas vigentes. Sem um suporte

especializado, o município enfrenta riscos elevados de falhas na condução dos processos,

podendo resultar em atrasos, descumprimentos contratuais, perda de recursos e impactos

negativos na prestação de serviços essenciais à população.

Além disso, a gestão ineficiente de convênios e projetos tem sido um desafio recorrente,

especialmente no que se refere ao acompanhamento das plataformas governaniintais, como a
Plataforma -»-Brasil. A falta de monitoramento adequado pode acarretar perda/de repasses

6.

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

Governando para todos Página 3 de 13
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financeiros, penalidades administrativas e entraves operacionais que dificultam a execução das

políticas públicas municipais.

Outro ponto critico é a necessidade de adequação às novas exigências normativas, considerando

que a correta aplicação da Lei n® 14.133/2021 requer atualização constante e expertise técnica

para garantir segurança jurídica nas contratações e execução dos contratos administrativos.

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de uma empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios,

visando suprir as deficiências identificadas e garantir que 0 município atue de maneira eficiente,

transparente e alinhada aos princípios constitucionais da administração pública.

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III,

alinea "c", da Lei ns 14.133/2021, fundamentada na inviabilidade de competição para a execução

dos serviços técnicos especializados demandados. A empresa a ser contratada possui notória

especialização e experiência comprovada, sendo a melhor alternativa para garantir a regularidade

e 0 aprimoramento da gestão pública municipal.

Portanto, essa contratação se faz necessária e urgente para que a Prefeitura de Poção de Pedras -
MA possa assegurar a qualidade dos serviços públicos, a correta execução dos projetos e

convênios, e a otimização dos recursos disponíveis, promovendo uma administração mais eficaz,

responsável e comprometida com 0 interesse coletivo.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025, sob o código 20.

7.

7.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1. Proposta de plano de trabalho detalhado, demonstrando a metodologia a ser utilizada na
identificação e resolução de questões pertinentes ao município.

8.2. Capacidade de atender demandas emergenciais com um tempo de resposta máximo de 24 horas,
em casos de urgência.

8.3. Realização de treinamentos periódicos (mínimo semestral) para os servidores municipais sobre
temas relacionados a assessoria em licitações e contratos, com emissão de certificado de

participação.

8.4. Fornecimento de relatórios mensais sobre as atividades desenvolvidas, contendo análise das

questões abordadas e recomendações para ações preventivas.

8.5. Acompanhamento e monitoramento contínuo dos processos judiciais e administrativos em qu
município está envolvido, com comunicação imediata de novidades e orientações necessárias.

8.6. Implementação de uma ferramenta digital para gestão de informações jurídicas, com acesso
restrito aos servidores autorizados, garantindo a confidencialid ade e segurança dos dados.

8.7. Estabelecimento de protocolos de atendimento ao cliente internamente, assegurando a

transparência e agilidade na comunicação entre a assessoria em engenharia, projetos e convênio
e os setores da Prefeitura.

8.8. Comprovação de análises prévias realizadas em municípios semelhantes, qualificando ^ prática e
a capacidade de adaptação à realidade local.

8.

e o
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9. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução do objeto.9.1.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

10.

10.1.

11. DASUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.11.1.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que
consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n’ 14.133, de 2021.

No caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos,

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.

12.1.

12.2.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, III da Lei Federal
14.133/2021.

13.

13.1.

Forma de execução

O objeto será continuado, enquadrado como serviços continuados.13.2.

14. PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer deslocamentos, hospedagens, alimentações, impostos, taxas,

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais
custos que incidam, direta ou indiretamente,na execuçãodo objeto a ser contratado.

14.1.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
15.

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.g ov.l?r;

15.1.2.

MU yM&mmTV & ●'
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No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art, 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.2.

seguintes documentos:

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera! da

15.2.2.

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Nerativa, de

15.2.3.

15.2.3.1.

15.2.4.

Governando para todos Página 6 de 13
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Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

15.2.4.1.

15.2.5.

15.2.6.

15.3.

seguintes documentos:

15.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social,

apresentados na forma da lei, com comprovação de registro na junta comercial ou

autenticados por contador responsável.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A prestação dos serviços de assessoria e consultoria em engenharia, projetos e convênios, ao

Municipio de Poção de Pedras/MA será realizada de forma contínua e abrangente,

obedecendo às seguintes diretrizes e especificações:

Forma de Execução:

16.

16.1.

16.2.

16.2.1. Modalidade da Contratação

O A contratação se dará por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art. 75, inciso II!,

alinea "c", da Lei ns 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação quando houver

inviabilidade de competição, especialmente em casos de notória especialização da empresa
contratada.

16.2.2. Abrangência dos Serviços

16.2.2.1. A empresa contratada deverá prestar serviços técnicos especializados nas seguintes áreas;

« Assessoria e consultoria em engenharia: suporte na concepção, planejamento e

acompanhamento de obras públicas, garantindo a qualidade e conformidade técnica,

i Elaboração e análise de projetos; desenvolvimento de projetos arquitetônicos, urbanisticos e

de infraestrutura para atenderas necessidades do município.

● Gestão de convênios: captação, elaboração e acompanhamento de convênios com órgãos

estaduais e federais para viabilizar recursos para obras e projetos municipais.

● Fiscalização e acompanhamento de obras: apoio técnico na fiscalização da execução de obras,
verificando cumprimento de prazos, qualidade e conformidade com os projetos aprovados.

Gsvemarsd© ©ara t©d©s Págino 7 de i::
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16.2.3. Critérios para Seleção da Empresa

16.2.3.1. A empresa a ser contratada deve comprovar:

● Notória especialização na área de engenharia e consultoria técnica, por meio de atestados de

capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou entidades privadas.

● Qualificação técnica do corpo profissional, com engenheiros e especialistas devidamente

registrados nos conselhos de classe.

● Experiência comprovada na gestão de convênios, com histórico de sucesso na captação e

execução de recursos destinados a obras públicas.

16.2.4. Execução dos Serviços

0 Os serviços serão prestados de forma contínua e sob demanda, conforme solicitação da

Prefeitura Municipal.

● A empresa deverá manter equipe técnica disponível para atendimento presencial e remoto,

conforme necessidade da administração,

e Relatórios periódicos deverão ser apresentados detalhando as atividades realizadas, os

projetos desenvolvidos e os resultados obtidos.

16.2.5. Vigência e Pagamento

● O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme

previsto na legislação vigente.

● O pagamento será realizado de acordo com o cumprimento das etapas e entregáveis
estabelecidos no contrato, mediante emissão de notas fiscais e relatórios de atividades.

16.2.6. Fiscalização e Acompanhamento

● A Prefeitura Municipal designará uma comissão ou setor responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução do contrato.

● A empresa deverá disponibilizar todos os documentos e relatórios necessários para garantir a

transparência e a efetividade dos serviços prestados.

16.2.7. Resultados Esperados

● Melhoria na qualidade dos projetos e na eficiência da execução de obras públicas.

» Maior captação de recursos por meio de convênios estaduais e federais.

● Redução de falhas técnicas, retrabalho e desperdício de recursos públicos.

● Cumprimento das normas técnicas e regulatórias aplicáveis às obras e projetos dp município

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO17.

Governando oara todos Página 8 dc 13
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá peias consequências de sua

inexecuçáo total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
outros.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

dentre

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fcr

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observado.s. (art. 117, §1'-’ da
Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o nscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

contrato.

O fiscai técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, errí tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação íí mpestiva ou

à prorrogação contratual.

17.7.5.
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Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ac gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de liabilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor tío contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

13. DA DOTAÇÃO OrtCAMEMlÂRIA
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.1.

18.1.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formaiização do contrato ou instrumento equivalente.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Forma de Pagamento

20.

20.1.

O pagamento pelos serviços prestados será efetuado de forma mensal e coníínúá, em parcelas
mensais, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente

20.2.
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prestados no período, conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no

contrato.

O pagamento será realizado por transferência bancária ou depósito em conta corrente

indicada pelo contratado, após a verificação e aprovação dos serviços prestados pela Comissão

de Fiscalização ou responsável designado.

20.3.

Critérios para Pagamento

O pagamento mensal será condicionado ao cumprimento dos seguintes critérios:

a) Execução Regular c Continua dos Serviços: O pagamento será realizado mensalmente,

desde que o contratado tenha cumprido integralmente as atividades previstas para o período,

de acordo com o escopo estabelecido no contrato e no Termo de Referência. A assessoria

jurídica será considerada como uma prestação de serviço contínua, envolvendo consultoria,

emissão de pareceres, acompanhamento de processos e outros serviços de formo

permanente,

b) Relatórios de Atividades Mensais: O contratado deverá apresentar relatórios mensais

detalhados, contendo a descrição das atividades realizadas, como pareceres emitidos,

processos acompanhados, minutas elaboradas, entre outros serviços executados durante o

mês. Esses relatórios devem ser entregues até o último dia útil de cada mês para análise e

aprovação,

c) Cumprimento dos Prazos e Demandas: O pagamento será condicionado ao cumprimento

dos prazos e das demandas solicitadas pela Administração Municipal durante o mês. Caso os

serviços não sejam entregues no prazo estabelecido, o pagamento poderá ser retido até que a

pendência seja regularizada,

d) Conformidade com as Normas Técnicas e Legais: Os serviços prestados deverão estar em

conformidade corn as normas legais e regulamentares aplicáveis, especiaimente a.s que regem

a administração pública e a consultoria jurídica. O contratado deverá garantir a qualidade e

adequação jurídica das orientações e documentos entregues.

Documentação Fiscal Exigida para Pagamento

Para que o pagamento seja processado, o contratado deverá apresentar, junto à nota fiscal, a

seguinte documentação fiscal exigida por lei:

a) Certidão de Regularidade Fiscal (CND) da Receita Federal: Comprovante de regularidade do

contratado perante a Receita Federal do Brasil,

b) Certidão de Regularidade Fiscal (CND) do INSS; Comprovante de regularidade do contratado

perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com a quitação das contribuições

previdenciárias.

c) Certidão de Regularidade Fiscal (CND) da Fazenda Municipal: Comprovante de regularidade

do contratado perante a Fazenda Municipal, evidenciando a quitação das obrigações fiscais

municipais,

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CND): Comprovante de regularidade perante o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com a quitação das contribuições devidas.

O pagamento será realizado somente após a apresentação das certidões fiscais Inencionadas,
que comprovem que o contratado está regular com suas obrigações tributárias a trabalhistas.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20,10.

20.11.

20.12.

20.13.

20.14.

20.15.

20.16.
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Prazo para Pagamento

O pagamento será realizado até o 52 (quinto) dia útil do mês subsequente ao período de

execução dos serviços, contados após a entrega da nota fiscal, aprovação dos relatórios

mensais e a regularização da documentação fiscal exigida.

Ajustes ou Correções nos Serviços

Caso os serviços prestados no mês não atendam as condições acordadas ou necessitem de

ajustes, a Administração Municipal poderá solicitar ac contratado a revisão ou

' complementaçâo dos mesmos, antes dc autorizar o pagamento mensal correspondente.
Minuta ds Contrato

Encaminhamos, em anexo, a minuta do contrato para sua análise e providências cabíveis.

20.17.

20.18.

20,19.

20.20.

20.21.

20.22.

Poção de Pedras - MA, 06 de Fevereiro de 2025(

Joel Sius.

Agentí

Portaria n^. 020/2025

Nascimento

uisítante
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CONTRATO N9

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBIÜDADE N2	

Nfi PROCESSO ADMINISTRATIVO:

J.

OBJETO CONTRATUAL

L©

$
VALOR CONTRATUAL

R$

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /	
FINAL: / /LO

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ na_..
Logradouro , Número , Bairro , Cidade Estado.

Nome Responsável Contrante , CPF n» . .

/.

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n® . /_
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado.

Nome Responsável Contratado CPF n® . .	

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato...cP.

PREÂMBULO

^ a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Administrativa

^ em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

Aos de

Contratante , inscrita no CNPJ n®

de

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

1.1 - O presente instrumento tem por objeto

Governando para todos/ Ide 9
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

( ), em conformidade com a proposta apresentada pela

ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO
QuantDescrição

Contratação dc empresa

especializada para prestação
dc serviços de assessoría e
consultoria técnica em

engenharia, projetos e
convênios, visando atender às
demandas da Prefeitura

Unidade RSUnit RSToUIItem

RS 15.000,00 R$ 180.000,00Mes 12I

Municipal Poção dc Pedras -
MA

RS 180.000,00Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

e encerramento em y_/_,3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

J—l.

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
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Contrato.

CLÁUSÜIA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSUU SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato,

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

^ financeiros do último reajuste.

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

6.6 - Nas aferições finais, o(s) índice|s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s] que víer(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5-Terminado 0 tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇÃO orçamentaria

UNIDADE:	

CLASSIFICAÇÃO;	
NATUREZA DA DESPESA:.....

FICHA:	

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9,5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n214.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVIÍ]

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

A qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

.A pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
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INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração.
REFERÊNCIA: Processo Administrativo n.2 2025.02.10.0011

ASSUNTO: Análise da Documentação no Processo de contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios,
visando atender às demandas da Prefeitura Municipal.

EMPRESA: PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n9. 38.441.003/0001-33.

1. Relatório

O presente parecer tem como objetivo atestar a documentação apresentada pela empresa
PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ nS, 38.441.003/0001-33, para a

contratação, por meio de inexigibilidade de licitação, conforme as disposições da Lei ns
14.133/2021.

A modalidade de inexigibilidade foi escolhida para a presente contratação, tendo em vista que a
assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios requerida, é essencial à
contratação de profissionais com notório saber na área, especialmente nas questões que envolvem a
administração pública municipal. A impossibilidade de competição são aspectos que fundamentam a
escolha por essa modalidade de contratação.

2. Análise da Documentação

Foram analisados os seguintes documentos apresentados pela empresa
EMPREENDIMENTIOS LTDA, conforme exigido pela legislação, para comprovação da regularidade

fiscal, jurídica e técnica do contratado:

PROJEMAX

2.1 Documentação Jurídica

● Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
● Contrato Social ou Estatuto Social atualizado, registrado na junta comercial ou cartório

competente, caso aplicável.

2.2 Documentação Fiscal e Trabalhista

● Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou
sede do contratado, pertinente ao objeto da contratação;

● Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais, estaduais e municipais, incluindo
contribuições previdenciárias e dívida ativa da União;
● Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela
Caixa Econômica Federal;

● Certidão de regularidade trabalhista (CNDT), emitida nos termos da legislação vigente.

2.3 Documentação Técnica e Profissional

● Comprovação de Notório Saber:

● Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou privados, comprovando
experiência em serviços semelhantes aos contratados;
● Comprovação de especialização técnica por meio de contratos firmados com outros entes

públicos. /

2.4 Documentação de Qualificação Econômico-Financeira
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● Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma
da lei, com comprovação de registro na junta comercial ou autenticados por contador responsável;

2.5 Outros Documentos Complementares

● Declaração da empresa de que não emprega menores de idade em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, em cumprimento à legislação trabalhista vigente e outras declarações.

3. Justificativa para Inexigibilidade

A contratação da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA Justifica-se pela ampla reputação
no mercado, sendo reconhecida por sua excelência técnica e pela atuação destacada em processos

relacionados a assessoria e consultoria em engenharia, projetos e convênios.

A equipe da empresa é composta por profissionais de renomada qualificação, com expressiva

experiência em casos semelhantes ao objeto contratado, além de produção acadêmica relevante,
participação em eventos especializados e histórico de sucesso em demandas de alta complexidade.

Tal reconhecimento se enquadra no conceito de "notório saber" previsto no art. 74, inciso III, da Lei
ns 14.133/2021, caracterizado pela evidência de capacidade técnica ímpar e pela impossibilidade de
substituição por outro prestador sem comprometimento do resultado esperado.

4. Justificativa da Escolha

A escolha da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA fundamenta-se nos seguintes
critérios:

- O notório saber da equipe e a especialização em matérias correlatas a projetos e execuções de
engenharia;

- O histórico de atuação comprovado em demandas semelhantes, evidenciado pela credibilidade e
pela excelência dos serviços prestados;

- A segurança técnica e a eficiência garantidas pela experiência consolidada da empresa.

Diante do exposto, considera-se plenamente Justificada a contratação direta da empresa PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA, com fundamento no art. 74 da Lei nS 14.133/2021. A escolha atende

aos princípios que norteiam a Administração Pública, como os da eficiência, economicidade,
transparência e segurança jurídica, assegurando o melhor resultado para a entidade contratante.

5. Justificativa do Valor

O valor mensal apresentado pelo escritório, no montante de R$ 15.000,00, totalizando R$
180.000,00 ao longo de 12 meses, foi analisado em conformidade com as práticas de mercado e a
compatibilidade com contratos semelhantes já estabelecidos entre a empresa PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA e outros órgâos públicos.

A variação nos valores constantes nas notas fiscais e nos contratos firmados, apresentados pela
empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, com diferentes órgãos públicos, como prefeituras
e outros entes públicos, se deve a diversos fatores que impactam diretamente na execução dos
serviços contratados. Esta Justificativa visa explicar os elementos que influenciam os preços e
demonstrar que as diferenças nos valores estão em plena conformidade com a Lei n^ 14.133/2021,
que rege as contratações públicas, especialmente no que tange à transparência, ao princípio da
economicidade e à justificativa do preço adotado nos processos de contratação por inexigibilidade.

4

Goverítando para todos



poçio oe peoiusuA ● ra
p.vc. ■* ZOZÇÒ2jJOj^Si
f*"*J2S5jlZ3NutfWi WtTT

Prefeitura UunkiMi

íí^ 06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n®49, Centro

Poção de Pedras - MA

CevernMtdo pare todoa

Distância e Custos Logísticos

Os serviços contratados podem ser realizados em municípios distintos, com diferentes distâncias em
relação à sede da empresa prestadora. A variação no valor de cada contrato pode ser explicada
pelos custos logísticos envolvidos, como transporte de equipamentos, materiais e deslocamento de
pessoal. Municípios mais distantes exigem maior esforço logístico, o que reflete em custos
adicionais, como transporte e hospedagem, especialmente em regiões de difícil acesso ou com
infraestrutura limitada.

Tamanho e População do Município

Os custos de operação podem ser impactados pela população e tamanho do município contratante.
Municípios maiores e com maior população demandam um maior volume de serviços e,
consequentemente, podem ter custos de execução mais elevados devido à necessidade de maior
estrutura e equipe. Já municípios menores, com populações reduzidas, podem demandar menor
estrutura e apresentar valores menores em seus contratos, pois o volume de serviços a ser prestado
tende a ser inferior.

índice de Desenvolvimento e Coeficiente Municipal

O coeficiente de cada município, com base em indicadores como o índice de Desenvolvimento
Humano (IDH), Produto Interno Bruto (PIB) per capita, e o coeficiente de participação no Fundo de
Participação dos Municípios (FPM), também pode afetar os valores dos contratos. Municípios com
um coeficiente mais alto podem ter maior capacidade financeira, permitindo contratos com valores
mais elevados, enquanto municípios com coeficiente mais baixo podem ter orçamentos limitados,
refletindo valores menores nos contratos firmados.

Especificidades Locais

Além dos fatores gerais mencionados, a natureza dos serviços contratados também pode justificar as
variações nos preços. Cada município pode ter necessidades específicas que exigem adaptações nos
serviços prestados, como demandas especiais para determinados serviços, condições ambientais ou
exigências técnicas específicas, que podem implicar custos adicionais para a execução dos mesmos.

Diferenciação por Características Regionais

No âmbito de contratos com prefeituras, câmaras municipais ou institutos de previdência, podem
existir diferenças regionais que impactam a precificação dos serviços. Por exemplo, a situação
financeira de cada município, com seus desafios econômicos ou sua capacidade de investimento,

pode levar à negociação de valores diferenciados, alinhados à realidade orçamentária de cada ente.

Notório Saber do Fornecedor

Ademais, o preço apresentado pela assessoria, conforme os contratos em questão, deve ser
considerado imensurável e difícil de ser comparado diretamente com outras ofertas, tendo em vista
0 notório saber do mesmo. Trata-se de uma assessoria que possui expertise reconhecida e

consolidada na área de atuação, o que confere a ela um diferencial técnico e qualitativo na
prestação dos serviços. O conhecimento especializado, a experiência acumulada e a capacitação do
escritório e seus profissionais, comprovados ao longo de sua trajetória, justificam o valor
apresentado. Esta situação está de acordo com o disposto na Lei n9 14.133/2021, que prevê a
contratação direta (por inexigibilidade) quando a empresa detém essa especialização técnica, e tal
preço, portanto, é singular e justificado pelo valor agregado pelo prestador diante do mercado.

Conformidade com a Lei n& 14.133/2021
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Importante destacar que, embora haja variação de preços entre os contratos e as notas fiscais, todos
os valores apresentados estão devidamente justificados em conformidade com os princípios e
normas estabelecidos pela Lei ns 14.133/2021, que regula as licitações e contratações públicas. A Lei

exige que os preços contratados sejam compatíveis com os praticados no mercado, sendo que as
variações de valores observadas decorrem das especificidades dos serviços e das condições locais de
execução, como descrito anteriormente. A utilização de diversos contratos com diferentes valores

está picnamente respaldada pela possibilidade de se considerar as condições e peculiaridades de
cada contratação, conforme os requisitos legais de adequação econômica e a busca pela melhor
proposta para a Administração Pública.

A diversidade de preços está, portanto, justificada e em conformidade com a legislação vigente,

respeitando os princípios da eficiência, economicidade e transparência, de forma a garantir que as
contratações realizadas sejam adequadas às necessidades de cada município, sem comprometer a
legalidade e a vantajosidade das contratações.

Portanto, a diferença de valores entre os contratos firmados com diferentes órgãos públicos decorre
de uma série de fatores legítimos e reconhecidos pela legislação, que influenciam diretamente o

custo dos serviços prestados, como distância geográfica, características iocais, o tamanho do
município, o coeficiente do município e as especificidades de cada contrato. Essas variações não
indicam irregularidades, mas refletem as realidades locais e as condições de execução de cada
serviço, garantindo a adequação e a eficiência no atendimento das necessidades públicas de cada
ente, em plena conformidade com a Lei ne 14.133/2021.

Além disso, é importante ressaltar que o preço apresentado pela empresa, neste contexto, é
imensurável de forma exata a partir de comparações diretas com outros prestadores, tendo em vista
0 notório saber da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, que agrega um valor
significativo ao processo, dado seu conhecimento especializado e reconhecido no mercado.

6. Conclusão

Após análise da documentação apresentada, verifico que a empresa

EMPREENDIMENTIOS LTDA está regular quanto aos requisitos legais e técnicos exigidos para a

contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação, conforme os critérios estabelecidos na
Lei ns 14.133/2021.

PROJEMAX

A comprovação do notório saber dos profissionais do escritório são elementos que justificam a
contratação sem a necessidade de licitação, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, da Lei n^
14.133/2021.

Além disso, 0 valor proposto para a contratação é compatível com o mercado e com os contratos

anteriores estabelecidos pela empresa com outros órgãos públicos, justificando-se tanto pela
especialização quanto pela qualidade dos serviços oferecidos.

Diante disso, recomendo a continuidade do processo de contratação da empresa PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
engenharia, projetos e convênios ao município de Poção de Pedras/MA, com base na inexigibilidade
de licitação.

A

l

6. Autuação

h2<V'- ●ft.x. c r...
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Em observância às disposições legais e regulamentares vigentes, procede-se à autuação do presente

processo administrativo, destinado à realização de contratação por INEXIGIBILIDADE, atribuindo-lhe
o número 007/2025.

7. Encaminhamentos

Considerando o exposto, devolvo os autos a Autoridade Competente para que dê prosseguimento,

conforme a legislação vigente.

Poção de Pedras/MA, 07 de Fevereiro de 2025.

MB

Gerson Alves da Silva

Agente de Contratação

Portaria ns 028/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2775 de 13 de Janeiro de 2025

GABINETE DO PREFEITO - ATOS OFICIAIS - ATOS OFICIAIS: 1/2025

Portaria n° 027/2025 - Gabinete do Prefeito.

Dispõe sobre a constituição da
Comissão

Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras/MA e dá outras providências.

de Contratação da

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHAO, no USO

das suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55. inciso VI
da Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990 c/c art. 6®, inciso L, da Lei n® 14.133, de 2021.

RESOLVE:

Art. r - Constituir a Comissão de Contratação da Prefeitura de Poção de Pedras/MA,
composta por; Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n® 271.584.203-10, Servidor Efetivo -
Presidente, Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n* 056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa
Melo, inscrito no CPF n° 076.547.533-22; Nágila Glenda Silva Nascimento, inscrita no CPF n°
017.149.393-16 - Membros Titulares, conforme preceitua a Lei Federal n° 14.133/2021, sem prejuízo
de suas respectivas funções de origem.

Art. 2” - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de Janeiro de 2025. 203® da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.

JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n° 028/2025 - Gabinete do Prefeito.

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações
e contratações no âmbito da Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras/MA, conforme
Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal n° 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021,
que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos ;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal n° 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6°, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021,

OAssinado eletronicamente por Joel Sousa do Nascimento
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EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2775 de 13 de Janeiro de 2025

agente público é o indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa
integrante da Administração Pública:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n® 271.584.203-10,
Servidor Efetivo, para exercer a função de Agente de Contratação, que será responsável pelo
acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei
n®. 14.133, de 1®de abril de 2021.

Art. 2® - Designar o servidor Gerson Alves da Silva, inscrito sob o CPF n® 271.584.203-10,
Servidor Efetivo, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução da licitação
na modalidade Pregão, nos termos do §5°, do Art. 8° da Lei n® 14.133/2021.

Art. 3® - Designar os servidores Thiago Silva de Assunção, inscrito no CPF n°
056.557.863-46; Igor Victor da Silva Sousa Melo, inscrito no CPF n° 076.547.533-22 e Nágila Glenda
Silva Nascimento, inscrito no CPF n° 017.149.393-16, para comporem a Equipe de Apoio, que prestará
a necessária assistência ao Agente de Contratação e Pregoeiro.

§ 1°. O agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2®. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei Federal n® 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser
substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver
sido tomada decisão.

Art. 4° - Quando processo de contratação direta (dispensa e/ou inexigibilidade de licitação)
0 mesmo será conduzido pelo Agente de Contratação.

Art. 5° - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo
licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda;

I - Conduzir a sessão pública;

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade jurídica;
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VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhà-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

Vlli - Indicar o vencedor do certame;

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

X - Encaminhar o processo devidamente instruído á autoridade competente e propor a sua
adjudicação e homoiogação.

§ 1®. Caberá ao Agente de Contratação além dos procedimentos auxiliares a que se refere
a Lei Federai n° 14.133 de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do art. 72 da citada Lei.

§ 2®. Em iicitaçâo que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja
rotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço
de empresa ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela
condução da licitação.

§ 3®. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame
será designado pregoeiro.

Art. 6® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo
ser renovada por igual período durante a legislatura através de apostílamento.

Art. 7° - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando
necessário, pelo órgão de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle interno, para
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na legislação aplicável.

Art. 8® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Portaria n® 029/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessora Técnica
Administrativa para a Secretaria Municipal de
Assistência Social e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

Assinado eletronicamente por: Joel Sousa do Nascimento
CPF: ●●●.294.S33-” em 14/01/2025 09:58:05 ● IP com n': 192.160.0.111

www.pocaodepedras.ma.gov.br.slslemas.assesl.conVdlarloQflclal.ph p?ld=S7e
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Processo / Protocolo: 2025.02.10.0011

Origem: Secretaria Municipal de Administração.

Objeto: A presente contratação tem por objeto a seleção e contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e
convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal, nos termos do art. 74, inciso

III, alínea "c", da Lei n° 14,133/2021, por meio de inexigibilidade de licitação.

Assunto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios.

DESPACHO

Preliminarmente em consonância com o Parecer Técnico emitido pela Agente de

Contratação deste Município, APROVO o Termo de Referência acostado neste processo.

Dando prosseguimento ao fluxo processual, e em confonnidade com as disposições
da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Complementar n° 101/2000, determino que o presente processo

administrativo seja encaminhado ao setor contábil, para que se manifeste sobre a dotação

orçamentária necessária para a execução do objeto em questão, em observância ao princípio da

legalidade e à garantia de execução orçamentária, conforme previsto no artigo 8° da Lei n®
4.320/1964.

Ademais, em atendimento aos princípios da moralidade e eficiência previstos no

artigo 37 da Constituição Federal e nos artigos 2° e 3° da Lei n® 14.133/2021, determino que o

processo seja, a seguir, encaminhado à Assessoria Jurídica, com a finalidade de que esta elabore
o parecer jurídico pertinente, pronunciando-se sobre a regularidade e a conformidade legal do

processo, bem como da minuta do contrato e posteriormente a Controladoria Geral do

Município para emissão de Parecer Técnico.

Tais providências visam assegurar a conformidade do processo com os preceitos

legais e orçamentários, garantindo a regularidade e a transparência de todo o procedimento
administrativo.

Poção de Pedras - MA, 07 de Fevereiro de 2025.

O

/BRUNO LEITE CESARIO

Secretário Municipal de Administração
Portaria 001/2025

Governando para todos
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Processo n® 2025.02.10.0011

Requerente; Secretaria Municipal de Administração
Para: Comissão Permanente de Licitação

DESPACHO

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar n° 101, de 04
de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a
despesa tem adequação, adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações orçamentárias
conforme abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005.0000 - Serviços de Assessoria.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00		

Poção de Pedras - MA, 10 de Fevereiro de 2025.

LÃZAf^O ANTUNES De SOUSA LIMA
Contador

Portaria 033/2025

Governando para todos
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

EXECUTIVO Volume: 5 ● Número: 2776 de 14 de Janeiro de 2025

Portaria n® 033/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do
Contador do Município e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especiaimente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, 0 Sr. LÁZARO ANTUNES DE SOUSA LIMA, portador do CPF
n® 046.690.183-61 e RG n® 035480522008-7 para exercer o cargo de CONTADOR do Município de
Poção de Pedras/MA, conforme Art. 6®, inciso III da Lei Municipal n® 138/2022.

Art. 2® - Fica sem efeito a partir da presente, a portaria de n® 026/2025 - Gabinete do
Prefeito.

Art. 3® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal
Portaria n® 034/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação da
Secretária Municipal do Interíor
e Integração e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI da
Lei Orgânica do Município de 01 de maio de 1990.

RESOLVE;

Art. 1®-NOMEAR, a Sra. ALENISSE DO MONTE OLIVEIRA, portadora do CPF
n® 992.944.513-72 e RG n® 030083522005-7 para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO
INTERIOR E INTEGRAÇÃO do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por Joel Sousa do Nascimento
CPF: ~*.294.533-” em 15/01/2025 04:02:45 ● IP com n*: 192.168.56.1

www.pocaodepedras.ma.gov.br.8l8temas.as8esi.com/dlarloofitíal.php7ld«576
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PROCESSO N.° 2025.02.10.0011

Requerente: Sec. Mun. De Administração.

Assunto: Processo de Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria

técnica ein engenharia, projetos e convênios.
Empresa: PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N° 38.441.003/0001-33.

PARECER JURÍDICO N" 1102.002/2025 - PGM

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda,

Dispositivo e Encaminhamento.

RELATÓRIO:

A Comissão Permanente de Licitação solicitou análise com vista a aferir a

regularidade da contratação direta da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
N® 38.441.003/0001-33, localizado na AV dos Holandeses, N° 18, SALAI4, PAVMTOTIPO 01. CEP:

65071-380, Calhau, São Luís/MA. pelo Município de Poção de Pedras - MA, para a prestação de
serviços profissionais de assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, nos
termos do Art. 74, inciso III. Alínea *‘c”, da Lei n. 14.133/2021.

O presente processo administrativo foi instaurado com o objetivo de verificar a
legitimidade da despesa referente à contratação, uma vez que a licitação é inexigível sempre que
houver inviabilidade de competição, especialmente quando se tratar de serviços técnicos
especializados, com profissionais ou empresas de notória especialização, confonne disposto na
legislação em vigor.

A justificativa para a contratação da referida empresa, confonne se depreende da
leitura do Tenno de Referência, fundamenta-se na necessidade de obtenção de serviços altamente
especializados na área jurídica, que demandam conhecimento aprofundado da legislação municipal e
das especificidades da gestão pública local.

Destaca-se que a assessoria técnica a ser prestada pela empresa contratada possui
notória especialização, comprovada por meio de sua atuação pregressa em processos administrativos

similares, além de contar com profissionais de elevada qualificação técnica com comprovado
conhecimento e experiência na área. A contratação direta, portanto, se justifica pela impossibilidade dc
se promover uma concorrência efetiva, visto que os serviços requerem a escolha de empresa com
experiência comprovada e expertise no setor.

E importante ressaltar que a Constituição Federai estabelece como princípio
fundamental da Administração Pública a eficiência, e a contratação de serviços técnicos especializados
visa garantir a adequada representação e defesa dos interesses do Município, otimizando recursos e
proporcionando segurança jurídica à gestão pública.

A escolha da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, fundamenta-se

em sua notória especialização, evidenciada pelo histórico de atuação exitosa em demandas
semelhantes, além de possuir conhecimento específico das necessidades da Administração Pública
Municipal. Tal condição atende aos requisitos legais exigidos para a inexigibilidade de licitação,
conforme preconiza a Lei n. 14.133/2021.

Governando para todos ^
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Ademais, verificou-se que a empresa supracitada já fora contratada por outros órgãos
públicos, em especial da administração pública municipal, para a prestação de serviços similares, o
que permitiu realizar um balizamento de preços adequado. A proposta apresentada foi considerada
compatível com os valores praticados no mercado, assegurando a vantajosidade da contratação para o
Município.

É 0 breve relatório:✓

ANÁLtSE DA DEMANDA✓

T - DA FUNDAMF.NTACAO

VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal. Senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é propiciar a contratação mais
vantajosa à Administração.

Art. 37. XXI - ressalvados os casos especiifcados na legislação, as obras,
ser\’iços. compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantiu do cumprimento das obrigações.

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma mais extensível
quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva. Assim
manda a boa hermenêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva das regras de exceção
(exceptiones sunl strictissimoe interpretationis). Na prática: licitar sempre quando possível, contratar
sem licitação somente quando estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que
excepcionam o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que sesubsume à hipótese do Art. 74, inciso III, alinea“c”, da Lei n. 14.133/2021. Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
[■■■}
III ● contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral:

Governando para todos ^
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c) (issessorius ou consultorias técnicas e auditorias ifnanceiras ou
tributárias; (grifo nosso)

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos, resultaria em
prejuízos financeiros e em violação direta ao princípio da economicidade. O procedimento resultaria
inútil e contrário ao interesse do Poder Público e, no ponto, não se olvide os altos custos dispendidos
pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do aparato técnico ou
administrativo que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque

indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico, a viabilidade de competição.
E mesmo que não lhe faltasse tal premissa, a doutrina é pacífica em reconhecer que a inexigibilidade
abrange também os casos ein que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proceder-se a
inexigibilidade.

Celso Antônio Bandeira de Mello, citado por Marçal Justen Filho, ao analisar o caput

do art. 25, com a costumeira precisão, ensina:

"Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva
contradição entre o atendimento a uma ifnalidade Jurídica que incianba à
Administração perseguir para o bom cumprimento de seus misteres e a
realização de certame licitatório, porque este frustraria o correio alcance
do bem Jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que está ausente o
pressuposto Jurídico da licitação e se, esta não for dispensável com base em
um dos incisos do art. 24, deverá ser havida como excluída com siipedâneo

no art. 25, caput. ”

E arremata o saudoso Hely Lopes Meirelles:

“'casuismos e a inépcia do legislador não podem ser invocados para impor o
procedimento licitatório quando este se mostrar absolutameníe incompatível
com a orientação pretendida pela Administração ".

REQUISITOS LEGAIS DA LEI N.“ 14.133/2021

Conforme já mencionado, a presente contratação enquadra-se na hipótese prevista no
art. 74, inciso II!, alínea "c" da Lei n° 14.133/2021:

An. 74. È inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
f...J
Ifl - contratação dos .seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, com proifssionais ou empresas de notória
especialização, vedada a contratação de empresa ou proifssional que não
detenha qualiifcação compatível com o objeto do contrato:
[...]
c) iis.sessorias ou consultorias técnicas e auditorias ifnanceiras ou
tributárias;

Governando para todos
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Dessa fornia, para a regularidade da inexigibilidade de licitação na contratação de
serviços de assessoria e consultoria técnica, faz-se necessária a verificação dos seguintes pressupostos
legais;

1. Que 0 serviço seja de natureza predominantemente intelectual e técnica especializada;

2. Que a contratação seja realizada com profissionais ou empresas de notória
especialização na área;

3. Que 0 contratado possua qualificação compatível com o objeto do contrato.

A primeira questão a ser analisada refere-se à natureza do serviço, devendo este ser
essencialmente intelectual e especializado, exigindo conhecimentos técnicos específicos que
justifiquem a inviabilidade de competição.

Em relação ao segundo requisito, a notória especialização é caracterizada pela
reconhecida atuação e qualificação do profissional ou empresa no mercado, com comprovada
experiência e qualidade na prestação de serviços similares.

Por fim, o terceiro critério exige que o contratado demonstre experiência compatível

com 0 objeto do contrato, por meio de comprovação documental de atuação em atividades correlatas,
garantindo, assim, a adequação dos serviços às necessidades da administração pública.

Nesse contexto, a empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito
sob o CNPJ n° 38.441.003/0001-33, apresenta as credenciais necessárias para o atendimento dos
requisitos legais, conforme demonstrado pela sua atuação em serviços similares junto à Administração
Pública

II - DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 92 da Lei n“. 14.133/2021, no qual faremos
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada
pelo Agente de Contratação. Senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - 0 objeto e seus elementos característicos;

II - a vinciilação ao edital de licitação c à proposta do licitante vencedor ou
ao alo que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta:

III - a legislação aplicável à execução do contrata, inclusive quanto aos
casos omissos:

IV- 0 regime de execução ou aforma de fornecimento;

V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a daia-base e a
periodicidade do reajuslamenlo de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo
para liquidação e para pagamento:

%miu Ml

Governando para todos
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VH - os prazos cie início das etapas de execução, conclusão, entrega,
ohseiração e recebimento deifnitivo, cjuundofor o caso:

V/l! ■ 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classiifcação funcional programática e da categoria econômica;

IX-a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o
caso:

XI ● 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fnanceiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quandofor o caso;

XIV ● os direitas e as responsabilidades das parles, as penalidades cabíveis e
os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;

XVI ■ a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualiifcação,
na coniralação direta:

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especiifcas, para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - 0 modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos
em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

O Direito Administrativo, enquanto disciplina qiie regula as relações jurídicas administrativas
entre Administração e administrado, é um instrumento necessário para a resolução de dilemas
viveiiciados pelos agentes públicos e particulares, nessas relações contratuais. Alguns dos principais
dilemas, sem dúvida, envolvem os impactos econômicos gerados nas contratações públicas, por esse
período de crise. A adequada compreensão deste direito e a solução para tais dilemas não podem ser
alcançados com desprezo à realidade social ou sem uma percepção econômica sobre os fatos em
análise.

Nesse diapasão, observa-se que a minuta do contrato disponibilizada nos autos está de acordo
dispositivos da Lei Federal de Licitações, e, de acordo com a reserva de dotação orçamentáriacom os

incrustrada nos autos. Acrescenta-se, ainda, que a mesma reúne os elementos essenciais exigidos
pela legislação aplicável à espécie.

111 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAQ
Jl

fk V
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Os documentos de habilitação que deverão ser juntados aos autos são os seguintes:

a. Quanto à habilitaçãojurídica:
I. Ato constitutivo,

b. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:
1. Prova de inscrição no CPNJ.

II. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai e Dívida Ativa da União.

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Dívida Ativa.

IV. Prova de regularidade junto ao FGTS.
V. Certidão de regularidade trabalhista.

VI. Documentação de comprovação do notório saber.

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o conteúdo do
Termo de Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado infringências legais
na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte sugestão sobre o processo;

a) Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a transparência e
idoneidade do processo, sugere-se providências;

b) Seja providenciada a nomeação de um fiscal de contrato, a fim de detenninar um rígido
controle sobre a efetiva execução/cumprimento do contrato por parte da futura contratada,
nos moldes e regras previstas no termo de referência e contrato, devendo, em caso de
qualquer desciimprimento. providenciar a instauração de processo administrativo para
aplicação de sanções, observando o princípio do contraditório e ampla defesa, sob pena de
responsabilizar-se sobre eventual prejuízo ao erário:

c) Seja divulgado o presente processo no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91,caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olvidar que a processo de ine.xigibilidade
merece ser AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, nos termos do inciso VIII, do Art. 72,
devendo ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, como condição
para a eficácia dos atos, conforme estabelece o §único, do mesmo artigo, da Lei 14.133/21. Vejamos;

An. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:

(...):

VIU - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial, (grifo nosso)

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à justificativa do
preço, em virtude da notória especialização e expertise da empresa, conforme constam nos autos do
processo de inexigibilidade de licitação.

Governando para todos
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IV - DA PREVISÃO DE RECURSOS

Necessária à realização de licitação ou contratação direta que haja previsão de
previamente a assunto da obrigação. Há farto conteúdo legal, jurisprudencial e doutrináriorecursos

neste sentido.

Na Constituição Federal:

An. 167. São vedado.'!:

I ● 0 inicio de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária
anual:

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Na Lei de Responsabilidade Fiscal:

An. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não
atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
An. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
l - estimativa do impacto orçamentário-fmanceiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e ifnanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com 0 plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ lo Para os fms desta Lei Complementar, coiusidera-se:
l - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
especiifca e suficiente, ou que esteja abrangidapor crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologiade cálculo utilizadas.
§ 3o Re.ssulva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante,
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de
obras:

An. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com

fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.
Foi evidenciado que a unidade possui recursos para suportar a despe.sa
eventualmenle a ser realizada. Por isso, há o integral atendimento aos

dispositivos ora colacionados.

[...]
IV

Governando para todos ‘loow



POÇÃO

r«. »●

Kum7

;pEwas/UA;KM
0Z.^.07.1O-00liPrefeitura Municipal

06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, nS49, Centro

Poção de Pedras - MA

2ZZ

Governando para todoi

autos comprovação dc disponibilidadeDesta forma, considerando que consta nos

orçamentária/flnanccira para custeio da contratação, tal requisito encontra-se plenamente atendido.

V-CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Da análise das condições estabelecidas no presente processo, conclui-se que foram
observadas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, assim, efetuada a análise minuciosa dos autos, mais precisamente do Ofício, Termo
de Referência e da Minuta do Contrato, esta Assessoria Jurídica, em conformidade com o art. 17 da lei
° 14.133/2021, posiciona-se no sentido de ATESTAR a regularidade dc sou conteúdo, haja vista

encontrarem-se de acordo com as disposições legais pertinentes ao processo licitatório, na hipótese de
inexigibilidade dc licitação com fundamento no Art. 74, inciso III, Alínea “c”. da Lei n. 14.133/2021,
sobretudo porque evidenciado a impossibilidade de licitação.

n

DISPOSITIVO:

ANTE O EXPOSTO e conforme análise jurídica realizada na Lei Federal n° 14.133/2021,
entende-se por opinar neste parecer de forma FAVORÁVEL pela contratação direta por
Inexigibilidade de licitação com a empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito
sob 0 CNPJ II® 38.441.003/0001-33, mediante Inexigibilidade de Licitação, com base no Art. 74,
inciso III, alínea “c” da Lei n. 14.133/2021.

É 0 parecer. Sub Censura;

✓ Encaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao CONTROLADOR GERAL desta Municipalidade para emissão
de Parecer Técnico.

Poção de Pedras - MA, 11 dc fevereiro de 2025.

Laíse Dc Sousa Firmino

Assessora Jurídica

OAB/MA 29526

Governando para todos
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS

EXECUTIVO Volume: 5 - Número: 2773 de 8 de Janeiro de 2025

de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes sâo conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR, a Sr*. ELAINE LIMA SILVA, portadora do CPF n® 618,242.943-79, e
RG n“ 052271222014-6 SSP/MA, para exercer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE
CONTRATOS do Município de Poção de Pedras/MA,

Art. 2° ● Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 15/2025

Portaria n° 015/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Diretor de
Departamento de Compras, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especíalmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art, 1° - NOMEAR, a Sr*. NÁGILA GLENDA SILVA NASCIMENTO, portadora do CPF n°
017.149.393-16, e RG n° 024124272003-7 SSP/MA, para exercer o cargo de DIRETORA DE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203° da Independência, 136° da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA: 16/2025

Portaria n° 016/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHAO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a Sr*. LAÍSE DE SOUSA FIRMINO, portadora do CPF n°
084,100.713-63, e OAB/MA n° 29526, para exercer o cargo de ASSESSOR JURÍDICO do Município de
Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado eletronicamente por: Joel Sousa do Nascimento í
.294.533-” em 08/01/2025 19:28:47 ● IP com n”: 192,168.56,1 'CPF:

wwnv.pocaodepedras.ma.gov.br.sislemas.as8esl.com/dlariooficial.php7id-19 ||
I

■DDM Páfinêlt} 4 M 7



Assinado eletronicamente por Joel Sousa do Nascimento - CPF: '.294.533-** em 08/01/2025 10:28:47 ● IP com n’: 192.168.56.1

«OÇio

DIÁRIO OFICIAli- áàÁ.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS
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Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da independência, 136® da República e

62® de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARiAS - PORTARIA: 17/2025

Portaria n° 017/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro/Agente de
Contratação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. GERSON ALVES DA SILVA, portador do CPF n® 271.584.203-10,
e RG n® 549590960 SSP/MA, para exercer o cargo de PREGOEIRO/AGENTE DE CONTRATAÇÃO do
Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIAS - PORTARIA: 18/2025

Portaria n® 018/2025 - Gabinete do Prefeito

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Técnico
Administrativo para o Setor de Licitação, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais, especialmente os poderes que lhes são conferidos pelo Art. 55, inciso VI,
da Lei Orgânica do Município, de 01 de maio de 1990.

RESOLVE;

Art. 1® - NOMEAR, o Sr. IGOR VICTOR DA SILVA SOUSA MELO, portador do CPF n®
076547533-22, e RG n® 040555532010-0 SSP/MA, para exercer o cargo de ASSESSOR TÉCNICO
ADMINISTRATIVO do Município de Poção de Pedras/MA.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Poção de Pedras/MA, 01 de janeiro de 2025. 203® da Independência, 136® da República e

62° de Emancipação Política do Município.
JHULIO SOUSA DA SILVA

Prefeito Municipal
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PARECER N2 015/2025-CGM

Modalidade: Contratação Direta - Inexigibilidade de Licitação

Tipo: Inexigibilidade - Art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n^ 14.133/2021
Processo Administrativo nS; 2025.02,10.0011

Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados
de assessoria e consultoria em engenharia, elaboração de projetos e gestão de convênios,

com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município

de Poção de Pedras/MA, conforme detalhado nas especificações constantes do Termo de
Referência (fls. 130-142 dos autos).

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhado o presente Relatório destinado a

ratificar o processo administrativo.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número 2025.02.10.0011, no dia 31

de janeiro de 2025, tendo como objeto a contratação direta, por inexigibilidade de licitação,
de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria em
engenharia, elaboração de projetos e gestão de convênios, visando atender às necessidades
da Administração Pública Municipal de Poção de Pedras/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa responsável pela condução do processo é

o Secretário Municipal de Administração,Bruno Leite Cesário, conforme designação pela
Portaria n^ 001/2025, publicada no Diário Oficial do Município em 02/01/2025.

O presente parecer tem por finalidade analisar a viabilidade jurídica e

procedimental da contratação direta da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, com
fundamento no art. 74, inciso 111, alínea "c", da Lei n^ 14.133/2021, em razão da notória

especialização da contratada na execução de serviços da mesma natureza junto a entes
públicos.

—
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A contratação visa o fornecimento de serviços técnicos especializados de

engenharia para apoio à gestão municipal, incluindo elaboração de projetos, monitoramento

de convênios, suporte técnico à fiscalização de obras, assessoramento em plataformas

federais e prestação de contas técnicas. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, com

valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), totalizando o montante global de R$

180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Toda a documentação apresentada foi submetida à presente análise com o intuito

de verificar a conformidade legal, formal e procedimental da contratação direta por

inexigibilidade.

2. a análise do processo

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

âmbitodo setor público. No intuito de auxiliaros órgãos do poder executivo na elaboração

dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna seguiu na seguinte ordem;

no

DESCRIÇÃO FOLHASDATAANEXOS

31/01/2025 000Capa do processo;I

31/01/2025 0001-002Documento de Formalização e Demandas - DFD;

21/01/2025 003Proposta de Preço

10/02/2025 004-113Documentos de Habilitação da EmpresaIV

03/02/2025 114-116Autorização para Elaboração de Estudo TécnicoV

06/02/2025 117-126Estudo Técnico Preliminar - ETPVI

06/02/2025 127-129Mapa de Gerenciamento de Risco
Termo de Referência

VII

06/02/2025 130-142VIII

07/02/2025 142-155Minuta do ContratoIX

07/02/2025 156Aprovação do Termo de Referência

Dotação Orçamentária	

X

10/02/2025 157-158XI

11/02/2025 159-168Parecer JurídicoXII

11/02/2025 169-173Parecer de Conformidade da Controladoria

A necessidade da contratação teve origem na Secretaria Municipal de
XIII

Administração, por meio de solicitação formal encaminhada pelo servidor Joel Sousa do

Nascimento, constante às fis. 001-002 dos autos, requerendo ao Secretário Municipal de

Administração, Sr. Bruno Leite Cesário, providências para a respectiva contratação, diante da

flayjo (9Mj,
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Carência de equipe técnica especializada para execução e acompanhamento de

projetos de engenharia e gestão de convênios.

Informa-se que cumprindo o princípio do planejamento estabelecido no art. 11

da Lei ns 14.133/2021, a contratação está regularmente prevista no Plano de Contratações

Anual (PCA) para o exercício de 2025, sob o código interno ns 20, demonstrando que a

demanda foi devidamente planejada e incluída nas ações administrativas previstas pela

Administração Pública para o exercício financeiro vigente.

Na sequência, os autos foram remetidos ao setor de planejamento e Instrução

processual, onde foram elaborados os seguintes documentos: Estudo Técnico Preliminar

(ETP) (fls. 117-126), Mapa de Gerenciamento de Riscos (fls. 127-129), Termo de Referência

(fls. 130-142), Minuta do Contrato (fls. 142-155), além da juntada da Proposta de Preço (fl.

003) e da documentação de habilitação da empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

(fls. 004-113),

O Agente de Contratação emitiu informação Técnica favorável à contratação, com

posterior autorização pela Autoridade Competente, consubstanciad a na análise da

viabilidade da inexigibilidade de licitação com base no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei ns

14.133/2021.

A Contabilidade Municipal, por sua vez, certificou a disponibilidade orçamentária

para a despesa, conforme documento de dotação orçamentária às fls. 157-158. Em seguida,

a Assessoria Jurídica emitiu parecer às fls. 159-168, manifestando-se favoravelmente quanto

à legalidade do procedimento, em consonância com o inciso V do art. 74 da referida lei, que

exige manifestação jurídica prévia para contratações diretas.

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Controíadoria-Geral do Município

para emissão de parecer técnico conclusivo de conformidade processual, com análise dos

requisitos legais, materiais e formais. Após exame minucioso dos documentos, não foram

verificadas falhas ou inconsistências que comprometam a legalidade ou a instrução do

processo, razão pela qual manifesta-se esta Controladoria pela regularidade da contratação,

opinando-se favoravelmente à continuidade dos trâmites, com o consequente
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Encaminhamento ao Ordenador da Despesa para ratificação da inexigibiüdade e

formalização contratual.

3. Análise Técnica

A presente contratação direta encontra amparo no disposto no art. 74, inciso III,

alínea "c", da Lei n^ 14.133/2021, que admite a inexigibilidade de licitação para a contratação

de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, quando

comprovada a inviabilidade de competição em virtude da notória especialização do
contratado.

A análise da documentação apresentada evidencia que a empresa PROJEMAX

EMPREENDIMENTOS LTDA possui experiência comprovada na prestação de serviços técnicos

junto a entes públicos, com atuação em projetos de engenharia, elaboração de convênios,

assessoramento técnico, acompanhamento de obras e elaboração de pareceres. Foram

anexados atestados de capacidade técnica emitidos por administrações públicas,

corroborando a qualificação da empresa para execução do objeto pretendido.

O objeto contratado — que compreende atividades de natureza técnica e

intelectual, como elaboração de projetos, estudos de viabilidade, apoio à fiscalização e

acompanhamento de convênios e contratos de repasse - demanda conhecimento técnico

específico e capacitação profissional, características que justificam a adoção do modelo de

inexigibilidade, conforme os requisitos legais.

Quanto à estimativa de preços, a proposta comercial apresentada demonstra

compatibilidade com os valores praticados no mercado, tendo como referência contratações

similares celebradas por outros entes públicos, conforme admitido pelo art. 23 da Lei n?
técnica e aceita pela14.133/2021. Essa compatibilidade foi avaliada pela equipe

Administração, estando a contratação respaldada por parecer jurídico favorável.

Por fim, verifica-se que a empresa apresentou toda a documentação exigida para

fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação técnica, não

havendo, portanto, óbices materiais ou formais à sua contratação

Governando para todos
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4. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico tem por finalidade avaliar a

regularidade formal e material do Processo Administrativo ne 2025.02.10.0011, e tendo sido
constatada a adequação documental, jurídica e procedimental da contratação direta por
inexigibilidadede licitação,esta Controladoriaopina pela aprovação do processo em epígrafe,
encaminhando-o para a autoridade competente, o Sr. Bruno Leite Cesário, Secretário
Municipal de Administração, a quem compete deliberar quanto à conveniência e
oportunidade da contratação, bem como adotar as providências subsequentes à ratificação e
formalização contratual.

É o parecer.

Poção de Pedras/MA, 11 de Fevereiro de 2025.

/ .

\

Marcelo Oliveira Silva

Controlador Geral

Portaria ns 032/2025
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AUTORIZAÇAO DE CONTRATAÇAO

Processo Administrativo n® 2025.02.10.0011

Trata-se de demanda da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

para abertura de processo licitatório visando à Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia,

projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal, nos

termos do art. 74, inciso III, alínea "c”, da Lei n® 14.133/2021, por meio de

inexígíbilidade de licitação.

Como forma de contratação foi sugerida, pelo setor de planejamento, a abertura

de Procedimento de Contratação, através de contratação direta, por INEXÍGÍBILIDADE,

com fundamento no inciso III, Art. 74, da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021.

O valor para a contratação é de R$ 16.000,00 (quinze mil reais) mensais, tendo

valor global, o montantede R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), conforme ETP

e TR elaborado pelo setor de planejamento.

como

O Setor de Contabilidade, através do despacho anexo que certifica a existência

de dotação orçamentária para suportar a presente despesa, demonstrando a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso

assumido.

a ser

Por todo 0 exposto, considerando que a instrução do presente processo atende

ao disposto na Lei n® 14.133, de 2021, APROVOos atos praticados e AUTORIZO que seja

promovida a contratação, por INEXÍGÍBILIDADE, nos termos do inciso III, Art. 74, da Lei n°
14.133, de 2021.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n®

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa da pretendida contratação,

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

Governando para todos
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compatibilidade com o Piano Plurianuai (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO).

DETERMINO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal n°

14.133, de 2021 e suas alterações, bem como demais iegislações correlatas.

No mais, encaminho os autos para publicação do aviso de contratação e

posteriormente, à Coordenação de Contratos para que seja realizada a contratação e

tomadas as demais providências nos termos da Lei.

Atenciosamente,

Poção de Pedras - MA, 11 de Fevereiro de 2025.

- ●

Bruno Leite Cesário

Secretário Municipai de Administração
Portaria n® 001/2025

■waliUI
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.02.10.0011

Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta
007/2025,na modalidadeINEXIGIBILIDADE,ProcessoAdministrativon^ 2025.02.10.0011, que
teve como objetivo para contratação de empresa especializadapara prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às
demandas da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA. Foi em toda sua tramitação atendida
a legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em
consonância com a Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que
trata da contratação da favorecida PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ
ns. 38.441.003/0001-33, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de
licitação para a contratação da referida favorecida pelo valor global de R$ 180,000,00 (cento e
oitenta mil reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

A

Poção de Pedras - MA, 12 de fevereiro de 2025.

:::r?
Bruno Leite Cesário

Secretário de Administração

Governando para todos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO DE PEDRAS
06202808/0001-38 Exercício; 2025

NOTA DE EMPENHO N® 186
CÓDIGO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Prefeitura

Serviços de Assessoria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

02

02

. 02 .00

^ 04.122.0474.2005.0000

3.3.90.39.99
PESSOA JURIdICA

SALDO AHTEBIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

558.000,00 864.000,00 180.000,00 378.000,00

FICHA..: 50 DATA..: 13/02/2025 LICITAÇAO.. : DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR.. : PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/CPF: 38.441.003/0001-33

ENDEREÇO: DOS HOLANDESES
CÓDIGO: 390

CIDADE,. : SAO LUÍS U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
VISANDO ATENDER A DEMANDAD DA

EMPENHO REFERENTE A DESPESA COM PRESTACAO
EM ENGENHARIA, PROJETOS E CONVÊNIOS E CONSULTORIA TÉCNICA

PREFEITURA MUNICIPAL

TIPO DE EMPENHO: GL - Global
VALOR TOTAL...: 180.000,00

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos
as condições deste documento.

serviços a esta prefeitura obedecidas

BRUNO LEITE CESARIO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO\
“N
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CONTRATO N2 1302.001/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIGIBILIDADE N9 007/202S

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.02.10.0011

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em
engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal, nos termos do
art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei ns 14.133/2021, por meio de inexigibilidade de licitação.

L0

$
VALOR CONTRATUAL

RS180.000,00 {cento e oitenta mil reais)
i<

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 13/02/2025

FINAL: 13/02/2026
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA, CNPJ ns 06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, n2 49, Centro, Poção de Pedras - MA, CEP: 65740-000

BRUNO LEITE CESÁRIO, CPF n® 048.488,513-86

LUJ

DADOS DO CONTRATADO

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ N9 38.441.003/0001-33
AV dos Holandeses, N9 18, SALA14, PAVMTOTIPO 01, CEP: 65071-380, Calhau, São Luis/MA
Pablo Henrique do Amaral Muniz, sob o CPF N2 020.385.233-80

O

Q FISCAL DO CONTRATO

Alisom Campeio da Silva, CPF N9 021.656.153 -13

PREÂMBULO

Aos 13 de Fevereiro de 2025, o Município de Poção de Pedras - MA, através da Secretária Municipal de
Administração, inscrita no CNPJ n9 06.202.808/0001-38 e a empresa PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ N9 38.441.003/0001-33 em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021 acordaní
em assinar 0 presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCUUÇÃO (art. 92,1 e II)

- O presente instrumento tem por objeto A presente contratação tem por objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em engenharia,

1.1

●.

Governando para todos Página 1 de 9
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projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal Poção de Pedras - MA, nos
termos do art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei ns 14,133/2021, por meio de inexigibilidade de licitação, de
acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a

proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSUW SEGUNDA- DO PREÇO |art. 92, V)
2.1 - 0 valor do presente Contrato é de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) em conformidade com a
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Código CATSERV: 8311-809

Item Descrição Unidade Quant. R$ Mensal R$ Total

Contratação

especializada para prestação de

serviços de assessoria e consultoria

técnica em engenharia, projetos e

convênios, visando atender às

demandas da Prefeitura Municipal

Poção de Pedras - MA

de empresa

1 Mês 12 R$15.000.00 RS 180-000,00

Valor Total R$ 180.000,00

(cento e oitenta mll reais)

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios, fiscais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas

quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/02/2025 e encerramento em 13/02/2025,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1,2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

execução

e comerciais

0 caso;

ser

Governando para todos Página 2 de 9



i V «

●OÇ^Ol^PCORAS-UA.M*
'■i*.. II

»it*Prefcitur* Mun<l(>«I
06.202.808/0001-38

Rua Manoel Máximo, nS49, Centro

Poção de Pedras - MA

.tuCrtC4

e

Cevsnvtndo parm totfot

3,4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art. 92, IV, VII eXVIIi)
— O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4.1

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5,1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato,
6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.6- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.7 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.9 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns

13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6S da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar
responsabilidades decorrentes da LGPD.

- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

6.5

ser

7.1

razao

e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

7.7

... A. ^9 ..
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7.8 - 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuai
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
A. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7-12 — Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

ou

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIII)
- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

8.1

no

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Dotação Orçamentária; 04.122.0474.2005.0000-Serviços de Assessoría.

Eiemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00

8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
^●8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

— Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo '
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. \ >

no prazo.

9.7

ou

9.8.1

9.9

C . *.1
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9,10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

com

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

^ 10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990).

^ 10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
^ 10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.

no

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
^ de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
. ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

“ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato'
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 II d da Lei ne 14 133
de 2021.
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10.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 -Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos^métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

__ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
anos

10.22 - I

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL |art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se
dará nos seguintes termos;

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
contraentes.

mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

não as obrigações de ambas as partesou

11.2.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que '
contrato não mais lhe oferece vantagem.

- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente
assegurados o contraditório e a ampla defesa. \

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

0

11.2.2
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11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2,1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza

^ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

^ contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n912,846, de 19 de agosto de 2013.
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

c e

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.
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iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d” do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §79, da Lei nS 14.133, de 2021),

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8?, da Lei nS 14.133, de 2021).
12.6 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

^ administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nS 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ie, da Lei ns 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

-fc, empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

ou para

serão

ou

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
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13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133,
de 2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontrataçao do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Púbficas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19,
da Lei n914.133/21.

Poção de Pedras - MA, 13 de Fevereiro de 2025

ASSINATURAS

PROJEMAX

empreendí

LTDA:38441

Assinado deforma

lor PROJEMAX

Ndimentos
LTDA;38441003000133

CONTRATANTE

33

PR^ITURA MLRJICIPAL DE POÇÃO OE PEDRAS - MA
CNPJ: 06.202.808/0001-38
BRUNO LEITE CESÂRIO

Secretário Municipal De Administração

PROJEMAX EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N2 38.441.003/0001-33

PABLO HENRiQUE DO AMARAL MUNIZ

CPF N9 020.385.233-80
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 1302.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBIUDADE N«
007/2025. REF.: Processo Administrativo n“. 2025.02.10.0011- PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS ● MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 06.202.808/0001-38 e a empresa
PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 38.441.003/0001-33-OBJETO;

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
em engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Poção de
Pedras/MA - VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) - Dotação Orçamentária:
04.122.0474.2005 ● 0000 - Serviços de Assessoria. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00. PRWO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses a contar da assinatura do contrato ● BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e demais normas

pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO CPF N“ 048.488.513-86, Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e PABLO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ
CPF N“ 020.385.233-80, representante legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 13 de fevereiro
de 2025.

i
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DIARIO oficial ● NÚMERO: 14/2025 - 29/04/2025PREFEITUNA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS/MA | TERCEIROS | 2965-0292

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE; 007/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE 007/2026 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 2025.02.10.0011 - Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através
da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados, a
contratação direta n° 007/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n°
2025.02.10.0011, que teve como objetivo para contratação de empresa especializada para prestação de
serviços deassessoria e consultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às
demandas da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a
legislação pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei
14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da
favorecida PROJEMAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n°. 38.441.003/0001-33, vem

AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida
favorecida pelo valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), determinando que se proceda a
publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 12 de fevereiro de 2025^,'Brun^^9^aÇ-^^'''*^'
Secretário de Administração.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ● AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE n® 008/2025 PROCESSO
-ADMINISTRATIVO 2025.02.12.0013 Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da
oecretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos Interessados, a contratação
direta n° 008/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n*’ 2025.02.12.0013, que teve

objetivo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA EDUCACIONAL, BEM COMO
REINAMENTOS,DESENVOLVIMENTOE CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORESDA REDE DE ENSINO
PARA O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. Foi ern toda sua tramitação atendida a legislação
pertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133/21, e
considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da favorecida FORMAR
SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ: 49.738.171/0001-01 , vem AUTORIZAR e RATIFICAR a
declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida favorecida pelo valor global de R$
154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais), determinando que se proceda a publicação
do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 27 de fevereiro de 2025 Josenias Rodrigues de Sousa
Secretário de Educação.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: 010/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE ■ INEXIGIBILIDADE n* 010/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO n° 2026.03.12.0028 Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta n°

'^10/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n° 2026.03.12.0026, que teve como
objetivo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA PARA A
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação

"^ertinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133/21, e
considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação da favorecida ORLANDO
MARTINS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Inscrito no CNPJ: 45.203.813/0001-17, vem

AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida
favorecida pelo valor global de RS 240.000,00 (duzentos c quarenta mil reais), determinando que se
proceda a publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 24 de março de 2025. Lucimar Ribeiro
Bento. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n° 003/2025.

ÜV2026
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO ■ INEXIGIBILIDADE: 2001/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE ■ INEXIGIBILIDADE 2001.001/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO 2025.02.18.0003 Pelo presente termo, o Município de Poçào de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Cultura, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta
n° 2001.001/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo n® 2025.02.18.0003, que teve
como objetivo a contratação de show artístico da Banda Patchanka para apresentação no &quot;Carnaval
para todos 2025&quot; que está prevista para dia 01 de março de 2025. Foi em toda sua tramitação
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14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da contratação do
favorecido THIAGO RODRiGUES DA SILVA, inscrito no CPF: 624.101.273-80, vem AUTORIZAR e

RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação do referido favorecido pelo
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), perfazendo um valor global de R$ 18.000.00 (dezoito mil
reais), determinando que se proceda a publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 10 de abril de
2025. Lucimar Ribeiro Bento. Secretária Municipal de Saúde. Portaria n° 003/2025.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE: 1302.001/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 1302.001/2025. ORIUNDÇ DA INEXIGIBILIDADE N» 007/2025.
REF.: Processo Administrativo n°. 2025.02.10.0011- PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA,
através de sua PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 06.202.808/0001-38 e a empresa PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ 38.441.003/0001-33-OB JETO: Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de assessorla e consultoria técnica em engenharia, projetos e
convênios, visando atender às demandas da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA - VALOR
GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil
reais) - Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005 - 0000 - Serviços de Assessorla. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e
demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO CPF N® 048.488.513-86,
Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e PABLO HENRIQUE DO AMARAL

^/lUNIZ CPF N® 020.385.233-80, representante legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras ■ MA, 13 de
fevereiro de 2025.

— COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE: 2802.001/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2802.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N® 008/2025.

REF.: Processo Administrativo n®. 2025.02.12.0013 ■ PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA,
através de sua PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ N® 06.202.808/0001-38 e a empresa FORMAR SOLUÇÕES
EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ sob o N® 49.738.171/0001-01, - OBJETO: Contratação de empresa de
Consultoria Educacional, bem como, treinamentos, desenvolvimento e capacitação dos professores da
rede de ensino para o município de Poção de Pedras/MA. - VALOR GLOBAL: R$ 154,800,00 (cento e
cinquenta e quatro mil e oitocentos reais) - Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005.0000 - Serviços de
Assessorla. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de
Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do
contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS:
JOSENIAS RODRIGUES DE SOUSA CPF N® 972.569.193-87, Prefeitura Municipal de Poção de Pedras - MA,

pela CONTRATANTE e ROSA CAVALCANTE DE MEDEIROS CPF N® 879.395.257-0p,j(
pela CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 28 de fevereiro de 2025.

_ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBiLIDADE: 2^.’OM«025
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2403.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N® 010/2025.
REF.: Processo Administrativo n®. 2025.03.12.0026 - PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA,

—través de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa ORLANDO MARTINS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
mDVOCACIA, CNPJ sob o N® 45.203.813/0001- 17, - OBJETO: Contratação de empresa de Assessorla e
Consultoria Jurídica para a Saúde do Município de Poção de Pedras/MA. - VALOR GLOBAL: R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais - Dotação Orçamentária: 04.122.0474.2005.0000 - Serviços de Assessorla.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso:
1.500.00 - Recursos Próprios e outros - PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do
contrato - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS:
LUCIMAR RIBEIRO BENTO, Secretaria Municipal de Saúde de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE
e JOSÉ ORLANDO ANDRADE MARTINS JUNIOR, representante legal pela CONTRATADA. Poção de
Pedras - MA, 24 de março de 2025,

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILIDADE: 2502.001/2025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2502.001/2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N®
2001.001/2025. REF.: Processo Administrativo n®. 2025.02.18.0003 - PARTES: MUNICÍPIO DE POÇÃO DE
PEDRAS - MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 06.202.808/0001-38 e a empresa BARAO
PRODUÇÕESMUSICAIS E ARTÍSTICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o N° 96.744.370/0001-02.
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